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PARTE I – RELATÓRIO DA POLÍTICA ORÇAMENTAL 

 

CAPÍTULO I - ENQUADRAMENTO MACROECONÓMICO  

 

A proposta de Orçamento Municipal para 2025 tem por base as Grandes Opções do Plano 

2025-2029 (GOP), bem como as previsões macroeconómicas previstas pelas diversas 

entidades internacionais e nacionais. 

O relatório trimestral (perspetivas da economia mundial - WEO1) apresentado em julho de 

2024 pelo Fundo Monetário Internacional (FMI), prevê que o crescimento económico mundial 

em 2024 chegue a 3,2% e em 2025 ronde os 3,3%, em linha com a previsão anunciada em abril 

pelo mesmo organismo. 

Quanto à inflação, o FMI refere que a persistência dos preços elevados nos serviços "complica 

a normalização da política monetária", numa altura em que a Reserva Federal norte-americana 

ainda não cortou os juros, ao contrário do Banco Central Europeu.  

Indica o mesmo organismo que “os riscos ascendentes para a inflação aumentaram, aumentando 

assim a perspetiva de taxas de juro mais elevadas durante um período ainda mais longo, no contexto 

da escalada das tensões comerciais e do aumento da incerteza política". 

O FMI prevê ainda uma recuperação da atividade económica da área do euro, com 

crescimentos do PIB de 0,9% e 1,5%, respetivamente, em 2024 e 2025, após uma quase 

estagnação em 2023.  

O relatório da proposta do Orçamento de Estado para 2025 refere que depois do expressivo 

abrandamento das trocas comerciais em 2023, prevê-se um crescimento do comércio 

internacional em torno de 3% em 2024-2025. Esta recuperação tem subjacente um 

recrudescimento da procura de bens face aos serviços. Os fluxos de comércio permanecem, 

ainda assim, abaixo do nível registado antes de 2020, refletindo o processo gradual de 

adaptação das relações comerciais às alterações estruturais geradas pela pandemia de COVID-

19, pela invasão da Ucrânia e pelas demais tensões geopolíticas. 

Quanto à economia portuguesa, espera-se que a procura externa recupere para 0,9% e 2,4%, 

respetivamente, em 2024 e 2025 (após uma quase estagnação em 2023). De entre os principais 

parceiros comerciais de Portugal da zona euro, o FMI prevê, em 2025, um crescimento 

 
1 July 2024, International Monetary Fund (IMF), World Economic Outlook (WEO). 
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modesto, mas em aceleração, na Alemanha, França e Itália. Quanto ao desempenho 

económico de Espanha, prevê-se a manutenção de crescimentos do PIB acima de 2% em 2024 

e 2025. 

Quadro 1. Cenário macroeconómico. 

(taxas de variação em %) 

                                                                                                     (e) estimativa, (p) previsão. 

  Fonte: Relatório da proposta do Orçamento de Estado para 2025 

 

O Produto Interno Bruto (PIB) português, deverá aumentar de 1,8% em 2024, para 2,1% em 

2025. Esta evolução terá como base uma aceleração da procura interna, em particular do 

investimento e do consumo privado, e das exportações. O crescimento da economia 

portuguesa deverá manter-se acima do crescimento da zona euro. 

 

 

   INE POE 2025 PE 2024-2028 

    2023 2024(e) 2025(p) 2024(e) 2025(p) 

PIB e Componentes da Despesa (taxa de crescimento homólogo real, em %) 

PIB    2,5 1,8 2,1 1,5 1,9 

Consumo Privado 2,0 1,8 2,0 1,5 1,7 

Consumo Público 0,6 2,6 1,2 1,8 1,1 

Investimento (FBCF) 3,6 3,2 3,5 4,4 3,9 

Exportações de Bens e Serviços 3,5 2,5 3,5 3,1 4,2 

Importações de Bens e Serviços 1,7 2,9 3,5 4,0 4,5 

Contributos para o crescimento do PIB (p.p.)      

Procura interna 1,7 2,0 2,1 1,9 2,0 

Procura externa líquida 0,8 -0,2 0,0 -0,4 -0,1 

Evolução dos preços (taxa de variação, %)      

Deflator do PIB 6,9 3,1 2,6 2,9 2,6 

IHPC - Índice Harmonizado de Preços do Consumidor 5,3 2,6 2,3 2,5 2,1 

Evolução do mercado de trabalho (taxa de variação, %)      

Emprego (ótica de Contas Nacionais) 1,0 1,1 0,7 0,4 0,4 

Taxa de desemprego (% da população ativa) 6,5 6,6 6,5 6,7 6,5 

Produtividade aparente do trabalho 1,5 0,7 1,4 1,1 1,5 

Remunerações por trabalhador 8,0 6,0 4,7 5,0 4,3 
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CAPÍTULO II – EVOLUÇÃO E PRESPETIVAS DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO  

 

2.1. EVOLUÇÃO DAS FINANÇAS 

 

Nos últimos anos, a Câmara Municipal, cumpriu com o estipulado nos planos financeiros, o 

que contribuiu para a redução significativa da dívida total municipal (dívida financeira e não 

financeira considerada para efeitos do limite legal). Excluindo as dívidas não orçamentais, nos 

últimos 4 anos, o passivo total do Município retraiu (-) 2,25 milhões euros. 

A dívida com empréstimos bancários utilizados (onde se inclui o PAEL) no final do ano de 

2024 é de zero euros. Durante o ano de 2024, amortizou-se antecipadamente o capital em 

dívida dos empréstimos contratualizados.  

Também, o prazo médio de pagamentos (PMP) tem vindo a cair desde o início de 2020, sendo 

que no final do 1.º semestre de 2024, situava-se nos 6 dias.  

 

2.2. PRESPETIVAS PARA 2025 

 

Perspetiva-se que em 2025, o capital social do parceiro privado (51%) da Armamar Viva S.A. 

seja adquirido pelo Município com o objetivo de a dissolver. 

 

CAPÍTULO III – DEMONSTRAÇÕES PREVISIONAIS PARA 2025  

 

3.1. ORGANIZAÇÃO DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO 

 

As GOP são compostas pelo Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e pelo Plano das 

Atividades Municipais (PAM). As despesas inscritas nestes planos, utilizam o classificador 

funcional com quatro grandes funções, que apresentam um nível de desagregação, capaz de 

englobar as atribuições do município de Armamar, a saber: 

1. Funções Gerais; 

2. Funções Sociais; 

3. Funções Económicas; 

4. Outras Funções. 
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Cada uma destas funções é subdividida em subfunções. 

De referir, que apesar desta codificação ser utilizada para o modelo de estrutura das GOP na 

identificação dos objetivos, programas, projetos e ações, a sua finalidade, não é só a 

caracterização das ações a desenvolver pelas áreas funcionais, mas também a sua organização 

pelas linhas estratégicas e políticas definidas no Município. 

O orçamento está organizado de acordo com a estrutura estabelecida pelo classificador 

económico das receitas e despesas aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de 

fevereiro, na sua atual redação e divide-se em dois grandes grupos:  

1. Receitas e despesas correntes; 

2. Receitas e despesas de capital. 

Esta estrutura flexibiliza a gestão orçamental na sua componente técnica. 

 

3.2. ORIENTAÇÕES TÉCNICAS E LEGAIS NA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 

As demonstrações previsionais apresentadas são elaboradas no contexto legal definido pelo 

Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) e a parte 

não revogada do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), bem como 

o Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais (RFALEI). 

Para além da situação conjuntural, os municípios estão sujeitos às normas consagradas na Lei 

de Enquadramento Orçamental (Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, na sua atual redação), 

às regras orçamentais e aos princípios da estabilidade orçamental (que consiste numa situação 

de equilíbrio ou excedente orçamental de acordo com o Sistema “Europeu de Contas 

Nacionais e Regionais”) e da equidade intergeracional (relativo à distribuição de benefícios e 

custos entre gerações), entre outros, designadamente os princípios da solidariedade recíproca 

entre níveis da administração e da transparência orçamental (dever de informação mútuo). 

O orçamento municipal reflete ainda as condicionantes estabelecidas para as autarquias locais, 

designadamente valores a transferir do orçamento de estado para o Município (FEF – Fundo 

de Equilíbrio Financeiro, FSM – Fundo Social Municipal, participação de 5% no IRS, excedente 

do FEF, do FSM e do IRS - n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 73/2013, participação de 7,5% na 

receita do IVA e transferências de competências – Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto). 
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Mantem-se nas demonstrações previsionais a aplicação efetiva do princípio de prudência, quer 

quanto às receitas, quer quanto às despesas, sendo dada continuidade ao controlo dos níveis 

de endividamento a curto, médio e longo prazo, com enfoque na manutenção de reduzido 

prazo de pagamento a fornecedores. Assim, a elaboração das demonstrações previsionais, 

obedeceu a um conjunto de regras previsionais, das quais três se assumiram como 

estruturantes para uma sólida construção do mesmo, a saber: 

 

• EQUILÍBRIO GLOBAL 

 

O n.º 1 do artigo 40.º do RFALEI determina que os orçamentos devem prever todas as 

receitas necessárias para cobrir todas as despesas. Esta regra, de equilíbrio global, estabelece 

a obrigatoriedade de o orçamento prever o equilíbrio ou um saldo positivo entre o total das 

receitas e o total das despesas inscritas. Trata-se de um princípio similar ao estabelecido pela 

lei de enquadramento orçamental para o conjunto das administrações públicas e que 

implicaria, caso a execução do orçamento respeitasse integralmente a previsão para cada ano, 

a inexistência de compromissos assumidos e não pagos no final do ano económico. 

 

• EQUILÍBRIO CORRENTE 

 

Além do equilíbrio global, o n.º 2 do referido artigo obriga àquilo a que se pode designar uma 

regra de ouro das finanças públicas modificada ao impor o equilíbrio orçamental corrente 

acrescido do montante das amortizações (médias) de empréstimos. Em concreto, obriga a 

que a receita corrente bruta cobrada deva ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida 

das amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazos. Num determinado ano 

este valor pode ser negativo, desde que inferior a 5% das receitas correntes totais, sendo 

obrigatoriamente compensado no ano seguinte. 

A elaboração deste orçamento, como acontece em anos anteriores, teve presente o 

cumprimento deste conjunto de normas, sendo de relevar que as receitas correntes superam 

as despesas correntes em 8,03%, ou seja, cobrem as despesas correntes acrescidas das 

amortizações médias dos empréstimos de médio e longo prazo e, ainda, financiam despesas 

de investimento. 
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• RECEITAS  

 

No âmbito das receitas orçamentais, realçam-se as limitações legais quanto à inscrição de 

receitas de cobrança certa e as relativas às transferências correntes e de capital, a saber: 

a) Ao abrigo das alíneas b) e c) do ponto 3.3 do POCAL (parte não revogada pelo 

SNC-AP), as receitas respeitantes das transferências correntes e de capital só 

podem ser inscritas no orçamento após a efetiva atribuição (aprovação) pela 

entidade competente, designadamente: as importâncias relativas às transferências 

financeiras, a título de repartição dos recursos públicos do Orçamento de Estado 

(Fundo de Equilíbrio Financeiro, Fundo Social Municipal e participação variável no 

IRS, excedente do FEF, do FSM e do IRS, participação na receita do IVA e 

transferências de competências), importâncias respeitantes às transferências 

financeiras de Fundos Comunitários, etc.); 

b) Nos termos da alínea a) do referido ponto, as importâncias relativas a impostos 

(IMI, IMT, IUC, Derrama e outros), taxas e tarifas (abastecimento de água, 

saneamento de águas residuais, recolha e tratamento de resíduos urbanos e outras) 

a inscrever no orçamento não podem ser superiores à média das cobranças 

efetuadas nos últimos 24 meses; 

c) O artigo 70.º da Lei n.º 82/2023, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento 

de Estado para 2024, estabeleceu que os Municípios não podem inscrever no 

orçamento receitas superiores à média das arrecadadas com a venda de bens 

imóveis (rústicos e urbanos) nos últimos 36 meses. 

 

• DESPESAS  

 

No âmbito das despesas orçamentais, destacam-se as seguintes: 

a) Dotação das despesas com pessoal: 

i. Cálculo de todos os contratos em vigor, quer dos trabalhadores 

contratados por tempo indeterminado e a termo certo, quer dos 

trabalhadores em comissão de serviço; 

ii. Cálculo relativo a novas admissões de trabalhadores para 2025; 
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iii. Identificação de todas as progressões de carreira e correspondente cálculo 

dos montantes de acréscimo de remunerações; 

iv. Encargos adicionais (trabalho suplementar, abonos, encargos sobre 

remunerações, subsídio de refeição, seguros, outros). 

b) Dotação com aquisição de bens e serviços: 

i. Avaliação direta das despesas obrigatórias, através da identificação de todos 

os contratos em execução, nomeadamente: abastecimento de água, 

saneamento de águas residuais, recolha e tratamento de resíduos urbanos, 

energia elétrica, iluminação pública, comunicações, economato, 

combustíveis, produtos de limpeza e higiene, seguros, via verde, locação 

operacional, manutenção, Feira da Maça, Festa de São João, iluminação de 

Natal, transportes coletivos de passageiros, etc… 

c) Dotação com juros e passivos financeiros (empréstimos contraídos): 

i. Cálculo dos juros relacionados com os empréstimos contraídos a médio e 

longo prazo, com base nas taxas em vigor na elaboração do presente 

orçamento; 

ii. Identificação de todos os empréstimos com capital em dívida, quantificando 

os montantes a amortizar em 2025; 

d) Dotação relativa a transferências e subsídios correntes e de capital: 

i. Contratos e protocolos celebrados a favor de terceiros, incluindo 

Associações Municipais, Freguesias, Associações e outras entidades; 

ii. Subsídios a atribuir. 

e) Dotação com investimentos (novos e em curso): 

iii. 1.ª fase consiste na identificação de todas as despesas de investimento em 

curso (empreitadas e outros bens) que decorrem da realização dos 

projetos/ações a inscrever no PPI; 

iv. 2.ª fase consiste na priorização de novos investimentos (empreitadas e 

outros bens) a inscrever no PPI. 
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3.3. OBJETIVOS E POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO 

 

 

3.3.1. VISÃO 

 

O Município de Armamar pretende ser reconhecido como um concelho “verde”, integrado 

no Douro património mundial e que preserva as características dos vinhedos e pomares 

(sendo Armamar a capital da maçã de montanha) e que potencia as margens do Douro para 

o desenvolvimento turístico e ser alternativa de residência às áreas metropolitanas 

envolventes e zona de montanha para o aproveitamento das energias renováveis (eólica e 

hídrica). 

 

3.3.2. MISSÃO 

 

O Município de Armamar tem como missão tornar o concelho emocionalmente atrativo e 

dotá-lo de condições que propiciem melhor qualidade de vida aos seus munícipes e cidadãos.  

 

3.3.3. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

 

1. Investimento na execução de obras fundamentais para o concelho, impulsionadoras de 

novas dinâmicas; 

2. Rentabilização dos recursos, naturais, físicos e humanos; 

3. Diálogo interinstitucional a nível local, regional e nacional, permitindo elaborar propostas 

estratégicas em articulação com serviços setoriais e agentes económicos e sociais; 

4. Participação cívica e reforço da cidadania numa cultura de participação ativa e interventiva, 

essenciais no desenvolvimento social e humano. 

 

3.3.4. POLÍTICA ORÇAMENTAL PROPOSTA 

 

A política orçamental para 2025 apresenta algumas opções que importa destacar nos 

subcapítulos seguintes. 
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3.3.4.1. POLÍTICA FISCAL 

 

 

MANUTENÇÃO DA TAXA DE IMI  

 

O Imposto Municipal sobre Imóveis irá manter-se no mínimo admissível, ou seja, a taxa de 

0,3% (de um intervalo possível entre os 0,3% e 0,45%), representando uma poupança anual 

para os munícipes. Acresce à taxa de 0,3% as deduções legalmente fixadas para os agregados 

com dependentes (30,00 EUR para um dependente, 70,00 EUR para dois dependentes e 

140,00 EUR para três ou mais dependentes), contabilizados num valor de 16 940,00 EUR (com 

base no número de agregados comunicados pela Autoridade Tributária). Note-se que, a taxa 

de 0,3% corresponde a cerca de 429,0 mil euros (com base no IMI arrecadado em 2023) que 

os munícipes entregam anualmente ao município, mas se a taxa máxima (0,45%) fosse aplicada 

entregariam cerca de 643,5 mil euros, ou seja, obtêm uma poupança anual de 214,5 mil euros. 

 

BENEFÍCIO FISCAL DE IRS 

Manter a devolução aos munícipes de 4% da receita obtida pelo Município do Orçamento de 

Estado, relativas à participação variável no IRS. Esta medida representa para 2025, no total, 

uma devolução aos munícipes de 142,3 mil euros. Para 2025, o município de Armamar apenas 

receberá 1% dessa receita (o valor de 35,5 mil euros).  

Esse produto da receita em sede de IRS obtido pelo Município será refletido nos apoios dados 

no âmbito da Educação, designadamente nas bolsas de estudo destinadas aos jovens 

universitários do concelho de Armamar. 

 

 

DERRAMA 

Nos termos do artigo 18.º do RFALEI, os municípios podem deliberar anualmente uma 

derrama sobre o lucro tributável sujeito e não isento de imposto sobre o rendimento das 

pessoas coletivas (IRC), que corresponda à proporção do rendimento gerado na sua área 

geográfica por empresas residentes em território português que exerçam, a título principal, 

uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola e não residentes com 

estabelecimento estável nesse território. 
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Os critérios para a fixação da derrama são os seguintes: 

1. Para as empresas cujo volume de negócios no período anterior ultrapasse os 

150.000,00 EUR, a taxa de derrama a aplicar é a taxa normal (até ao limite de 1,50%); 

2. Para as empresas cujo volume de negócios no período anterior não ultrapasse os 

150.000,00 EUR, mas seja superior ao referido no âmbito da isenção (se aplicável), a 

taxa de derrama a aplicar é a taxa reduzida (até ao limite inferior de 0,01%); 

Para 2025, o Município mantém as taxas de derrama aprovadas no ano anterior, sendo elas 

as seguintes: 

1. Taxa reduzida – 0,50%; 

2. Taxa normal – 1,35%. 

 

3.3.4.2 ÁREAS DE INTERVENÇÃO 

 

Para o ano de 2025 e seguintes, as áreas de intervenção são as seguintes: 

 

EDUCAÇÃO, DESPORTO, TEMPOS LIVRES E JUVENTUDE 

1. Requalificação do edificado da escola básica e secundária Gomes Teixeira; 

2. Criação do Centro de Estudos Gomes Teixeira; 

3. Plano Integrado de Promoção do Sucesso Escolar; 

4. Construção de Campo de Padel; 

5. Conservação da piscina municipal descoberta; 

6. Conservação da piscina municipal coberta; 

7. Valorização dos modos suaves nas deslocações de proximidade; 

8. Instalação de sistema de biomassa nas piscinas municipais cobertas. 
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AÇÃO SOCIAL E SAÚDE 

1. Execução da estratégia local de habitação: I.º direito; 

2. Construção da Unidade Local de Saúde; 

3. Programa de intervenção em habitações – Melhoria do acesso e da mobilidade;  

4. Criação do gabinete de apoio à integração de migrantes; 

5. Criação do Balcão da Inclusão; 

6. Criação da estrutura de atendimento à vítima; 

 

HABITACÃO, URBANIZACÃO E TERRENOS 

1. Revisão do plano diretor municipal; 

2. Construção do miradouro do Marmelal; 

3. Requalificação do Bairro da Borralha; 

4. Requalificação da praceta Sá Carneiro e ligação ao Bairro das Mozes; 

5. Requalificação do centro cívico de Armamar (Avenida 8 de setembro); 

6. Requalificação do acesso à cascata da Misarela. 

 

SANEAMENTO E SALUBRIDADE 

1. Sistema de drenagem e tratamento de águas residuais no Município de Armamar - 

Sistemas de Armamar, Cimbres, Vacalar, Queimada, Queimadela, Aricera, Aldeias, 

Fontelo, Vila Seca, Marmelal e Santa Cruz; 

2. Implementação de recolha de bioresíduos em baixa. 

 

PROTEÇÃO CIVIL E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 

1. Construção do heliporto; 

2. Requalificação do espaço do mercado municipal para criação de uma zona multiusos. 
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CULTURA, TURISMO E VALORIZAÇÃO DO PATRIMÓNIO 

1. Armamar inclusivo - Cultura para todos; 

2. Requalificação da ponte antiga de Santo Adrião; 

3. Promoção e divulgação de teatro;  

4. Construção do parque autocaravanas; 

5. Criação do Centro Interpretativo da Maçã. 

 

AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E ABASTECIMENTO PÚBLICO 

1. Reabilitação de reservatórios de água no município de Armamar; 

2. Construção do reservatório de água no Vacalar; 

3. Implementação de telecontagem no serviço de abastecimento de água; 

4. Requalificação da ribeira de Goujoim - praia fluvial; 

5. Aproveitamento hidroagrícola de Temilobos (ampliação) - Regadio do Monte Raso; 

6. Centro comunitário de lavagem de pulverizadores e outros equipamentos agrícolas. 

 

COMUNICACÕES E TRANSPORTES 

 

1. Requalificação de alguns troços de vias municipais; 

2. Requalificação, conservação e manutenção da ribeira de Temilobos. 

 

3.3.4.3 INVESTIMENTOS DE MAIOR DIMENSÃO ORÇAMENTAL 

 

Para o ano de 2025 e seguintes, destacam-se os investimentos de maior dimensão orçamental, 

a saber:  

 

1. Requalificação de alguns troços de vias municipais 

Devido ao estado avançado de degradação de alguns troços de vias municipais, em 2025, dar-

se-á início à sua requalificação, com a intenção de melhorar significativamente a respetiva 

utilização. Os troços a requalificar são os seguintes: 
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a) Troço Aldeias-Travanca; 

b) Troço Travanca-Contim; 

c) Troço Vila Seca-Folgosa; 

d) Troço Vila Seca-Tedo; 

e) Troço Aldeias-Tões; 

f) Troço Santiago-Meixedo; 

g) Troço Rua Padre Américo-Rua do Gavião, Fontelo; 

h) Troço Rua Dr. Miranda Neves (EN 313), Fontelo; 

i) Troço EN 313 Aldeias; 

j) Troço Lapinha-Pisões; 

k) Troço Santa Cruz-Vila Nova. 

 

2. Construção da Unidade Local de Saúde 

Em 2025, dar-se-á início à construção de um edifício destinado à Unidade Local de Saúde de 

Armamar, composta por Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados (UCSP) e Unidade 

de Cuidados na Comunidade (UCC), localizada na variante da zona industrial – Quinta do 

Tabolado, freguesia e concelho de Armamar. 

Este investimento, assenta na relação de parceria com a Administração Regional de Saúde do 

Norte (ARS-Norte), e pretende disponibilizar a melhoria da prestação de serviços de saúde 

aos cidadãos. 

 

3. Requalificação do edificado da escola básica e secundária Gomes Teixeira   

Considerando o estado de desgaste do edificado da escola básica e secundária Gomes Teixeira 

(construído há cerca de 30 anos), o Município em 2025, pretende iniciar a requalificação 

daquele edificado, com o objetivo de melhorar as suas condições à comunidade escolar (ao 

nível do 2.º, 3.º ciclos do ensino básico e do ensino secundário). 
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4. Estratégia local de habitação: 1.º direito 

O quadro da nova geração de políticas de habitação, criou um novo programa público, o 1.º 

direito (programa de apoio ao acesso à habitação), para promoção de soluções habitacionais 

para pessoas que vivem em condições habitacionais indignas e que não têm capacidade 

financeira para suportar o custo do acesso a uma habitação adequada. 

Em 2021, o Município aprovou a sua estratégia local em matéria de habitação, sinalizando as 

situações de carência habitacional existentes no seu território e definidas as soluções 

habitacionais nas quais se devem enquadrar todos os pedidos de apoio ao abrigo do referido 

programa (1.º direito).  

No âmbito do referido programa, em 2025, dar-se-á início à reabilitação de sete prédios 

habitacionais (localizados nas freguesias de Santa Cruz, Aldeias, Cimbres e Vacalar), em função 

das necessidades dos agregados familiares sinalizados pelo Município (habitações sociais), que 

vivem em condições habitacionais indignas. 

 

5. Sistema de drenagem e tratamento de águas residuais no Concelho de 

Armamar 

As intervenções preconizadas na presente operação vão contribuir para a redução da poluição 

urbana sobre uma massa de água e, dessa forma, mitigar os riscos associados. Será garantida 

a melhoria no serviço prestado às populações, e o resultado expectável é a maior adesão por 

parte destes ao sistema de águas residuais instalado. Pretende-se ainda melhorar a qualidade 

de uma massa de água, e dessa forma permitir a sua sustentabilidade e qualidade ambiental. 

Criação de sistemas autónomos de ETAR’S compactas e alargamento da rede existente de 

saneamento em Armamar, Cimbres, Vacalar, Queimada, Queimadela, Aricera, Aldeias, 

Fontelo, Vila Seca, Marmelal e Santa Cruz. 

Em 2025, o Município pretende iniciar a construção dos referidos sistemas e alargar a rede 

existente de saneamento. 
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6. Valorização dos modos suaves (Mobilidade Ativa) 

A estratégia nas deslocações de proximidade passa por incentivar a mobilidade ativa, 

nomeadamente, no incremento dos modos suaves (bicicleta e pedonal) através da construção 

de ciclovia e via pedonal (entre Armamar e Travanca).  

O Município em 2025, pretende iniciar este projeto o que permitirá a promoção e utilização 

dos modos suaves, essencialmente para fomentar novos hábitos de deslocação, alternativos 

ao transporte individual e complementares do transporte público e influenciar diferentes 

escolhas dos cidadãos e comportamentos mais racionais, eficientes e sustentáveis, com amplos 

benefícios para a sociedade. 

 

7. Refuncionalização de equipamentos coletivos e qualificação de espaços 

públicos 

Esta ação visa nomeadamente: 

a) Intervenções orientadas para a refuncionalização de equipamentos coletivos 

preexistentes para novos propósitos ou melhoria da sua eficiência e funcionalidade; 

b) A qualificação de espaços públicos urbanos que visem garantir a acessibilidade, 

segurança e inclusão (social, económica ou ambiental). 

A referida ação abrange as seguintes requalificações, a saber:  

a) Centro Cívico (Avenida 8 de Setembro); 

b) Praceta Sá Carneiro; 

c) Bairro da Borralha; 

d) Espaço do mercado municipal para criação de uma zona multiusos. 

 

8. Aproveitamento hidroagrícola de Temilobos 

O aproveitamento hidroagrícola de Temilobos, denominada por “Regadio de Monte Raso” 

será efetuada na zona designada por Monte Raso, situada na área das Freguesias de Queimada, 

Queimadela e União de Freguesias de São Romão e Santiago onde se concentra uma elevada 

produção de pomóideas com as características que originam e determinam a sua certificação 

como maçã de montanha.  
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A rede de rega e o sistema adutor serão dotados de um sistema de telegestão, um auxiliar 

precioso garantindo uma melhoria da produtividade na exploração das diferentes 

infraestruturas interligadas revelando-se ainda, uma garantia da qualidade de serviço aos seus 

utentes. O presente projeto, pretende irrigar uma área de pomóideas, 152.27 hectares, 

atualmente em regime de sequeiro. 

Apesar das sucessivas tentativas, o Município continua persistente e determinado junto do 

Ministério da Agricultura para levar este projeto a “bom porto”. 

 

9. Plano Integrado de Promoção do Sucesso Escolar 

Este plano visa nomeadamente: 

a) Implementação de ações com vista ao reforço das competências psicopedagógicas dos 

alunos; 

b) O reforço do acompanhamento próximo e personalizado das crianças e dos jovens, 

através de equipas multidisciplinares que assegurem respostas em áreas como 

dispositivos de alerta e intervenção precoce, promoção da saúde e do bem-estar físico 

e psíquico, respostas técnicas e problemas de fala e da linguagem, desenvolvimento 

das competências pessoais e sociais, orientação escolar e vocacional; 

c) Promoção de ações específicas e complementares de desenvolvimento 

extracurricular, em articulação com projetos educativos locais (leitura, matemática, 

expressões e artes, promoção das ciências e da cultura científica, valorização da 

história local, atividades físicas e desportivas, sensibilização ambiental e cidadania, etc.); 

d) Melhoria das condições de desenvolvimento das competências digitais, numa 

perspetiva de complementaridade entre o apetrechamento de equipamentos e 

conectividade, o apoio técnico e a capacitação de recursos humanos. 

 

10. Armamar Inclusivo - Cultura para todos 

Com o presente projeto, o Município pretende promover o seguinte: 

a) Aquisição e o desenvolvimento de competências básicas, profissionais, sociais e 

pessoais, junto de grupos excluídos ou socialmente desfavorecidos, através da 
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dinamização de práticas artísticas e culturais, tendo em vista a aquisição de capacidades 

que contribuam para uma maior integração; 

b) Igualdade de oportunidades na fruição cultural, através da remoção de barreiras de 

comunicação e de programação nos espaços, equipamentos e eventos culturais, 

facilitando a participação cultural de pessoas com deficiências e incapacidades, com 

mobilidade reduzida e ou de grupos excluídos ou socialmente desfavorecidos;  

c) Incrementar o acesso de novos públicos à cultura contribuindo ativamente para a 

eliminação de discriminações, assimetrias económicas, sociais, culturais e territoriais, 

através de práticas artísticas e culturais, contribuir ativamente para o aumento dos 

sentimentos de pertença do indivíduo na comunidade através da promoção da ética 

social e da participação cultural e artística, visando o combate à exclusão social 

mediante o desenvolvimento de intervenções inovadoras e de respostas integradas no 

âmbito da infância e juventude, população idosa, pessoas com deficiência, família e 

comunidade. 

 

3.3.4.4. ATIVIDADES PREVISTAS 

 

Para 2025, destacam-se as seguintes atividades: 

 

1. Festa de São João 

A festa de São João marca a vida social do concelho de Armamar há muitíssimos anos. O 

evento apresenta-se com atividades cristãs e pagãs, sendo marca de referência na agenda das 

gentes de Armamar, constituindo motivo de reunião na vila de Armamar a que vão também 

se associando forasteiros. O interesse público municipal é incontestável, seja pela tradição, 

seja pela dinamização da economia local.  

 

2. Feira da Maça 

A feira da maça constitui-se uma referência em Armamar, dada a sua notoriedade. Mais uma 

vez, os agentes económicos têm a oportunidade de expor todo o potencial instalado. Dada a 

sua longevidade, a feira tem ganho dimensão, com os agentes económicos locais a envolver-

se cada vez mais, por perceberem a importância da promoção dos seus produtos e da sua 
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terra. Associado a isso o evento constitui também a oportunidade para dar a conhecer as 

tradições e os costumes.  

 

3. Recriação Histórica  

Sensibilizado para a divulgação do património cultural e para a preservação da memória 

coletiva e da identidade armamarense, o município tem apostado, ao longo da longa da última 

década, na realização de recriações históricas, representando uma época ou acontecimento, 

o mais fielmente possível. Estes certames são um poderoso instrumento de cultura e assumem 

um caráter educativo e pedagógico ao “contarem” a história de Armamar. Para além de 

proporcionarem momentos de lazer, são ainda um veículo de promoção do território, 

atraindo cada vez mais visitantes. 

Em 2025, pretende-se voltar a fazer “história ao vivo”, recuando ao passado de Armamar. 

 

4. Fim-de-semana gastronómico  

Em 2025, o Município volta a promover em parceria com o Turismo do Porto e Norte de 

Portugal, um “fim-de-semana gastronómico”.  

Este evento, irá permitir conhecer a riqueza da nossa gastronomia e a qualidade dos produtos 

endógenos de um concelho dominado pelo setor primário, motor da economia local, que tem 

ajudado a fixar os jovens.  

 

5. Montra Vínica 

O Município em 2025, volta a promover os vinhos do concelho realizando uma montra vínica. 

Os visitantes vão conhecer os vinhos que se produzem no território local, que se divide em 

duas regiões demarcadas (Douro e Távora-Varosa), e conversar com produtores, enólogos e 

outros envolvidos na fileira do vinho. 

O objetivo desta montra vínica é promover Armamar “como uma terra onde se produz vinho 

de excelência”. 
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6. Caminhada das vindimas 

Pretende-se com este evento, dar continuidade à projeção externa do município, tendo como 

pano de fundo o setor vinícola, as suas gentes, tradições e a riqueza paisagística da nossa 

região. 

 

3.4. ELEMENTOS COMPLEMENTARES ÀS DEMONSTRAÇÕES PREVISIONAIS 

 

3.4.1. RELAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES CONTIGENTES 

 

Nos termos no disposto na alínea a), n.º 1 do artigo 46.º do RFALEI, o orçamento municipal 

deve incluir a identificação e descrição das responsabilidades contingentes. Estas são 

entendidas, como possíveis obrigações que resultem de factos passados e cuja existência é 

confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais acontecimentos futuros incertos 

não totalmente sob controlo do Município, ou obrigações presentes que, resultando de 

acontecimentos passados, não são reconhecidas porque: 

a) Não é provável que um exfluxo de recursos, que incorpora benefícios económicos ou 

um potencial de serviço, seja exigido para liquidar as obrigações; ou 

b) O montante das obrigações não pode ser mensurado com suficiente fiabilidade. 

Assim, dada a referida obrigatoriedade, indica-se a relação das responsabilidades contingentes 

do Município de Armamar. 

Quadro 2. Responsabilidades contingentes 
                                                                                                                                                                                (Unidade: Euro) 

N.º Processo Tipo de Ação Montante 

480/19.0BEVIS Ação Administrativa 10 000,00 

2523/2017.ERSAR Processo de Contraordenação 1 250,00 

499/22.4BEVIS Ação Administrativa 10 000,00 

DAAF.CO.000.2022 – 

SO76439 - 202212 
Processo de Contraordenação 24 000,00 

381/24.0BEVIS Ação Administrativa 7 885,51 

Total 53 135,51 

Fonte: Elaboração própria. 
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3.4.2. RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS RESULTANTES DE COMPROMISSOS 

PLURIANUAIS 

 

Para efeitos do disposto no n.º 3, artigo 9.º-B do RFALEI, o total das responsabilidades 

financeiras resultantes de compromissos plurianuais ascende a: 

 

Quadro 3. Compromissos Plurianuais 

                                                                                                                                              (Unidade: Euro) 

Ano Total de Compromissos Plurianuais* 

2025 1 275 763,08 

2026 902 304,23 

2027 634 258,48 

2028 614 412,70 

2029 e seguintes (acumulado) 6 116 447,96 

Total Global 9 543 186,45 

Fonte: Elaboração própria. 

*Os compromissos plurianuais referidos no quadro 3, foram consultados no balancete das contas de controlo 

orçamental, retirado da aplicação usada pelo município de Armamar. 

 

3.4.3. MAPA DAS ENTIDADES PARTICIPADAS PELO MUNICÍPIO 

 

Nos termos do disposto na alínea c), n.º 2, artigo 46.º do RFALEI, apresentam-se as entidades 

participadas pelo Município, identificadas pelo respetivo número de identificação fiscal, 

incluindo a respetiva percentagem de participação e o valor correspondente. 

 

Quadro 4. Participações em entidades societárias  

                                                                                                                                               (Unidade: Euro) 

Fonte: Elaboração própria. 

N.º Designação NIPC 
Capital Social 

(€) 

Valor da 

Participação 

(€) 

Percentagem 

Detida 

1 Armamar Viva, S.A. 508797306 50 000,00 24 500,00 49,00% 

2 Águas do Norte, S.A. 513606084 104 874 727,00 118 386,00 0,113% 

3 FAM - Fundo Apoio Municipal 513319182 417 857 175,00 236 169,00 0,057% 

4 

RESINORTE - Valorização e 

Tratamento de Resíduos 

Sólidos, S.A. 

509143059 8 000 000,00 28 428,00 0,355% 
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Quadro 5. Participações em entidades não societárias  

                                                                                                                                             (Unidade: Euro) 

Fonte: Elaboração própria. 

N/A: Não aplicável 

 

3.4.4. MAPAS PREVISIONAIS 

 

Os documentos e mapas previsionais anexos estão em conformidade com a forma e conteúdo 

previstos no RFALEI e NCP 26 do SNC-AP, sem prejuízo do disposto no parágrafo seguinte. 

Os n.ºs 2 e 3 do artigo 41.º do RFALEI determina que a elaboração dos orçamentos anuais é 

enquadrada num quadro plurianual de programação orçamental (QPPO) e este consta de 

documento que especifica o quadro de médio prazo para as finanças da autarquia local 

(QMPFAL). 

Não obstante, determina o artigo 47.º do RFALEI que: “os elementos constantes dos 

documentos referidos no presente capítulo”, onde se inclui o Quadro Plurianual de 

Programação Orçamental e o Quadro de Médio Prazo das Finanças da Autarquia Local “são 

regulados por decreto-lei, a aprovar até 120 dias após a publicação da presente lei”, ou seja, 

até 3 de janeiro de 2014. 

N.º Designação NIPC 

Capital 

Estatutário 

(€) 

Quota 

Anual (€) 

Percentagem 

Detida 

1 
Associação Nacional Municípios 

Portugueses 
501627413 2 274 107,78 4 819,25 0,28 

2 
Associação de Municípios do Vale do 

Douro Sul 
503821632 357 865,43 2 986,00 10,0 

3 Fundação Museu do Douro 507693671 1 082.034,20 8 651,00 0,79 

4 
Associação de Municípios Portugueses 

do Vinho 
508038430 N/A 1 000,00 0,683 

5 
Associação Ibérica dos Municípios 

Ribeirinhos do Douro 
G09305129 549 000,23 N/A 0,002 

6 Comunidade Intermunicipal do Douro 508779200 N/A 12 000,00 5,26 

7 
Beira Douro - Associação de 

Desenvolvimento do Vale do Douro 
503427870 187 152,55 2 500,00 2,50 

8 
Turismo do Porto e Norte de Portugal, 

E.R. 
508905435 2 284 950,37 1 500,00 1,18 
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Assim, considerando que a aludida regulamentação não foi ainda publicada pelo que se 

desconhecem os elementos que devem constar do QPPO e QMPFAL, foi entendimento do 

Município, na sequência da recomendação da Associação Nacional dos Municípios 

Portugueses (ANMP) de exercícios anteriores, não preparar aqueles quadros para o exercício 

de 2025. 

Sem prejuízo do referido, considera-se que o novo modelo de orçamento previsto na NCP 

26 do SNC-AP, e integralmente adotado pelo Município, responde integralmente aos quesitos 

do QPPO, previstos no artigo 44.º do RFALEI, mas ainda não regulamentados, reitere-se, 

designadamente: 

• Define os limites para a despesa do Município; 

• Estabelece as projeções da receita discriminadas entre as provenientes do Orçamento 

do Estado e as cobradas pelo município; 

Abrange mais do que os 4 exercícios preconizados para o QPPO. 

O n.º 2 do artigo 78.ºda Lei n.º 82/2023, de 29 de dezembro (Lei do Orçamento do Estado 

para 2024), estabelece que “a elaboração das demonstrações financeiras previsionais previstas no 

parágrafo 17 da Norma de Contabilidade Pública 1 (NCP 1) do SNC-AP não é obrigatória para as 

entidades da administração local.” 

 

3.5. APRESENTAÇÃO GLOBAL DO ORÇAMENTO 

 

Em termos globais o orçamento inicial apresenta um aumento de 14,64% face a 2024, no 

montante de 2,40 milhões de euros. 

A previsão das receitas e das despesas é de 18,84 milhões de euros. A receita corrente atingirá 

um montante de 11,09 milhões de euros que suporta a despesa corrente de 10,20 milhões de 

euros, enquanto a receita de capital ficará em 4,25 milhões de euros para uma despesa de 

capital de 8,55 milhões de euros. 
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Quadro 6. Receitas e despesas para 2025 

 (Unidade: Euro) 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

As receitas fiscais (IMI, IMT, IUC, Derrama, outros) totalizam 1,14 milhões de euros e 

contribuem em 6,08% para a receita total, onde também se destaca a receita proveniente das 

transferências correntes e de capital (oriundas do Orçamento de Estado e Fundos 

Comunitários), com um peso de 65,84%, e os passivos financeiros (empréstimo) que 

contribuem em 18,57% para o orçamento municipal. 

No que se refere à despesa, destaca-se o peso da aquisição de bens de capital (empreitadas 

de obras públicas) (42,43%), dos encargos com pessoal (25,06%) e da aquisição de bens e 

serviços (25,38%) que representam, em conjunto, cerca de 92,88% do total da despesa. 

O saldo corrente (resulta da diferença entre a receita corrente e da despesa corrente) é de 

891,12 mil euros, o qual financiará no mesmo valor as despesas de capital efetivas. 

 

 

 

 

 

 

 

RECEITAS Dotação % DESPESAS Dotação %

Receitas Correntes 11 096 934,00 58,9% Despesas Correntes 10 205 810,00 54,1%

Impostos diretos 1 146 295,00 6,1% Despesas com o pessoal 4 724 170,00 25,1%

Impostos indiretos 115,00 0,0% Aquisição de bens e serviços 4 783 685,00 25,4%

Taxas, multas e outras penalidades 110 850,00 0,6% Juros e outros encargos 187 095,00 1,0%

Rendimentos de propriedade 345 200,00 1,8% Transferências correntes 336 060,00 1,8%

Transferências correntes 8 184 749,00 43,4% Subsídios correntes 111 500,00 0,6%

Venda de bens e serviços correntes 1 264 110,00 6,7% Outras despesas correntes 63 300,00 0,3%

Outras receitas correntes 45 615,00 0,2%

Receitas de Capital 4 251 036,00 22,6% Despesas de Capital 8 550 050,00 45,4%

Vendas de bens de investimento 16 285,00 0,1% Aquisição de bens de capital 7 997 575,00 42,4%

Transferências e subsídios de capital 4 225 648,00 22,4% Transferências e subsídios de capital 552 475,00 2,9%

Outras receitas de capital 5 950,00 0,0% Outras despesas de capital 0,00 0,0%

Reposições não abatidas nos pagamentos 3 153,00 0,0% 0,0%

Total das Receitas Efetivas 15 347 970,00 81,4% Total das Despesas Efetivas 18 755 860,00 99,5%

Ativos financeiros 0,00 0,0% Ativos financeiros 0,00 0,0%

Passivos financeiros 3 500 000,00 18,6% Passivos financeiros 92 110,00 0,5%

Total das Receitas não Efetivas 3 500 000,00 18,6% Total das Despesas não Efetivas 92 110,00 0,5%

TOTAL GERAL 18 847 970,00 100,0% TOTAL GERAL 18 847 970,00 100,0%
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Gráfico 1. Poupança corrente 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Em termos relativos verifica-se que a receita corrente representa 58,9% da receita total e que 

a receita de capital representa 22,6%. Na componente da despesa o peso relativo das despesas 

correntes fixa-se nos 54,1% da despesa total e a despesa de capital em 45,4%. 

Gráfico 2. Estrutura das receitas e despesas para 2025 

 

A principal fonte de receitas continua a ser a de natureza corrente, estimando-se que 

contribua em 58,9% para a receita total prevista, sobretudo devido à influência das 

transferências correntes, logo seguida pelos impostos diretos, apesar da sua menor 

materialidade. 

De igual modo, as despesas correntes permanecem com maior preponderância ao assumirem 

54,1% do total orçado, onde se destacam o peso dos encargos com pessoal (25,1%) e com a 

11 096 934,00 10 205 810,00

4 251 036,00
8 550 050,00

Receitas Despesas

Correntes Capital

Receitas efetivas Despesas efetivas

Correntes

59%

Capital

22%

Receitas não 

efetivas

19%

Correntes

54%

Capital

45%

Despesas não efetivas

1%

Fonte: Elaboração própria 

 

Poupança corrente 

891,12 mil euros 
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aquisição de bens e serviços (25,4%), logo seguidos do investimento previsto em aquisição de 

bens de capital (42,4%) e transferências de capital (2,9%) que absorvem 45,4% da totalidade 

do orçamento da despesa. 

Sem prejuízo do equilíbrio orçamental evidenciado pelo saldo corrente de 891,12 mil euros, 

o RFALEI, define, no seu artigo 40.º, a regra do equilíbrio orçamental em que as receitas 

correntes devem cobrir as despesas correntes acrescidas das amortizações médias dos 

empréstimos de médio e longo prazo, instituindo uma margem de incumprimento até 5% das 

receitas correntes totais, a ser compensada no ano subsequente. 

 

Quadro 7. Equilíbrio orçamental corrente (orçamento para 2025). 

                                                                                                                                                               (Unidade: Euro) 

Receitas Correntes Previstas  (Despesas Correntes Previstas + Amortizações Médias de 

Empréstimos de MLP) 

(a) Receitas Correntes Previstas 11 096 934,00 
     

(b) Despesas Correntes Previstas 10 205 810,00 

(c) Amortizações Médias de Empréstimos de MLP 175 000,00 

(d)=(b)+(c)   10 380 810,00 
     

(e)=(a)-(d) Equilíbrio Corrente 716 124,00 

      

Fonte: Elaboração própria 

O orçamento para 2025 cumpre este normativo, ou seja, as receitas correntes cobrem as 

despesas correntes acrescidas das amortizações médias dos empréstimos de médio e longo 

prazo (empréstimo de 3,50 milhões de euros a utilizar em 2025), apresentando um valor de 

716,12 mil euros no equilíbrio orçamental. 

 

3.6. MAPA DE PESSOAL PARA 2025 

 

Conforme prevê o n.º 1 do artigo 28.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), “O empregador público deve 

planear para cada exercício orçamental as atividades de natureza permanente ou temporária, tendo 

em consideração a missão, as atribuições, a estratégia, os objetivos fixados, as competências das 

unidades orgânicas e os recursos financeiros disponíveis”. 
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Assim, o mapa de pessoal acompanha as demonstrações previsionais, ano após ano, tendo, 

portanto, validade anual, sem prejuízo da sua revisão ou alteração em função de necessidades 

ou alterações organizacionais em termos de capital humano. 

O mapa de pessoal aqui apresentado para o ano 2025 contém, além dos postos de trabalho 

atualmente ocupados, a indicação do número de postos de trabalho de que o seu órgão ou 

serviço carece para o desenvolvimento das respetivas atividades, caracterizados em função da 

atribuição, competência ou atividade que se pretende que o seu ocupante venha a cumprir ou 

a executar; do cargo ou carreira e categoria que lhes correspondam e dentro de cada carreira 

ou categoria, nível habilitacional e, quando imprescindível, a área de formação académica ou 

profissional de que o seu ocupante deva ser titular. 

Durante o ano de 2025 prevê-se a aposentação de 7 trabalhadores, predominantemente na 

área operativa. 

O mapa de pessoal assume-se, portanto, como uma ferramenta de trabalho, interna, 

fundamental na gestão dos recursos humanos, orientador dos procedimentos de 

recrutamento e seleção, de mobilidade, de avaliação de desempenho e de levantamento das 

necessidades formativas; mas também, como um documento de visibilidade externa, de 

transparência da organização e funcionamento dos serviços, que são públicos e que existem 

para servir os munícipes. 

O mapa de pessoal para 2025 acompanha as demonstrações previsionais e delas faz parte 

integrante. 

A decisão de aprovação do mapa de pessoal é tornada pública pelo órgão executivo, através 

de afixação em local adequado das suas instalações e de publicação na página eletrónica do 

Município. 
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PARTE II – REGULAMENTO DO ORÇAMENTO 

 

NORMA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

 

1.1. ARTICULADO DAS MEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

 

NOTA INTRODUTÓRIA 

As preocupações inerentes à gestão económica, eficiente e eficaz das atividades desenvolvidas 

pelas autarquias locais, no âmbito das suas atribuições, determinam a adoção de mecanismos 

reguladores e de ações de controlo. 

Torna-se assim necessário, estabelecer um conjunto de regras definidoras de políticas, 

métodos e procedimentos que contribuam para assegurar o desenvolvimento das atividades 

de forma ordenada e eficiente, incluindo a salvaguarda dos ativos, a prevenção e deteção de 

situações de ilegalidade, fraude e erro, a exatidão e a integridade dos registos contabilísticos 

e a preparação oportuna de informação financeira fiável. Na interpretação e na aplicação do 

presente articulado importa chamar à colação a Norma de Controlo Interno e o Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, instrumentos normativos, 

entretanto objeto de revisão à luz do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 09 de dezembro, vigente 

desde o dia 07 de junho de 2022. 

Assim, nos termos do disposto na alínea d), n.º 1, artigo 46.º do novo Regime Financeiro das 

Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI), aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 

3 de setembro, na sua atual redação é elaborado o presente articulado, contendo as medidas 

para a execução orçamental, das demonstrações previsionais para o exercício de 2025. 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.º - Definição e objeto 

1. O presente normativo estabelece um conjunto de regras e procedimentos específicos, 

indispensáveis à execução do Orçamento do Município para 2025, de modo a garantir o 
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cumprimento integrado a nível das demonstrações previsionais e dos princípios 

orçamentais, nos termos dos seguintes diplomas reguladores: 

a) Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-

AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na sua atual 

redação; 

b) Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), na parte não revogada pelo 

SNC-AP, pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1, relativos, respetivamente, ao controlo interno, 

às regras previsionais e às modificações do orçamento; 

c) Lei de Enquadramento Orçamental em vigor; 

d) Lei do Orçamento de Estado; 

e) Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso (LCPA), aprovada pela Lei 

n.º 8/2008, de 21 de fevereiro, na sua atual redação; 

f) Normas legais disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da 

LCPA, aprovadas pelo Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação 

atual; 

g) Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, na sua atual redação (RFALEI); 

h) Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação (RJAL); 

i) Do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação; 

j) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, na sua atual redação; 

k) Em mais legislação aplicável. 

2. É objeto deste normativo a criação de condições para a integração consistente da atividade 

financeira desenvolvida pelos serviços municipais, numa contabilidade pública moderna que 

constitua um instrumento fundamental de apoio à gestão. 

 

Artigo 2.º - Âmbito de aplicação 

O presente normativo é obrigatoriamente aplicável a todos os serviços do Município. 
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Artigo 3.º - Execução orçamental 

1. Na execução das demonstrações previsionais dever‐se‐á atender aos princípios da 

utilização racional das dotações aprovadas e da gestão eficiente da tesouraria. 

2. Os serviços municipais são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios financeiros, 

afetos às respetivas áreas de atividade, e tomarão as medidas necessárias à sua otimização 

e rigorosa utilização, face às medidas de contenção de despesa e de gestão orçamental 

definidas pelo Executivo Municipal, bem como as diligências para o efetivo registo dos 

compromissos a assumir em obediência à LCPA. A adequação dos fluxos de caixa das 

receitas às despesas realizadas, de modo que seja preservado o equilíbrio financeiro, obriga 

ao estabelecimento das seguintes regras: 

a) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos de 

exercícios anteriores que tenham fatura ou documento equivalente associados e 

não pagos (dívida transitada); 

b) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em 

anos anteriores sem fatura associada; 

c) Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de 

anos futuros e dos contratualizados em anos anteriores. 

 

Artigo 4.º - Alterações ao orçamento e às grandes opções do plano 

1. O Presidente da Câmara Municipal, baseado em critérios de economia, eficácia e eficiência, 

tomará as medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando 

através do mecanismo das alterações orçamentais, as dotações disponíveis de forma a 

permitir uma melhor satisfação das necessidades coletivas, com o menor custo financeiro, 

no cumprimento estrito do disposto na Norma de Contabilidade Pública 26 – 

Contabilidade e Relato Orçamental (NCP 26), que faz parte integrante do Decreto-Lei n.º 

192/2015, de 11 de setembro, e do número 8.3.1 do POCAL, atentas as seguintes regras: 

a) As dotações inscritas no orçamento, comparticipadas por Fundos Comunitários, 

ou outros, só poderão ser utilizadas para reforços de outras iniciativas no valor da 

contrapartida do próprio Município; 



Pág. 36 DEMONSTRAÇÕES PREVISIONAIS 2025 

 
 

 

b) As dotações relativas a transferências para terceiros não poderão ser utilizadas 

como contrapartidas de reforços de outros agrupamentos. 

2. Considerando a vigência do SNC-AP desde 1 de janeiro de 2020 e atendendo a que as 

regras de modificação do orçamento se mantém em conformidade com o ponto 8.3.1. do 

POCAL cumpre articular estas regras com a NCP 26 do SNC-AP, assim sendo as 

modificações passarão a ser genericamente designadas por “alterações” que podem ser: 

a) Alteração orçamental modificativa - é aquela que procede à inscrição de uma 

nova natureza de receita ou de despesa ou da qual resulta o aumento do montante 

global de receita, de despesa ou de ambas, face ao orçamento que esteja em vigor; 

ou 

b) Alteração orçamental permutativa - é aquela que procede à alteração da 

composição do orçamento de receita ou de despesa do Município, mantendo 

constante o seu montante global. 

3. As “alterações orçamentais” que: 

a) Tenham como contrapartida receitas legalmente consignadas; empréstimos 

contratados; ou uma nova tabela de vencimentos publicada após a aprovação do 

orçamento inicial, bem como as “alterações orçamentais permutativas”, são da 

competência da Câmara Municipal, sem prejuízo da delegação de competências no 

Presidente da Câmara Municipal; 

b) As demais “alterações” orçamentais são da competência da Assembleia Municipal. 

4. A Divisão Municipal de Administração e Desenvolvimento Social (DADS) divulga no início 

do ano económico o calendário previsto para as alterações orçamentais a efetuar. 

5. As propostas de alterações orçamentais apresentadas pelos serviços municipais e que não 

respeitem o calendário mencionado no ponto anterior, só poderão ser consideradas na 

alteração orçamental seguinte. 

6. As necessidades que, por razões excecionais e urgentes não possam ser diferidas para a 

alteração orçamental seguinte, deverão ser objeto de proposta devidamente fundamentada 

a apresentar à DADS e carecem de aprovação do Presidente da Câmara, ou de quem este 

delegar. 
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Artigo 5.º - Empréstimos de Médio e Longo Prazo 

1. Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 49.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na 

sua atual redação, o procedimento de contratação de empréstimos com maturidade 

superior a um ano, para aplicação em investimentos, será despoletado por deliberação da 

Câmara Municipal, a qual fixará os termos e condições da consulta às instituições 

autorizadas por lei a conceder crédito, em número não inferior a três, para instrução de 

proposta a submeter à aprovação da Assembleia Municipal. 

2. No caso de empréstimos de médio e longo prazo, cujos efeitos da celebração se 

mantenham ao longo de dois ou mais mandatos, são objeto de aprovação por maioria 

absoluta dos membros da assembleia municipal em efetividade de funções. 

3. Caso os investimentos a realizar por via dos empréstimos referidos nos números 

anteriores, ultrapassem 10% das despesas de investimento previstas no Orçamento 

Municipal, são submetidos, independentemente da sua inclusão no plano plurianual de 

atividades, a discussão e autorização prévia da assembleia municipal. 

4. As consultas a que se refere o número um deverão ser promovidas preferencialmente por 

recurso a meios eletrónicos. 

 

Artigo 6.º - Entidades relevantes para efeitos de apuramento da dívida total 

a) A unidade responsável pela gestão financeira deverá notificar as entidades elencadas 

no artigo 54.º para prestar informação para efeitos de apuramento de dívida total. 

b) A notificação a que se refere o número anterior deverá ser efetuada por recurso a 

meios eletrónicos. 

 

Artigo 7.º - Registo contabilístico 

1. Os serviços municipais são responsáveis pela correta identificação da receita, a liquidar e 

a cobrar pela unidade responsável pela gestão financeira. 

2. As faturas e os documentos retificativos de faturas deverão ser enviados pelas empresas e 

entidades públicas enquanto entidades cocontratantes em formato de faturação eletrónica, 

cuja obrigatoriedade para generalidade das entidades se inicia a 1 de janeiro de 2025. 
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3. A solução de EDI e de faturação eletrónica escolhido pelo município de Armamar é o da 

YET – Your Electronic Transactions que garante a comunicação entre o município e os 

seus fornecedores e clientes. 

4. O registo contabilístico das faturas e dos seus documentos retificativos deverá ser feito, 

preferencialmente, por via de integração, através do módulo de faturação eletrónica 

disponibilizado na aplicação SNC-AP da Medidata. 

5. As faturas não eletrónicas, os seus documentos retificativos e os recibos devem ser 

enviados digitalmente pelos fornecedores para o endereço de correio eletrónico: 

faturacaoeletronica@cm-armamar.pt. Excecionalmente, caso não seja possível a utilização 

do correio eletrónico, as faturas poderão ser enviadas para o seguinte endereço postal: 

Praça da República, 5110-127 Armamar. 

6. As faturas, os documentos retificativos de faturas e os recibos em papel recebidos nos 

serviços municipais terão de ser reencaminhados para a unidade responsável pela gestão 

financeira no prazo máximo de 1 dia útil. Sendo digitais, deverão ser reencaminhadas para 

o e-mail: faturacaoeletronica@cm-armamar.pt.  

7. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente fundamentadas, 

devem ser enviados à unidade responsável pela gestão financeira no prazo de 24 horas, de 

modo a permitir efetuar o compromisso até às 48 horas posteriores à realização da 

despesa. 

8. Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional 

interesse público ou a preservação da vida humana, devem ser enviados à unidade 

responsável pela gestão financeira no prazo de 2 dias úteis, de modo a permitir efetuar o 

compromisso no prazo de 10 dias após a realização da despesa. 

9. Os documentos relativos a despesas referentes às situações descritas nos n.ºs 7 e 8 devem 

ser acompanhados de nota justificativa suficientemente detalhada para caracterizar e 

fundamentar a natureza excecional da mesma. 

10. Os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos, são os constantes da 

Norma de Controlo Interno. 

 

mailto:faturacaoeletronica@cm-armamar.pt
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Artigo 8.º - Gestão dos bens móveis e imóveis  

1. A gestão do património municipal executar‐se‐á nos termos do Regulamento de Cadastro 

e Inventário. 

2. As aquisições de imóveis efetuam-se de acordo com as grandes opções do plano, 

nomeadamente o plano plurianual de investimentos e com base nas orientações da Câmara 

Municipal, através de requisições externas ou documento equivalente, designadamente 

contratos, emitidos ou celebrados pelos responsáveis com competência para autorizar 

despesa, após verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis. 

 

Artigo 9.º - Gestão de stocks 

1. O stock de bens será um recurso de gestão a usar apenas no estritamente necessário à 

execução das atividades desenvolvidas pelos serviços. 

2. A regra será a de aquisição de bens por fornecimento contínuo, sem armazenagem, ou 

com um período de armazenagem mínimo. 

3. Todos os bens saídos de armazém, afetos a obras por administração direta ou outras 

atividades municipais, deverão ser objeto de registo no sistema de gestão de stocks, 

devendo expressamente identificar‐se o fim a que se destinam. 

4.  Os procedimentos, responsabilidades específicas e documentação de suporte, no âmbito 

da gestão de stocks, constam da Norma de Controlo Interno. 

 

Artigo 10.º - Contabilidade de gestão 

1. Os procedimentos, responsabilidades específicas e documentação de suporte, no âmbito 

da contabilidade de gestão, constam da Norma de Contabilidade Pública 27 - Contabilidade 

de Gestão (NCP 27), que faz parte integrante do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 

setembro. 

2. No âmbito da contabilidade de gestão, devem ser divulgados e obtidos mapas de 

informação, nos termos do n.º 6 da NCP 27, conjugado com a Instrução n.º 1/2019 de 6 

de março, do Tribunal de Contas. 
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CAPÍTULO II - RECEITA ORÇAMENTAL 

 

SECÇÃO I – PRINCÍPIOS 

 

Artigo 11.º - Princípios gerais para arrecadação de receitas 

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição 

orçamental adequada, podendo, no entanto, ser cobrado para além dos valores inscritos 

no Orçamento. 

2. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas pelos 

correspondentes artigos do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar. 

3. A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais serão efetuadas de acordo 

com o disposto nos regulamentos municipais em vigor que estabeleçam as regras a 

observar para o efeito, bem como os respetivos quantitativos e outros diplomas legais em 

vigor. 

4. Em conformidade com o n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 53‐E/2006, de 29 de agosto, na sua 

atual redação, poderá proceder‐se à atualização do valor das taxas com base no indexante 

regulamentarmente previsto. 

5. Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da Município relativamente a bens e 

serviços prestados, sempre que se torne pertinente, mediante informação justificada e 

proposta de valor a apresentar pela respetiva unidade orgânica à unidade responsável pela 

gestão financeira. 

Artigo 12.º - Autorização genérica de reembolsos e restituições 

É concedida uma autorização genérica de reembolsos e restituições, sempre operados por 

abate às receitas liquidadas, nos termos da Norma de Contabilidade Pública 26, até ao limite 

equivalente das delegações de competências para autorizações de despesas e pagamentos, 

respetivamente. 
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SECÇÃO II - ENTREGA DAS RECEITAS COBRADAS 

 

Artigo 13.º - Cobranças pelos serviços municipais 

1. As receitas cobradas pelos diversos serviços municipais darão entrada, em regra, na 

Tesouraria, no próprio dia da cobrança até à hora estabelecida para o encerramento das 

operações. 

2. Quando se trate dos serviços externos, a entrega far‐se‐á no dia útil imediato ao da 

cobrança, mediante guias de recebimento previamente assinadas pelo responsável do 

serviço que cobrar as receitas. 

3. Quando se trate de cobranças feitas por entidade diversa do tesoureiro (posto de cobrança 

externo), a receita deverá ser entregue diariamente pelos serviços na Tesouraria. 

4. Nos casos referidos no n.º 2 deverá a Tesouraria remeter à unidade responsável pela 

gestão financeira, os documentos referidos em 3, para contabilização. 

 

SECÇÃO III - ISENÇÕES E REDUÇÕES 

 

Artigo 14.º - Isenções e benefícios fiscais  

1. As isenções e reduções são concedidas segundo regulamento municipal a aprovar nos 

termos e para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 16.º do RFALEI. 

2. As isenções ou reduções concedidas a favor de pessoas singulares ou coletivas dos setores 

privado, cooperativo e social, bem como das entidades públicas fora do perímetro do 

sector das administrações públicas no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e 

Regionais, é considerada um benefício concedido para efeitos do Lei n.º 64/2013 de 27 de 

agosto, sem prejuízo do artigo 3.º do mesmo diploma, e concorre para o cômputo dos 

demais benefícios concedidos em numerário e ou em espécie. 
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CAPÍTULO III - DESPESA ORÇAMENTAL 

 

SECÇÃO I - PRINCÍPIOS E REGRAS 

 

Artigo 15.º - Princípios gerais para a realização da despesa 

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras 

definidos nos pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1 do POCAL e do SNC-AP, e ainda as normas legais 

disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da LCPA, constantes do 

Decreto‐Lei n.º 127/2012, de 21 de junho e ulteriores alterações. 

2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas 

cumulativamente as seguintes condições: 

a) Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos 

da lei;  

b) Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio à 

execução orçamental; 

c) Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na nota de 

encomenda; 

d) Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de 

fundos disponíveis. 

3. O registo do compromisso deve ocorrer o mais cedo possível, em regra, pelo menos três 

meses antes da data prevista de pagamento para os compromissos conhecidos nessa data, 

sendo que as despesas permanentes, como salários, comunicações, água, eletricidade, 

rendas, contratos de fornecimento anuais ou plurianuais, devem ser registados no início 

do ano económico para um período deslizante de doze meses, de igual forma se deve 

proceder para os contratos de quantidades. 

4. As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se estiverem 

devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso dos 

investimentos, se estiverem inscritas no Orçamento e no Plano Plurianual de Investimentos 

(PPI), com dotação igual ou superior ao valor do cabimento e compromisso e no caso das 
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restantes despesas, se o saldo orçamental na rubrica respetiva for igual ou superior ao 

valor do encargo a assumir. 

5. As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento 

dos encargos regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados 

por conta das verbas adequadas do orçamento do ano seguinte. 

6. Tendo em vista o pagamento dos encargos assumidos por conta do orçamento do ano em 

prazo exequível, fica a unidade responsável pela gestão financeira autorizada a definir uma 

data-limite para apresentação das requisições externas para aquisição de bens e serviços e 

para a receção das faturas. 

7. Qualquer interveniente em processos de despesa deverá acautelar o cumprimento das 

situações de impedimento vertidas no artigo 69.º e seguintes do CPA, bem como os 

membros do júri e todos os demais intervenientes no processo de avaliação de propostas, 

designadamente peritos, deverão subscrever declaração de inexistência de conflitos de 

interesses, conforme modelo constante do Anexo III ao CCP. 

8. A inobservância do disposto nos números anteriores, será suscetível de gerar a 

responsabilidade financeira prescrita no artigo 80.º-A do RFALEI. 

9. Os atos incorporados nos processos administrativos de despesa, designadamente, 

informações, pareceres e despachos, deverão conter a assinatura digital qualificada dos 

seus autores. 

 

Artigo 16.º - Tramitação dos processos de despesa 

1. Cabe à divisão municipal beneficiária (com referência às respetivas competências 

organizacionais) formular a proposta da decisão de contratar e todos os outros 

documentos que a sustentam. 

2. A proposta da decisão de contratar é submetida a despacho ou deliberação, sem prejuízo 

de outros elementos, com as fundamentações e as peças do procedimento, na versão final. 

3. Para elaboração da proposta da decisão de contratar, podem ser realizadas consultas 

preliminares informais ao mercado, de forma a obter o seguinte: 

a) Preços atualizados de mercado; 
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b) Condições e informações que possam ser utilizadas no planeamento da 

contratação. 

4. As consultas preliminares ao mercado devem observar as seguintes regras:  

a) Consulta no mínimo a três agentes económicos; 

b) A consulta é solicitada por correio eletrónico, via domínio cm-armamar.pt e 

endereçada simultaneamente aos agentes económicos; 

c) Em sede de procedimento pré-contratual, devem ser comunicadas aos restantes 

concorrentes, todas as condições e informações trocadas no âmbito da 

participação do(s) concorrente(s) na preparação do procedimento, introduzindo 

essas informações nas peças do procedimento. 

5. As competências organizacionais da divisão municipal beneficiária, devem utilizar 

obrigatoriamente a plataforma eletrónica de compras públicas para todas as aquisições de 

bens, serviços, empreitadas ou concessões quer tenham contrato de fornecimento 

contínuo ou não. 

6. Haverá sempre um trabalhador afeto ao serviço ou competência organizacional 

identificado com a natureza do procedimento pré-contratual a acompanhar a utilização da 

plataforma eletrónica de compras públicas. 

7. Para efeitos do referido nos números anteriores, as competências organizacionais, ou 

equiparadas, responsabilizar‐se‐ão pela elaboração das cláusulas jurídicas e técnicas dos 

cadernos de encargos e de todos os documentos que sejam necessários para instrução dos 

respetivos procedimentos pré-contratuais. 

8. A aplicação do número anterior poderá ser dispensada quando seja adotado o 

procedimento de ajuste direto simplificado. 

9. Em cada requisição apresentada deve estar justificada a necessidade de realização da 

despesa. 

10. Cumpre à unidade responsável pelo aprovisionamento realizar e coordenar toda a 

tramitação administrativa dos processos aquisitivos para stock ou armazenagem, em 

articulação com os demais serviços. 
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11. Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 113.º do CCP, todos os serviços municipais 

devem comunicar à unidade responsável pela gestão financeira, no momento da 

ocorrência, a identificação de todas as entidades (designação e número de identificação 

fiscal) que tenham executado obras, fornecido bens móveis ou prestado serviços ao 

município, a título gratuito, no ano económico em curso ou nos dois anos económicos 

anteriores, exceto se o tiverem feito ao abrigo do Estatuto do Mecenato. 

 

Artigo 17.º - Gestão de contratos 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete a cada uma das unidades 

requisitantes a gestão dos contratos em vigor. 

2. Para cumprimento do disposto no número anterior, cada unidade deve: 

a) Propor os gestores de contrato (nos termos do artigo 290.º-A do CCP) que serão 

responsáveis pela monitorização da execução dos contratos; 

b) As questões relacionadas com a execução dos contratos, como as eventuais 

modificações, incumprimentos contratuais, apuramento de responsabilidades ou 

aplicação de penalidades, entre outras, devem ser remetidas à unidade responsável 

pela gestão financeira para que esta assegure a competente análise e tramitação 

adequada. 

3. O gestor do contrato tem a função de acompanhar permanentemente a execução do 

contrato e caso detete desvios, defeitos ou outras anomalias na sua execução, deve 

comunicá-los de imediato ao órgão competente, propondo em relatório fundamentado as 

medidas corretivas que, em cada caso, se revelem adequadas.  

 

Artigo 18.º - Prestação de caução e garantias 

1. As cauções pecuniárias darão entrada diretamente na Tesouraria, até à hora e pela forma 

estabelecida para as receitas do Município. 

2. As cauções prestadas sob a forma de garantia bancária ou seguro-caução serão 

rececionadas e verificadas pela DGUA e remetidos à unidade responsável pela gestão 

financeira para registo. 
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3. Compete à unidade responsável pela gestão financeira registar contabilisticamente a 

receção e reforço, assim como a devolução e ou liberação de cauções ou garantias. 

4. Para efeitos de devolução ou liberação de cauções ou garantias os serviços responsáveis, 

ou os serviços destinatários dos contratos, no caso da contratação pública, devem enviar 

à unidade responsável pela gestão financeira, sem prejuízo de despacho ou deliberação, 

informação fundamentada que conste as condições para devolução ou liberação as cauções 

ou garantias existentes, devendo da mesma constar, obrigatoriamente, a identificação da 

referência dos processos e contratos associados. 

 

Artigo 19.º - Conferência e registo da despesa 

1. A conferência e registo, inerentes à realização de despesas efetuadas pelos serviços 

municipais, deverão obedecer ao conjunto de normas e disposições legais aplicáveis e às 

regras de instrução de processos sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 

2. A conferência e registo referidos no número anterior serão efetuados pela unidade 

responsável pela gestão financeira. 

 

Artigo 20.º - Processamento de remunerações e outros abonos a pessoal 

1. Deverão acompanhar as folhas de remunerações, as guias de entrega de parte dos 

vencimentos ou abonos penhorados, as relações dos descontos para a Caixa Geral de 

Aposentações ou Segurança Social e os documentos relativos a pensões de alimentos, ou 

outros, descontados nas mesmas folhas. 

2. As respetivas folhas de remuneração devem dar entrada na unidade responsável pela gestão 

financeira até 3 dias úteis antes da data prevista para o pagamento de cada mês. 

3. Quando se promover a admissão ou mudança de situação de trabalhadores depois de 

elaborada a correspondente folha, os abonos serão regularizados no processamento do 

mês seguinte. 

4. A unidade responsável pelos recursos humanos deve enviar mensalmente à unidade 

responsável pela gestão financeira a distribuição das despesas com pessoal pelos respetivos 

serviços. 
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Artigo 21.º - Capacitação profissional 

1. A frequência de cursos ou ações de formação profissional dependerá de plano de formação 

aprovado, por despacho do Vereador com o pelouro dos Recursos Humanos, na sequência 

de proposta subscrita da unidade orgânica interessada e após parecer favorável da unidade 

responsável pelos recursos humanos. 

2. Na informação de proposta deverá o respetivo dirigente fundamentar da pertinência da 

despesa e do potencial de incremento de valor em termos organizacionais. 

 

Artigo 22.º - Acumulação de funções 

1. A acumulação de funções nos termos previstos nos artigos 21.º e 22.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas depende de prévia autorização do Município. 

2. Do requerimento a apresentar para efeitos de acumulação de funções devem constar as 

seguintes indicações: 

a) Local do exercício da função ou atividade a acumular; 

b) Horário em que ela se deve exercer, quando aplicável; 

c) Remuneração a auferir, quando aplicável; 

d) Natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver e respetivo 

conteúdo; 

e) Justificação do manifesto interesse público na acumulação, quando aplicável; 

f) Justificação da inexistência de conflito com as funções públicas, quando aplicável; 

g) Compromisso de cessação imediata da função ou atividade acumulada, no caso de 

ocorrência superveniente de conflito. 

3. Compete aos titulares de cargos dirigentes, sob pena de cessação da respetiva comissão 

de serviço, nos termos do respetivo estatuto, verificar da existência de situações de 

acumulação de funções não autorizadas, bem como fiscalizar o cumprimento das garantias 

de imparcialidade no desempenho de funções públicas. 
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4. O requerimento de acumulação de funções é objeto de parecer técnico por parte da 

unidade responsável pelos recursos humanos e submetido a despacho do Presidente da 

Câmara ou Vereador do pelouro dos recursos humanos. 

5. O despacho autorizador a que se refere o número anterior, tem a validade de um ano, 

caducando automaticamente após esse período. 

6. O trabalhador interessado deverá, com a antecedência mínima de 30 dias do termo do 

prazo a que alude o número anterior, apresentar novo requerimento instruído nos termos 

do n.º 1 e, sempre sem prejuízo da unidade responsável pelos recursos humanos solicitar 

a junção de elementos adicionais, para eventual autorização de acumulação de funções. 

 

SECÇÃO II - AUTORIZAÇÃO DA DESPESA E PAGAMENTOS 

 

Artigo 23.º - Competências 

1. São competentes para autorizar despesas, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-

Lei n.º 197/99, de 8 de junho, quando digam respeito à execução do orçamento da Câmara 

Municipal, as seguintes entidades: 

a) Até 149 639,37 EUR, o Presidente de Câmara; 

b) Sem limite, a Câmara Municipal; 

c) Os membros do executivo e os dirigentes municipais, até aos montantes 

autorizados por delegação ou subdelegação. 

2. Compete ao Presidente da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 2 do artigo 30.º do 

RJAL, de 12 de setembro, na sua atual redação, autorizar a realização de despesas 

orçamentadas, independentemente do valor, relativas ao orçamento de funcionamento da 

Assembleia Municipal, comunicando o facto, para os devidos efeitos legais, incluindo os 

correspondentes procedimentos administrativos, ao Presidente da Câmara Municipal. 

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a competência para autorizar o 

pagamento de todas as despesas, independentemente de quem as autorizou, é do 

Presidente da Câmara Municipal nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 35.º do RJAL. 
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Artigo 24.º - Apoios a entidades terceiras 

Os apoios a entidades terceiras, excluindo freguesias, que se traduzam na redução do preço 

de prestações de serviços e/ou na cedência de recursos humanos ou patrimoniais carecem de 

proposta fundamentada do Presidente da Câmara, Vereador ou unidade orgânica competente 

e de informação financeira prévia, a submeter à apreciação e votação da Câmara Municipal 

nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I do RJAL. 

 

Artigo 25.º - Apoios à execução de competências materiais das juntas de 

freguesias 

1. Durante o exercício de 2025, para efeitos do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º 

do Anexo I da RJAL, autorizam-se as seguintes formas de apoio às freguesias em reforço 

da sua capacidade para prossecução das respetivas competências materiais estabelecidas 

no artigo 16.º do mesmo diploma: 

a) Em numerário até ao limite constante das grandes opções do plano; 

b) Em espécie, através da disponibilização pontual de recursos humanos e 

patrimoniais. 

2. A concessão do apoio referido no número anterior carece de pedido fundamentado da 

Freguesia e de informação financeira prévia da unidade responsável pela gestão financeira, 

que submeterá à decisão da Assembleia Municipal. 

 

Artigo 26.º - Assunção de compromissos plurianuais 

1. Para efeitos do previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º e n.º 4 do artigo 16.º, ambos da 

LCPA e do artigo 12.º do Decreto‐Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, é concedida 

autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos plurianuais, nos casos 

seguintes: 

a) Resultem projetos ou ações constantes das Grandes Opções do Plano; ou 

b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 EUR em cada um dos anos 

económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos; ou 
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c) Resultem de reprogramações financeiras decorrentes de acordos de pagamentos, 

quando legalmente admissíveis, e alterações ao cronograma físico de investimentos. 

2. A autorização genérica constante do número anterior não prejudica a possibilidade de 

delegação de competências no Presidente da Câmara Municipal prevista no n.º 3 do artigo 

6.º da LCPA. 

3. A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização genérica concedida nos 

termos dos números anteriores, só poderá fazer-se quando, para além das condições 

previstas no número anterior, sejam respeitadas as regras e procedimentos previstos na 

LCPA e cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas, sem prejuízo do 

previsto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho. 

4. Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente uma listagem 

com os compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da autorização prévia genérica 

concedida. 

5. O regime previsto no presente artigo aplica-se a todas as assunções de compromissos, 

desde que respeitadas as condições constantes dos n.ºs 1 a 3, já assumidas, a assumir ou 

que produzam efeitos a partir de 1 de janeiro de 2025. 

 

Artigo 27.º - Autorizações assumidas 

1. Consideram‐se autorizadas na data do seu vencimento e desde que os compromissos 

assumidos estejam em conformidade com as regras e procedimentos previstos na LCPA e 

no Decreto‐Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, as seguintes despesas: 

a) Vencimentos e salários; 

b) Subsídio familiar – crianças e jovens; 

c) Gratificações, pensões de aposentação e outras; 

d) Encargos de empréstimos; 

e) Rendas; 

f) Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus 

dependentes; 

g) Água, energia elétrica, gás; 
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h) Comunicações telefónicas e postais; 

i) Prémios de seguros; 

j) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados. 

2. Consideram‐se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por 

Operações de Tesouraria. 

 

SECÇÃO III - PROCEDIMENTOS E REGRAS ESPECIAIS PARA A 

REALIZAÇÃO DA DESPESA 

 

Artigo 28.º - Equipamentos e soluções informáticas 

1. As necessidades de hardware e software devem ser encaminhadas para unidade responsável 

pela gestão do parque informático, a quem cabe avaliar as solicitações apresentadas. 

2. Os procedimentos de negociação ficam centralizados na unidade responsável pela gestão 

do parque informático, com base nos requisitos técnicos definidos. 

 

Artigo 29.º - Seguros 

1. Cabe à unidade responsável pelo património desenvolver todos os procedimentos 

relativos à contratação de seguros do Município. 

2. Os serviços municipais devem encaminhar àquela unidade as necessidades de cobertura de 

risco com antecedência mínima de 30 dias em relação à data de início de vigência da apólice 

pretendida.  

3. Os elementos relativos à participação de sinistros devem ser comunicados no prazo de 

dois dias úteis à corretora a indicar pela unidade responsável pelo património. 

4. Sempre que das informações constantes de um processo de sinistros se conclua pela 

negligência ou qualquer outro facto associado à não intervenção atempada dos serviços, 

(por exemplo, deficiente estado de conservação, reparação ou sinalização da via pública), 

deverão os responsáveis máximos desses serviços instaurar processo formal de 

averiguações, a fim de corrigir disfuncionalidades, apurar responsabilidades e, 

eventualmente, ressarcir o cofre municipal dos prejuízos causados. 
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Artigo 30.º - Despesas de deslocação 

1. A utilização de viatura própria carece sempre de autorização prévia e expressa do 

Presidente da Câmara. 

2. Aquando da elaboração da requisição para deslocações que contemplem estadia, tem de 

ser identificado o local preciso de destino para facilitar a escolha da localização de 

alojamento. 

3. Os trabalhadores que beneficiem de adiantamentos para ajudas de custo e deslocações 

ficam obrigados a apresentar a documentação justificativa das despesas realizadas dentro 

de 5 dias, contados da data do seu regresso ao serviço.  

4. Se dentro do prazo referido no número anterior, os documentos em apreço não tiverem 

sido entregues na unidade responsável pelos recursos humanos, deverá esta proceder à 

emissão da guia de reposição abatida e proceder ao encontro de contas no vencimento, 

de acordo com a legislação em vigor. 

5. A autorização a que se refere o n.º 1 deverá recair sobre parecer favorável da unidade 

responsável pelos recursos humanos. 

6. A distância declarada deverá ser confrontada com plataforma eletrónica online, 

prevalecendo a informação resultante desta com a declarada em caso de divergência, 

devendo do processo ser junta a necessária evidência documental. 

 

Artigo 31.º - Reposições ao Município 

1. As reposições ao Município de dinheiros indevidamente pagos devem obedecer aos 

seguintes procedimentos: 

a) Por meio de guia ou por desconto em folhas de abonos; 

b) Devem realizar‐se no prazo máximo de 30 dias a contar da receção da respetiva 

comunicação. 

2. A reposição em prestações mensais pode ser autorizada pelo Presidente da Câmara, em 

casos especiais, cujo número de prestações será fixado para cada caso, mas sem que o 

prazo de reembolso ou reposição possa exceder o ano económico seguinte àquele em que 

o despacho for proferido. 
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3. Em casos especiais poderá o Presidente da Câmara autorizar que o número de prestações 

exceda o prazo referido no número anterior, não podendo, porém, cada prestação mensal 

ser inferior a 5% da totalidade da quantia a repor desde que não exceda 30% do vencimento 

base, caso em que pode ser inferior ao limite de 5%. 

 

Artigo 32.º - Despesas de representação 

As despesas relativas a encargos de representação e aquisição de bens para oferta carecem 

de autorização expressa e prévia do Presidente da Câmara. 

 

SECÇÃO IV - CELEBRAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS E 

PROTOCOLOS 

 

Artigo 33.º - Responsabilidade pela elaboração e celebração de contratos 

1. Compete ao dirigente da Divisão Municipal de Administração e Desenvolvimento Social a 

elaboração de todos os contratos administrativos referentes a procedimentos aquisitivos. 

2. Compete aos serviços da divisão municipal beneficiária dos contratos referidos no número 

anterior, a remessa ao Tribunal de Contas, para efeitos de fiscalização prévia, desses 

contratos, nos termos do artigo 46.º da Lei n.º 98/97, de 26 agosto, na sua redação atual. 

 

Artigo 34.º - Contratos de cooperação e contratos interadministrativos 

1. Os contratos de cooperação e contratos interadministrativos que configurem 

responsabilidades financeiras para o Município, deverão obter o prévio parecer da unidade 

responsável pela gestão financeira para efeitos de reconhecimento da respetiva despesa 

e/ou receita. 

2. Competirá à unidade responsável pela gestão financeira proceder aos registos 

contabilísticos adequados à execução dos protocolos e contratos interadministrativos 

referidos no ponto anterior. 

 

Artigo 35.º - Contratos de tarefa e avença 

1. A celebração de contratos de prestação de serviços nas modalidades de contratos de tarefa 

e de avença apenas pode ter lugar desde que preenchidos os requisitos previstos no artigo 
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32.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, na sua atual redação. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, são inscritos na rubrica orçamental D1.1 – 

01.01.07 todos os contratos de tarefa e avença celebrados em nome individual. 

3. Os restantes contratos que, em nome individual, têm carácter esporádico, não têm 

qualquer expectativa de continuidade nem de repetição, são inscritos nas rubricas 

orçamentais D2 das classificações económicas do agrupamento 02. 

 

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Artigo 36.º - Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso e SNC-AP 

Em 2025, as alusões a normas, procedimentos, autorizações e outros previstas nos artigos 

anteriores e referentes à aplicação da LCPA não produzirão efeitos nem se aplicarão caso o 

Município esteja excluído do âmbito de aplicação do referido diploma. 

 

Artigo 37.º - Dúvidas sobre a execução do orçamento 

As dúvidas que se suscitarem na execução do Orçamento e na aplicação ou interpretação das 

presentes normas serão resolvidas por despacho do Presidente da Câmara, sem prejuízo das 

competências materiais dos Órgãos do Município. 

 

Artigo 38.º - Entrada em vigor 

As Normas de Execução das Demonstrações Previsionais de 2025, após aprovação pelos 

órgãos municipais, entram em vigor a 1 de janeiro de 2025. 
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PARTE III – TERMOS DE ENCERRAMENTO 

 

APROVAÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL 

Pelo exposto, as Demonstrações Previsionais para o exercício de 2025, importam tanto na 

receita como na despesa, no total 18,84 milhões de euros, e foram aprovados, pela Câmara 

Municipal colegial, de harmonia com o disposto na alínea c), n.º 1, artigo 33.º, Anexo I da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação, na reunião realizada em 29 de novembro 

de 2024, para serem presentes à Assembleia Municipal. 

 

A Câmara Municipal  

 

O Presidente: 

 

____________________________________ 

 

 

Os Vereadores: 
 

 

_______________________________ 

 

 

 

_______________________________ 

 

 

 

_______________________________ 

 

 

 

_______________________________ 

 
 

(assinado digitalmente) 

 

 

 



Pág. 56 DEMONSTRAÇÕES PREVISIONAIS 2025 

 
 

 

APROVADO PELO ÓRGÃO DELIBERATIVO 

As Demonstrações Previsionais para o exercício de 2025 que antecedem, foram presentes e 

submetidos sob proposta, em sessão ordinária da Assembleia Municipal, que se realizou em 

13 de dezembro de 2024. 

A Assembleia Municipal 

 

O Presidente: 

 

_______________________________ 

 

 

Primeiro Secretário: 
 

 

 

 

_________________________ 

 

 

Segundo Secretário: 

 

 

 

_________________________ 

 

(assinado digitalmente) 
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PARTE IV – LISTA DE ANEXOS 

 

1. Resumo da receita e despesa, enquadrada num plano orçamental plurianual; 

2. Orçamento da receita e despesa, enquadrada num plano orçamental plurianual; 

3. Orçamento da despesa, enquadrada num plano orçamental plurianual; 

4. Plano plurianual de investimentos (PPI); 

5. Plano das atividades municipais (PAM); 

6. Mapa de empréstimos;  

7. Mapa de pessoal. 

 

 

 

 



ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL Pág. : 1   
           MUNICÍPIO DE ARMAMAR            Ano : 2025

Tipo de Orçamento : DA RECEITA E DA DESPESA       Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS     Tipo de Visualização : RESUMIDA              Desagregar : N Euros

               Orçamento 2025               Plano orçamental plurianual
Rubrica Designação Períodos Período Soma

anteriores      2026          2027          2028          2029     

                        Receita corrente                                      11.096.934,00  11.096.934,00  11.258.457,00  10.786.346,00  10.856.865,00  10.717.890,00
                        Receita de capital                                     4.251.036,00   4.251.036,00   4.913.398,00   3.143.966,00   1.744.020,00   1.742.620,00
                        Receita efetiva [1]                                   15.347.970,00  15.347.970,00  16.171.855,00  13.930.312,00  12.600.885,00  12.460.510,00
                        Receita não efetiva [2]                                3.500.000,00   3.500.000,00                                                         
                        Receita total [3] = [1] + [2]                         18.847.970,00  18.847.970,00  16.171.855,00  13.930.312,00  12.600.885,00  12.460.510,00
                        Despesa corrente                                      10.205.810,00  10.205.810,00  10.337.130,00  10.113.471,00  10.738.245,00  10.901.895,00
                        Despesa de capital                                     8.550.050,00   8.550.050,00   5.650.510,00   3.632.626,00   1.678.425,00   1.374.400,00
                        Despesa efetiva [4]                                   18.755.860,00  18.755.860,00  15.987.640,00  13.746.097,00  12.416.670,00  12.276.295,00
                        Despesa não efetiva [5]                                   92.110,00      92.110,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00
                        Despesa total [6] = [4] + [5]                         18.847.970,00  18.847.970,00  16.171.855,00  13.930.312,00  12.600.885,00  12.460.510,00
                        Saldo total [3] - [6]                                                                                                                    
                        Saldo global [1] - [4]                                -3.407.890,00  -3.407.890,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00



ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL Pág. : 1   
           MUNICÍPIO DE ARMAMAR            Ano : 2025

Tipo de Orçamento : DA RECEITA                    Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS     Tipo de Visualização : COM E SEM MOVIMENTO   Desagregar : S Euros

               Orçamento 2025               Plano orçamental plurianual
Rubrica Designação Períodos Período Soma

anteriores      2026          2027          2028          2029     

                        Receita corrente                                      11.096.934,00  11.096.934,00  11.258.457,00  10.786.346,00  10.856.865,00  10.717.890,00
R1                        Receita fiscal                                       1.146.410,00   1.146.410,00   1.168.310,00   1.027.617,00   1.106.595,00   1.072.035,00
R11                         Impostos diretos                                   1.146.295,00   1.146.295,00   1.168.195,00   1.027.502,00   1.106.480,00   1.071.920,00
            01          IMPOSTOS DIRECTOS                                      1.146.295,00   1.146.295,00   1.168.195,00   1.027.502,00   1.106.480,00   1.071.920,00
            0102        OUTROS                                                 1.146.295,00   1.146.295,00   1.168.195,00   1.027.502,00   1.106.480,00   1.071.920,00
            010202          Imposto Municipal Sobre Imóveis                      415.330,00     415.330,00     423.235,00     405.290,00     406.230,00     408.000,00
                        (I.M.I.)                                                                                                                                 
            010203          Imposto Único de Circulação (I.U.C)                   187.450,00     187.450,00     195.700,00     144.142,00     184.500,00     170.860,00
            010204          Imposto Municipal s/Transmissões                     399.970,00     399.970,00     395.000,00     351.500,00     350.100,00     344.700,00
                        Onerosas de Imóveis.(I.M.T)                                                                                                              
            010205          Derrama                                              140.845,00     140.845,00     153.460,00     126.120,00     165.450,00     148.160,00
            010207      Imposto Abolidos                                           2.700,00       2.700,00         800,00         450,00         200,00         200,00
            01020701        Contribuição Autárquica                                  100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            01020702        Imposto Municipal de Sisa                              2.500,00       2.500,00         700,00         350,00         100,00         100,00
            01020703        Imposto Municipal sobre Veículos                         100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
                        (I.M.V.)                                                                                                                                 
R12                         Impostos indiretos                                       115,00         115,00         115,00         115,00         115,00         115,00
            02          IMPOSTOS INDIRECTOS                                          115,00         115,00         115,00         115,00         115,00         115,00
            0202        OUTROS                                                       115,00         115,00         115,00         115,00         115,00         115,00
            020206      IMPOSTOS INDIRECTOS ESPECÍFICOS DAS                          115,00         115,00         115,00         115,00         115,00         115,00
                        AUTARQUIAS LOCAIS                                                                                                                        
            02020605        Publicidade                                               75,00          75,00          75,00          75,00          75,00          75,00
            02020699    Outros                                                        40,00          40,00          40,00          40,00          40,00          40,00
            0202069999      Outras                                                    40,00          40,00          40,00          40,00          40,00          40,00
R2                        Contribuições para sistemas de                                                                                                         
                        ptoteção social e subsistemas de saúde                                                                                                   
R3                        Taxas, multas e outras penalidades                     110.850,00     110.850,00     118.800,00      81.050,00      79.050,00      72.050,00
            04          TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES                       110.850,00     110.850,00     118.800,00      81.050,00      79.050,00      72.050,00
            0401        TAXAS                                                    105.350,00     105.350,00     115.250,00      79.000,00      77.000,00      70.000,00
            040123      TAXAS ESPECÍFICAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS                   105.350,00     105.350,00     115.250,00      79.000,00      77.000,00      70.000,00
            04012301      Mercados e Feiras                                       15.500,00      15.500,00      16.000,00       6.000,00       5.000,00       5.000,00
            04012302      Loteamento e Obras                                      17.500,00      17.500,00      18.500,00       9.500,00       9.000,00       5.000,00
            04012303      Ocupação de Via Pública                                  1.500,00       1.500,00       1.650,00         500,00         500,00         500,00
            04012305      Caça, uso e porte de arma                               57.500,00      57.500,00      64.000,00      58.000,00      58.000,00      55.000,00
            04012306      Saneamento                                                 100,00         100,00         100,00          50,00          50,00          50,00
            04012308      TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE                              100,00         100,00         100,00          50,00          50,00          50,00
                        PASSAGEM (TMDP)                                                                                                                          
            04012309      TAXA SOBRE RUÍDO                                           100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            04012310      LICENÇA SOBRE RUÍDO                                        100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            04012399    OUTRAS                                                    12.950,00      12.950,00      14.700,00       4.700,00       4.200,00       4.200,00
            0401239901    Taxa de Depósito da Ficha Técnica da                       100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        Habitação (TDFTH)                                                                                                                        
            0401239902    Taxa pela emissão do certificado de                        100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        registo                                                                                                                                  
            0401239903    Taxa de Proteção Civil                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0401239905    Taxa de Gestão de Resíduos - TGR                           100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0401239906    PUBLICIDADE                                                100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0401239907    UTILIZAÇÃO DA REDE VIÁRIA MUNICIPAL                        100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0401239909    CEMITÉRIOS                                                 100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0401239999    Outras                                                  12.250,00      12.250,00      14.000,00       4.000,00       3.500,00       3.500,00
            0402        MULTAS E OUTRAS PENALIDADES:                               5.500,00       5.500,00       3.550,00       2.050,00       2.050,00       2.050,00
            040201        Juros de mora                                            2.250,00       2.250,00       1.000,00         500,00         500,00         500,00
            040202        Juros compensatórios                                       650,00         650,00         500,00         500,00         500,00         500,00
            040204        Coimas e Penalidades por                                 2.500,00       2.500,00       2.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
                        contra-ordenações                                                                                                                        
            040299        Multas e penalidades diversas                              100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
R4                        Rendimentos de propriedade                             345.200,00     345.200,00     333.500,00     324.250,00     325.000,00     330.999,00
            05          RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE                               345.200,00     345.200,00     333.500,00     324.250,00     325.000,00     330.999,00
            0502        JUROS - SOCIEDADES FINANCEIRAS                               100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            050201        Bancos e Outras Instituições                               100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
                        Financeiras                                                                                                                              



ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL Pág. : 2   
           MUNICÍPIO DE ARMAMAR            Ano : 2025

Tipo de Orçamento : DA RECEITA                    Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS     Tipo de Visualização : COM E SEM MOVIMENTO   Desagregar : S Euros

               Orçamento 2025               Plano orçamental plurianual
Rubrica Designação Períodos Período Soma

anteriores      2026          2027          2028          2029     

            0507        DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS                      5.300,00       5.300,00      13.650,00       3.650,00       3.650,00       3.650,00
                        DE SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                                                                                                     
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            050701        Empresas públicas                                          100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            050702        Empresas Públicas municipais e                             100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
                        intermunicipais                                                                                                                          
            050703        Empresa privadas                                           100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            050799        Outras                                                   5.000,00       5.000,00      13.500,00       3.500,00       3.500,00       3.500,00
            0510        RENDAS                                                   339.800,00     339.800,00     319.800,00     320.550,00     321.300,00     327.299,00
            051001        Terrenos                                                20.795,00      20.795,00      30.100,00      30.850,00      31.600,00      37.599,00
            051003        Habitações                                                 100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            051004        Edifícios                                                  100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            051005        Bens do Domínio Público                                    100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            051099        Outros                                                 318.705,00     318.705,00     289.550,00     289.550,00     289.550,00     289.550,00
R5                        Transferências e subsídios correntes                 8.184.749,00   8.184.749,00   8.198.397,00   8.096.924,00   8.099.925,00   8.076.826,00
R51                         Transferências correntes                           8.184.749,00   8.184.749,00   8.198.397,00   8.096.924,00   8.099.925,00   8.076.826,00
R511                          Administrações Públicas                          8.182.749,00   8.182.749,00   8.196.897,00   8.095.424,00   8.098.425,00   8.075.326,00
R5111                           Administração Central - Estado                 8.078.974,00   8.078.974,00   8.075.747,00   8.044.274,00   8.044.275,00   8.044.176,00
                        Português                                                                                                                                
            06          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                               8.078.974,00   8.078.974,00   8.075.747,00   8.044.274,00   8.044.275,00   8.044.176,00
            0603        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                  8.078.974,00   8.078.974,00   8.075.747,00   8.044.274,00   8.044.275,00   8.044.176,00
            060301      ESTADO                                                 8.044.024,00   8.044.024,00   8.044.024,00   8.044.024,00   8.044.025,00   8.043.976,00
            06030101            Fundo de Equilíbrio Financeiro                 4.457.510,00   4.457.510,00   4.457.510,00   4.457.510,00   4.457.510,00   4.457.510,00
                        (FEF)                                                                                                                                    
            06030102            Fudo Social Municipal                            145.555,00     145.555,00     145.555,00     145.555,00     145.555,00     145.555,00
            06030103            Participação Variável no IRS                      35.598,00      35.598,00      35.598,00      35.598,00      35.599,00      35.600,00
            06030106            Transferência de Competências -                 2.129.761,00   2.129.761,00   2.129.761,00   2.129.761,00   2.129.761,00   2.129.761,00
                        Lei n.º 50/2018                                                                                                                          
            06030107            PARTICIPAÇÃO NO IVA - ART 26.ºA                    41.359,00      41.359,00      41.359,00      41.359,00      41.359,00      41.359,00
                        DA LEI N.º 73/2013                                                                                                                       
            06030108            ARTIGO 35.º, N.º 5 DA LEI                      1.234.141,00   1.234.141,00   1.234.141,00   1.234.141,00   1.234.141,00   1.234.141,00
                        73/2013                                                                                                                                  
            06030199            OUTRAS                                               100,00         100,00         100,00         100,00         100,00          50,00
            060306      Estado-Participação Comunitária em                        34.950,00      34.950,00      31.723,00         250,00         250,00         200,00
                        Proj.Co-Financiados                                                                                                                      
            06030603            FUNDO SOCIAL EUROPEU (FSE)                        30.600,00      30.600,00      31.573,00         100,00         100,00          50,00
            06030605            FUNDO EUROPEU DE                                   4.250,00       4.250,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        DESENVOLVIMENTO REGIONAL (FEDER)                                                                                                         
            06030606            PLANO DE RECUPERAÇÃO E                               100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
                        RESILIÊNCIA                                                                                                                              
R5112                           Administração Central - Outras                    97.775,00      97.775,00     115.150,00      45.150,00      48.150,00      25.150,00
                        entidades                                                                                                                                
            06          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                  97.775,00      97.775,00     115.150,00      45.150,00      48.150,00      25.150,00
            0603        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                     97.775,00      97.775,00     115.150,00      45.150,00      48.150,00      25.150,00
            060307      Serviços e Fundos Autónomos                               16.700,00      16.700,00         150,00         150,00         150,00         150,00
            06030701            Transferência de competências -                       100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
                        Lei n.º 50/2018                                                                                                                          
            06030702            TURISMO DE PORTUGAL, I.P.                            100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            06030799            Outras                                            16.500,00      16.500,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            060309      Serviços e Fundos Autónomos -                             81.075,00      81.075,00     115.000,00      45.000,00      48.000,00      25.000,00
                        Subsistema Proteção à Família e                                                                                                          
                        Polít.Ativas Emp.e Formação                                                                                                              
                        Profissional                                                                                                                             
            06030901            INSTITUTO DE EMPREGO E FORMAÇÃO                    81.075,00      81.075,00     115.000,00      45.000,00      48.000,00      25.000,00
                        PROFISSIONAL (IEFP)                                                                                                                      
R5113                           Segurança Social                                   6.000,00       6.000,00       6.000,00       6.000,00       6.000,00       6.000,00
            06          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                   6.000,00       6.000,00       6.000,00       6.000,00       6.000,00       6.000,00
            0606        SEGURANÇA SOCIAL                                           6.000,00       6.000,00       6.000,00       6.000,00       6.000,00       6.000,00
            060601              Sistema de Solidariedade e                         6.000,00       6.000,00       6.000,00       6.000,00       6.000,00       6.000,00
                        Seguraça Social                                                                                                                          
R5114                           Administração Regional                                                                                                           
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R5115                           Administração Local                                                                                                              
R512                          Exterior - U E                                                                                                                     
R513                          Outras                                               2.000,00       2.000,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00
            06          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                   2.000,00       2.000,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00
            0601        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                          2.000,00       2.000,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            060102            PRIVADAS                                             2.000,00       2.000,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00
R52                         Subsídios correntes                                                                                                                  
R6                        Venda de bens e serviços                             1.264.110,00   1.264.110,00   1.396.300,00   1.221.355,00   1.208.645,00   1.135.830,00
            07          VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES                     1.264.110,00   1.264.110,00   1.396.300,00   1.221.355,00   1.208.645,00   1.135.830,00
            0701        VENDA DE BENS                                            381.860,00     381.860,00     421.200,00     368.700,00     352.200,00     325.200,00
            070101        Material de Escritório                                     100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070102        Livros e Documentação Técnica                              100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070103        Publicações e Impressos                                    100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070104        Fardamentos e Artigos Pessoais                             100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070105        Bens Inutilizados                                          100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070106        Produtos Agrícolas e pecuários                             100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070107        Produtos Alimentares e Bebidas                           1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            070108      MERCADORIAS                                              378.960,00     378.960,00     419.000,00     367.000,00     350.500,00     323.500,00
            07010802      Água                                                   376.460,00     376.460,00     418.000,00     366.000,00     349.500,00     322.500,00
            07010899      Outros                                                   2.500,00       2.500,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            070109        Matérias de consumo                                        100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070110      Desperdícios, resíduos e refugos                             200,00         200,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            07011001      Sucata                                                     100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            07011099      Outros                                                     100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070111      Produtos acabados e intermédios                              400,00         400,00         200,00         200,00         200,00         200,00
            07011101      Inertes                                                    100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            07011102      Água                                                       100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            07011104      Habitação Social                                           100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            07011199      Outros                                                     100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070199        Outros                                                     100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            0702        SERVIÇOS                                                 620.800,00     620.800,00     708.650,00     588.000,00     591.790,00     545.975,00
            070201        Aluguer de Espaços e Equipamentos                        2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.550,00
            070203        Vistorias e ensaios                                        100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070204        Serviços de laboratório                                    100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070205        Actividades de saúde                                       100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070206        Reparações                                                 100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070207        Alimentação e alojamento                                   100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070208      SERVIÇOS SOCIAIS, RECREATIVOS,                            45.500,00      45.500,00      48.250,00      47.250,00      48.250,00      49.250,00
                        CULTURAIS E DE DESPORTO                                                                                                                  
            07020801      Serviços Sociais                                           100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            07020802    Serviços Recreativos                                         200,00         200,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0702080201    Turismo Sénior                                             100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            0702080299    Outros                                                     100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            07020803    Serviços Culturais                                           200,00         200,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0702080301    Turismo Sénior                                             100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            0702080399    Outros                                                     100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            07020804      Serviços desportivos                                    45.000,00      45.000,00      48.000,00      47.000,00      48.000,00      49.000,00
            070209      SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS AUTARQUIAS                      569.800,00     569.800,00     655.150,00     537.950,00     540.740,00     493.875,00
            07020901      Saneamento e águas residuais                           195.000,00     195.000,00     208.000,00     210.000,00     198.000,00     202.000,00
            07020902      Resíduos Sólidos                                       255.000,00     255.000,00     282.000,00     235.000,00     248.000,00     230.000,00
            07020903    Transportes Colectivos de Pessoas e                       31.500,00      31.500,00      36.000,00      30.000,00      29.000,00      29.000,00
                        Mercadorias                                                                                                                              
            0702090302    Transportes Escolares                                   12.500,00      12.500,00      15.500,00      11.000,00       9.500,00       9.000,00
            0702090303    Transportes de pessoas e mercadorias                     4.000,00       4.000,00       4.500,00       2.500,00       2.000,00       2.000,00
            0702090399    Outros                                                  15.000,00      15.000,00      16.000,00      16.500,00      17.500,00      18.000,00
            07020904      Trabalhos por Conta de Particulares                      1.750,00       1.750,00       1.950,00       1.500,00       1.000,00       1.000,00
            07020905      Cemitérios                                                 750,00         750,00       1.000,00       1.250,00       1.500,00       1.500,00
            07020906      Mercados e Feiras                                          800,00         800,00       1.200,00         200,00         200,00         200,00
            07020999      Outros Serviços específicos das                         85.000,00      85.000,00     125.000,00      60.000,00      63.040,00      30.175,00
                        autarquias                                                                                                                               
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            070299        Outros Serviços                                          2.500,00       2.500,00       2.500,00          50,00          50,00          50,00
            0703        RENDAS                                                   261.450,00     261.450,00     266.450,00     264.655,00     264.655,00     264.655,00
            070301        Habitações                                               6.000,00       6.000,00       6.500,00       4.705,00       4.705,00       4.705,00
            070302        Edifícios                                                   50,00          50,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            070399        Outras                                                 255.400,00     255.400,00     259.900,00     259.900,00     259.900,00     259.900,00
R7                        Outras receitas correntes                               45.615,00      45.615,00      43.150,00      35.150,00      37.650,00      30.150,00
            08          OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                 45.615,00      45.615,00      43.150,00      35.150,00      37.650,00      30.150,00
            0801        OUTRAS                                                    45.615,00      45.615,00      43.150,00      35.150,00      37.650,00      30.150,00
            080199      OUTRAS                                                    45.615,00      45.615,00      43.150,00      35.150,00      37.650,00      30.150,00
            08019901      Indemnizações por deterioração, roubo                       100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
                        e extravio de bens patrimoniais                                                                                                          
            08019902      Indemniz.estragos provocados por                           100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
                        outrém viaturas ou outros equipamentos                                                                                                   
                        das autarquias                                                                                                                           
            08019903      IVA Reembolsado                                         27.815,00      27.815,00      25.000,00      15.000,00      15.000,00      10.000,00
            08019999    DIVERSAS                                                  17.600,00      17.600,00      18.050,00      20.050,00      22.550,00      20.050,00
            0801999902    EMOLUMENTOS DE CUSTAS DE EXECUÇÕES                         100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
                        FISCAIS                                                                                                                                  
            0801999999    RECEITAS CORRENTES DIVERSAS                             17.500,00      17.500,00      18.000,00      20.000,00      22.500,00      20.000,00
                        Receita de capital                                     4.251.036,00   4.251.036,00   4.913.398,00   3.143.966,00   1.744.020,00   1.742.620,00
R8                        Venda de bens de investimento                           16.285,00      16.285,00      17.700,00       8.700,00       8.700,00       8.700,00
            09          VENDAS DE BENS DE INVESTIMENTO                            16.285,00      16.285,00      17.700,00       8.700,00       8.700,00       8.700,00
            0901        TERRENOS                                                   9.060,00       9.060,00       9.700,00       6.200,00       6.200,00       6.200,00
            090101        Sociedades e Quase-Sociedades Não                        3.050,00       3.050,00       3.500,00       3.000,00       3.000,00       3.000,00
                        Financeiras                                                                                                                              
            090102        Sociedades Financeiras                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090109        Instituições S/Fins Lucrativos                             100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090110        Famílias                                                 5.810,00       5.810,00       6.000,00       3.000,00       3.000,00       3.000,00
            0902        HABITAÇÕES                                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090210        Famílias                                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0903        EDIFÍCIOS                                                    400,00         400,00         300,00         300,00         300,00         300,00
            090301        Sociedades e Quase-Sociedades Não                          100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        Financeiras                                                                                                                              
            090302        Sociedades Financeiras                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090309        Instituições S/Fins Lucrativos                             100,00         100,00                                                         
            090310        Famílias                                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            0904        OUTROS BENS DE INVESTIMENTO                                6.725,00       6.725,00       7.600,00       2.100,00       2.100,00       2.100,00
            090401      SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                          5.825,00       5.825,00       6.700,00       1.200,00       1.200,00       1.200,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            09040101      Equipamento de Transporte                                5.625,00       5.625,00       6.500,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            09040102      Maquinaria e Equipamento                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            09040103      Outros                                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090402      SOCIEDADES FINANCEIRAS                                       300,00         300,00         300,00         300,00         300,00         300,00
            09040201      Equipamento de Transporte                                  100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            09040202      Maquinaria e Equipamento                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            09040203      Outros                                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090409      INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                             300,00         300,00         300,00         300,00         300,00         300,00
            09040901      Equipamento de Transporte                                  100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            09040902      Maquinaria e Equipamento                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            09040903      Outros                                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            090410      FAMILIAS                                                     300,00         300,00         300,00         300,00         300,00         300,00
            09041001      Equipamento de Transporte                                  100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            09041002      Maquinaria e Equipamento                                   100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            09041003      Outros                                                     100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
R9                        Transferências e subsídios de capital                 4.225.648,00   4.225.648,00   4.886.198,00   3.129.266,00   1.729.920,00   1.729.920,00
R91                         Transferências de capital                          4.225.648,00   4.225.648,00   4.886.198,00   3.129.266,00   1.729.920,00   1.729.920,00
R911                          Administrações Públicas                          4.145.548,00   4.145.548,00   4.886.148,00   3.129.216,00   1.729.870,00   1.729.870,00
R9111                           Administração Central - Estado                 3.930.603,00   3.930.603,00   4.669.370,00   3.012.540,00   1.729.770,00   1.729.770,00
                        Português                                                                                                                                
            10          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                              3.930.603,00   3.930.603,00   4.669.370,00   3.012.540,00   1.729.770,00   1.729.770,00
            1003        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                  3.930.603,00   3.930.603,00   4.669.370,00   3.012.540,00   1.729.770,00   1.729.770,00
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            100301      ESTADO                                                 1.729.720,00   1.729.720,00   1.729.720,00   1.729.620,00   1.729.620,00   1.729.620,00
            10030101            Fundo de Equilíbrio                              495.279,00     495.279,00     495.279,00     495.279,00     495.279,00     495.279,00
                        Financeiro(FEF)                                                                                                                          
            10030104    Cooperação Técnica e Financeira                              200,00         200,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            1003010401          MINISTÉRIO DE EDUCAÇÃO                               100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            1003010402          DIREÇÃO GERAL DAS AUTARQUIAS                         100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
                        LOCAIS: FUNDO DE EMERGÊNCIA MUNICIPAL                                                                                                    
            10030105            Estado - Artigo 35.º, n.º 3 da                 1.234.141,00   1.234.141,00   1.234.141,00   1.234.141,00   1.234.141,00   1.234.141,00
                        Lei n.º73/2013                                                                                                                           
            10030106            Transferência de competências -                       100,00         100,00         200,00         100,00         100,00         100,00
                        Lei n.º 50/2018                                                                                                                          
            100307      ESTADO- PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA  EM                   2.200.883,00   2.200.883,00   2.939.650,00   1.282.920,00         150,00         150,00
                        PROJECTOS CO-FINANCIADOS                                                                                                                 
            10030702            FUNDO EUROPEU DE                               1.631.383,00   1.631.383,00   2.270.100,00     609.629,00                             
                        DESENVOLVIMENTO REGIONAL(FEDER)                                                                                                          
            10030704            PROGRAMA OPERACIONAL                                 100,00         100,00         100,00          50,00          50,00          50,00
                        SUSTENTABILIDADE E EFICIÊNCIA NO USO DE                                                                                                   
                        RECURSOS (POSEUR)                                                                                                                        
            10030705            PROGRAMA REGIONAL DE                                  50,00          50,00         100,00          50,00          50,00          50,00
                        DESENVOLVIMENTO RURAL (PDR)                                                                                                              
            10030706            FUNDO SOCIAL EUROPEU (FSE)                        12.750,00      12.750,00      12.750,00                                           
            10030707            PLANO DE RECUPERAÇÃO E                           556.500,00     556.500,00     656.500,00     673.141,00                             
                        RESILIÊNCIA                                                                                                                              
            10030709            OUTROS                                               100,00         100,00         100,00          50,00          50,00          50,00
R9112                           Administração Central - Outras                   214.945,00     214.945,00     216.778,00     116.676,00         100,00         100,00
                        entidades                                                                                                                                
            10          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                214.945,00     214.945,00     216.778,00     116.676,00         100,00         100,00
            1003        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                    214.945,00     214.945,00     216.778,00     116.676,00         100,00         100,00
            100308      SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS                              214.945,00     214.945,00     216.778,00     116.676,00         100,00         100,00
            10030801            Transferência de competências -                       100,00         100,00                                                         
                        Lei n.º 50/2018                                                                                                                          
            10030802            INSTITUTO DE EMPREGO E FORMAÇÃO                       200,00         200,00         100,00          50,00          50,00          50,00
                        PROFISSIONAL (IEFP)                                                                                                                      
            10030804            TURISMO DE PORTUGAL, I.P.                            100,00         100,00         100,00          50,00          50,00          50,00
            10030899            Outros                                           214.545,00     214.545,00     216.578,00     116.576,00                             
R9113                           Segurança Social                                                                                                                 
R9114                           Administração Regional                                                                                                           
R9115                           Administração Local                                                                                                              
R912                          Exterior - U E                                                                                                                     
R913                          Outras                                              80.100,00      80.100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            10          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                 80.100,00      80.100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            1001        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                         80.100,00      80.100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            100101      PÚBLICAS                                                     100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            10010101          Empresas Publicas(EP)                                  100,00         100,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            100102            Privadas                                            80.000,00      80.000,00                                                         
R92                         Subsídios de capital                                                                                                                 
R10                       Outras receitas de capital                               5.950,00       5.950,00       4.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            13          OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                 5.950,00       5.950,00       4.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            1301        OUTRAS                                                     5.950,00       5.950,00       4.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            130101        Indemnizações                                            5.950,00       5.950,00       4.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
R11                       Reposições não abatidas aos                              3.153,00       3.153,00       5.500,00       5.000,00       4.400,00       3.000,00
                        pagamentos                                                                                                                               
            15          REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                     3.153,00       3.153,00       5.500,00       5.000,00       4.400,00       3.000,00
            1501        REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                     3.153,00       3.153,00       5.500,00       5.000,00       4.400,00       3.000,00
            150101        Reposições não abatidas nos                              3.153,00       3.153,00       5.500,00       5.000,00       4.400,00       3.000,00
                        pagamentos                                                                                                                               
                        Receita efetiva [1]                                   15.347.970,00  15.347.970,00  16.171.855,00  13.930.312,00  12.600.885,00  12.460.510,00
                        Receita não efetiva [2]                                3.500.000,00   3.500.000,00                                                         
R12                       Receita com ativos financeiros                                                                                                         
R13                       Receita com passivos financeiros                     3.500.000,00   3.500.000,00                                                         
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            12          PASSIVOS FINANCEIROS                                   3.500.000,00   3.500.000,00                                                         
            1206        EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZOS                     3.500.000,00   3.500.000,00                                                         
            120602        Sociedades Financeiras                               3.500.000,00   3.500.000,00                                                         
R14                       Saldo da Gerência Anterior -                                                                                                           
                        Operações Orçamentais                                                                                                                    
                        Receita total [3] = [1] + [2]                         18.847.970,00  18.847.970,00  16.171.855,00  13.930.312,00  12.600.885,00  12.460.510,00



ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL Pág. : 1   
           MUNICÍPIO DE ARMAMAR            Ano : 2025

Tipo de Orçamento : DA DESPESA                    Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS     Tipo de Visualização : COM E SEM MOVIMENTO   Desagregar : S Euros

               Orçamento 2025               Plano orçamental plurianual
Rubrica Designação Períodos Período Soma

anteriores      2026          2027          2028          2029     

                        Despesa corrente                                      10.205.810,00  10.205.810,00  10.337.130,00  10.113.471,00  10.738.245,00  10.901.895,00
D1                        Despesas com o pessoal                               4.724.170,00   4.724.170,00   4.700.926,00   4.750.069,00   4.938.135,00   4.962.130,00
D11                         Remunerações Certas e Permanentes                  3.749.540,00   3.749.540,00   3.714.492,00   3.749.369,00   3.920.695,00   3.928.610,00
            01          DESPESAS COM O PESSOAL                                 3.749.540,00   3.749.540,00   3.714.492,00   3.749.369,00   3.920.695,00   3.928.610,00
            0101        REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES                      3.749.540,00   3.749.540,00   3.714.492,00   3.749.369,00   3.920.695,00   3.928.610,00
            010101          Titulares de órgãos de soberania e                    83.860,00      83.860,00      85.535,00      87.245,00      88.995,00      90.775,00
                        membros de órgãos autárquicos                                                                                                            
            010104      Pessoal dos Quadros - regime de                        2.462.800,00   2.462.800,00   2.390.810,00   2.385.625,00   2.516.025,00   2.482.005,00
                        contrato individual de trabalho                                                                                                          
            01010401        Pessoal em funções                                 2.292.895,00   2.292.895,00   2.279.955,00   2.385.525,00   2.433.230,00   2.481.905,00
            01010402        Alterações Obrigatórias de                            75.005,00      75.005,00      78.755,00                    82.695,00               
                        posicionamento remuneratório                                                                                                             
            01010403        Alterações Facultativas de                               100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        posicionamento remuneratório                                                                                                             
            01010404        Recrutamento de Pessoal para novos                    94.800,00      94.800,00      32.000,00                                           
                        postos de trabalho                                                                                                                       
            010106      Pessoal contratado a termo                                64.100,00      64.100,00      65.932,00      68.280,00      69.145,00      70.030,00
            01010601        Pessoal em funções                                    41.600,00      41.600,00      42.432,00      43.280,00      44.145,00      45.030,00
            01010604        Recrutamento de Pessoal para novos                    22.500,00      22.500,00      23.500,00      25.000,00      25.000,00      25.000,00
                        postos de trabalho                                                                                                                       
            010107          Pessoal em regime de tarefa ou                        60.000,00      60.000,00      61.200,00      62.425,00      63.675,00      64.945,00
                        avença                                                                                                                                   
            010108          Pessoal aguardando aposentação                        14.095,00      14.095,00      14.095,00      14.095,00      14.095,00      14.095,00
            010109          Pessoal em qualquer outra situação                   139.845,00     139.845,00     146.830,00     154.150,00     161.800,00     169.750,00
            010111          Representação                                         24.880,00      24.880,00      26.125,00      27.430,00      28.800,00      30.240,00
            010112          Suplementos e prémios                                  1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
            010113      SUBSIDIO DE REFEIÇÃO                                     367.840,00     367.840,00     367.840,00     367.840,00     367.840,00     367.840,00
            01011301        PESSOAL EM FUNÇÕES                                   348.480,00     348.480,00     348.480,00     348.480,00     348.480,00     348.480,00
            01011302        PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO                    12.100,00      12.100,00      12.100,00      12.100,00      12.100,00      12.100,00
            01011303        MEMBROS DOS ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS                         7.260,00       7.260,00       7.260,00       7.260,00       7.260,00       7.260,00
            010114      SUBSIDIO DE FÉRIAS E DE NATAL                            446.120,00     446.120,00     468.425,00     492.845,00     516.440,00     542.260,00
            01011401        PESSOAL EM FUNÇÕES                                   408.835,00     408.835,00     429.275,00     451.740,00     473.275,00     496.940,00
            01011402        PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO                    37.285,00      37.285,00      39.150,00      41.105,00      43.165,00      45.320,00
            010115          Remunerações por doença e                             85.000,00      85.000,00      86.700,00      88.434,00      92.880,00      95.670,00
                        maternidade/paternidade                                                                                                                  
D12                         Abonos Variáveis ou Eventuais                        130.770,00     130.770,00     131.270,00     131.770,00     131.770,00     131.770,00
            01          DESPESAS COM O PESSOAL                                   130.770,00     130.770,00     131.270,00     131.770,00     131.770,00     131.770,00
            0102        ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS                            130.770,00     130.770,00     131.270,00     131.770,00     131.770,00     131.770,00
            010202          Horas extraordinárias                                 92.500,00      92.500,00      92.500,00      92.500,00      92.500,00      92.500,00
            010204          Ajudas de custo                                        3.000,00       3.000,00       2.500,00       3.000,00       3.000,00       3.000,00
            010205          Abono para falhas                                      6.120,00       6.120,00       6.120,00       6.120,00       6.120,00       6.120,00
            010212          Indemnizações por cessação de                          1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00
                        funções                                                                                                                                  
            010213      OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS                              28.050,00      28.050,00      29.050,00      29.050,00      29.050,00      29.050,00
            01021301        Prémios de Desempenho                                     50,00          50,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            01021302        Outros                                                10.000,00      10.000,00      10.500,00      10.500,00      10.500,00      10.500,00
            01021303        Senhas de presença                                    18.000,00      18.000,00      18.500,00      18.500,00      18.500,00      18.500,00
            010214          Outros abonos em numerário ou                            100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
                        espécie                                                                                                                                  
D13                         Segurança social                                     843.860,00     843.860,00     855.164,00     868.930,00     885.670,00     901.750,00
            01          DESPESAS COM O PESSOAL                                   843.860,00     843.860,00     855.164,00     868.930,00     885.670,00     901.750,00
            0103        SEGURANÇA SOCIAL                                         843.860,00     843.860,00     855.164,00     868.930,00     885.670,00     901.750,00
            010301          Encargos com a saúde                                   6.000,00       6.000,00       5.000,00       4.000,00       5.000,00       5.000,00
            010302          Outros encargos com a saúde                            6.500,00       6.500,00       5.000,00       4.000,00       5.000,00       5.000,00
            010303          Subsidio familiar a crianças e                        17.820,00      17.820,00      17.820,00      17.850,00      17.850,00      17.850,00
                        jovens                                                                                                                                   
            010304          Outras prestações familiares                          10.540,00      10.540,00      10.500,00      10.800,00      10.800,00      10.800,00
            010305      CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL                    735.200,00     735.200,00     748.844,00     764.280,00     779.020,00     795.100,00
            01030502    Segurança social do pessoal em regime                    732.200,00     732.200,00     746.844,00     761.780,00     777.020,00     792.600,00
                        de contrato de trabalho em funções                                                                                                       
                        públicas (RCTFP)                                                                                                                         
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            0103050201      Caixa Geral de Aposentações                          326.000,00     326.000,00     332.520,00     339.170,00     345.955,00     352.915,00
            0103050202      Segurança Social - Regime Geral                      406.200,00     406.200,00     414.324,00     422.610,00     431.065,00     439.685,00
            01030503    Outros                                                     3.000,00       3.000,00       2.000,00       2.500,00       2.000,00       2.500,00
            0103050303      SEGURANÇA SOCIAL - ENTIDADES                           3.000,00       3.000,00       2.000,00       2.500,00       2.000,00       2.500,00
                        CONTRATANTES TRABALHADORES                                                                                                               
                        INDEPENDENTES                                                                                                                            
            010309      SEGUROS                                                   67.800,00      67.800,00      68.000,00      68.000,00      68.000,00      68.000,00
            01030901        Seguros de acidentes no trabalho e                    67.800,00      67.800,00      68.000,00      68.000,00      68.000,00      68.000,00
                        doenças profissionais                                                                                                                    
D2                        Aquisição de bens e serviços                         4.783.685,00   4.783.685,00   4.922.579,00   4.693.472,00   5.108.990,00   5.257.495,00
            02          AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS                           4.783.685,00   4.783.685,00   4.922.579,00   4.693.472,00   5.108.990,00   5.257.495,00
            0201        AQUISIÇÃO DE BENS                                      1.213.850,00   1.213.850,00   1.406.245,00   1.312.082,00   1.468.240,00   1.509.840,00
            020101        Matérias primas e subsdiárias                            8.000,00       8.000,00       8.500,00       8.500,00       9.000,00       9.000,00
            020102      COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES                             163.500,00     163.500,00     199.600,00     202.252,00     218.495,00     226.015,00
            02010201      Gasolina                                                 7.000,00       7.000,00       9.000,00       9.000,00      10.000,00      10.000,00
            02010202      Gasóleo                                                144.500,00     144.500,00     180.600,00     183.252,00     198.495,00     206.015,00
            02010299      Outros                                                  12.000,00      12.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00
            020103        Munições,explosivos e artificios                            50,00          50,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            020104        Limpeza e higiene                                       50.000,00      50.000,00      52.500,00      55.125,00      57.885,00      60.775,00
            020105        Alimentação - Refeições confecionadas                   209.250,00     209.250,00     229.000,00     219.775,00     221.430,00     223.170,00
            020106        Alimentação - Géneros para                               1.500,00       1.500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
                        confecionar                                                                                                                              
            020107        Vestuário e artigos pessoais                            10.000,00      10.000,00         500,00         500,00         500,00         500,00
            020108        Material de escritório                                  16.500,00      16.500,00      17.000,00      17.000,00      14.500,00      14.500,00
            020109        Produtos quimicos e farmacêuticos                       15.000,00      15.000,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00
            020110        Produtos vendidos nas farmácias                            250,00         250,00      10.050,00      10.050,00       5.050,00       5.050,00
            020112        Material de transporte - Peças                          13.000,00      13.000,00      10.000,00      10.000,00      10.500,00      10.500,00
            020114        Outro material - Peças                                   7.000,00       7.000,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00
            020115        Prémios,condecorações e ofertas                         53.850,00      53.850,00     139.600,00      45.925,00      89.075,00      95.815,00
            020116      MERCADORIAS PARA VENDA                                   378.000,00     378.000,00     383.000,00     390.650,00     434.605,00     456.315,00
            02011601      Água                                                   375.000,00     375.000,00     382.500,00     390.150,00     434.105,00     455.815,00
            02011603      Outros                                                   3.000,00       3.000,00         500,00         500,00         500,00         500,00
            020117        Ferramentas e utensilios                                 9.000,00       9.000,00      10.500,00      10.500,00      10.500,00      10.500,00
            020118        Livros e documentação técnica                            2.000,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00
            020119        Artigos honorificos e de decoração                         500,00         500,00         300,00         300,00         300,00         300,00
            020120        Material de educação, cultura e                          5.000,00       5.000,00       4.500,00       4.500,00       4.500,00       4.500,00
                        recreio                                                                                                                                  
            020121        Outros bens                                            271.450,00     271.450,00     318.645,00     314.455,00     369.350,00     370.350,00
            0202        AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS                                  3.569.835,00   3.569.835,00   3.516.334,00   3.381.390,00   3.640.750,00   3.747.655,00
            020201        Encargos de instalações                                652.250,00     652.250,00     663.500,00     675.740,00     745.825,00     780.555,00
            020202        Limpeza e higiene                                      630.000,00     630.000,00     662.000,00     675.000,00     752.455,00     790.080,00
            020203        Conservação de bens                                     98.100,00      98.100,00     124.850,00     130.995,00     135.545,00     142.315,00
            020204        Locação de edificios                                    55.000,00      55.000,00      55.500,00      55.500,00      55.500,00      55.500,00
            020205        Locação de material de informática                      49.500,00      49.500,00      57.450,00      50.000,00      50.000,00      50.000,00
            020206        Locação de material de transporte                       33.500,00      33.500,00      30.500,00      30.500,00      30.500,00      30.500,00
            020208        Locação de outros bens                                 141.220,00     141.220,00     151.000,00     154.500,00     147.720,00     156.220,00
            020209        Comunicações                                            75.000,00      75.000,00      77.500,00      77.500,00      77.500,00      77.500,00
            020210        Transportes                                             58.000,00      58.000,00      54.000,00      54.000,00      53.000,00      53.000,00
            020211        Representação dos serviços                                  50,00          50,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            020212        Seguros                                                 77.360,00      77.360,00      80.770,00      80.140,00      79.840,00      80.470,00
            020213        Deslocações e estadas                                   25.000,00      25.000,00      27.000,00      27.000,00      30.000,00      30.000,00
            020214        Estudos,pareceres,projectos e                          459.425,00     459.425,00     142.500,00     140.500,00     130.500,00     130.500,00
                        consultadoria                                                                                                                            
            020215        Formação                                                47.500,00      47.500,00      43.545,00      33.500,00      30.500,00      30.500,00
            020216        Seminários,exposições e similares                        1.500,00       1.500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
            020217        Publicidade                                             99.000,00      99.000,00     152.000,00     138.950,00     130.500,00     131.950,00
            020218        Vigilância e segurança                                  75.750,00      75.750,00      83.000,00      78.100,00      82.000,00      83.500,00
            020219        Assistência técnica                                     60.800,00      60.800,00      62.450,00      55.000,00      55.000,00      55.000,00
            020220        Outros trabalhos especializados                        346.265,00     346.265,00     320.165,00     283.415,00     284.715,00     284.915,00
            020222        Serviços de saúde                                        1.500,00       1.500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
            020224        Encargos de cobrança de receitas                        50.000,00      50.000,00      52.500,00      52.500,00      53.000,00      53.000,00



ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL Pág. : 3   
           MUNICÍPIO DE ARMAMAR            Ano : 2025

Tipo de Orçamento : DA DESPESA                    Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS     Tipo de Visualização : COM E SEM MOVIMENTO   Desagregar : S Euros

               Orçamento 2025               Plano orçamental plurianual
Rubrica Designação Períodos Período Soma

anteriores      2026          2027          2028          2029     

            020225        Outros serviços                                        533.115,00     533.115,00     675.054,00     587.500,00     715.600,00     731.100,00
D3                        Juros e outros encargos                                187.095,00     187.095,00     253.005,00     236.885,00     221.295,00     204.160,00
            03          JUROS E OUTROS ENCARGOS                                  187.095,00     187.095,00     253.005,00     236.885,00     221.295,00     204.160,00
            0301        JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA                                   74.245,00      74.245,00     147.235,00     139.295,00     131.705,00     123.420,00
            030103      SOCIEDADES  FINANCEIRAS- BANCOS E                         74.245,00      74.245,00     147.235,00     139.295,00     131.705,00     123.420,00
                        OUTRAS INSTITUIÇões FINANCEIRAS                                                                                                          
            03010302      EMPRÉSTIMOS DE MÉDIO E LONGO PRAZO                      74.245,00      74.245,00     147.235,00     139.295,00     131.705,00     123.420,00
            0302        OUTROS ENCARGOS CORRENTES DA DÍVIDA                          100,00         100,00       1.000,00       1.000,00       1.500,00       1.500,00
                        PÚBLICA                                                                                                                                  
            030201      DESPESAS DIVERSAS                                            100,00         100,00       1.000,00       1.000,00       1.500,00       1.500,00
            03020101      COMISSÕES BANCÁRIAS COM CONTRATOS DE                       100,00         100,00       1.000,00       1.000,00       1.500,00       1.500,00
                        EMPRÉSTIMOS                                                                                                                              
            0303        JUROS DE LOCAÇÃO FINANCEIRA                              103.750,00     103.750,00      95.770,00      87.590,00      79.090,00      70.240,00
            030301        Terrenos                                                29.000,00      29.000,00      26.790,00      24.500,00      22.120,00      19.650,00
            030303        Edificios                                               74.750,00      74.750,00      68.980,00      63.090,00      56.970,00      50.590,00
            030305        Material de transporte                                                                                                                 
            0305        OUTROS JUROS                                               1.000,00       1.000,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00
            030502      Outros                                                     1.000,00       1.000,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00
            03050202      Juros de mora                                            1.000,00       1.000,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00
            0306        OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                8.000,00       8.000,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00
            030601        Outros encargos financeiros                              8.000,00       8.000,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00
D4                        Transferências e subsídios correntes                   447.560,00     447.560,00     397.820,00     370.245,00     407.025,00     415.310,00
D41                         Transferências correntes                             336.060,00     336.060,00     337.020,00     309.445,00     346.225,00     354.510,00
D411                          Administrações Públicas                              9.400,00       9.400,00                                                         
D4111                           Administração Central - Estado                                                                                                   
                        Português                                                                                                                                
D4112                           Administração Central - Outras                                                                                                   
                        entidades                                                                                                                                
D4113                           Segurança Social                                     400,00         400,00                                                         
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                     400,00         400,00                                                         
            0406        SEGURANÇA SOCIAL                                             400,00         400,00                                                         
            040601              Sistemas de solidariedade e                          400,00         400,00                                                         
                        segurança social                                                                                                                         
D4114                           Administração Regional                                                                                                           
D4115                           Administração Local                                9.000,00       9.000,00                                                         
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                   9.000,00       9.000,00                                                         
            0405        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                        9.000,00       9.000,00                                                         
            040501      CONTINENTE                                                 9.000,00       9.000,00                                                         
            04050102            Freguesias                                         5.000,00       5.000,00                                                         
            04050104            Associação de municípios                           1.000,00       1.000,00                                                         
            04050108            Outros                                             3.000,00       3.000,00                                                         
D412                          Entidades do Setor Não Lucrativo                   183.500,00     183.500,00     191.000,00     160.500,00     180.500,00     180.500,00
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                 183.500,00     183.500,00     191.000,00     160.500,00     180.500,00     180.500,00
            0407        INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                         183.500,00     183.500,00     191.000,00     160.500,00     180.500,00     180.500,00
            040701            Instituições sem fins lucrativos                   183.500,00     183.500,00     191.000,00     160.500,00     180.500,00     180.500,00
D413                          Famílias                                           143.160,00     143.160,00     146.020,00     148.945,00     165.725,00     174.010,00
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                 143.160,00     143.160,00     146.020,00     148.945,00     165.725,00     174.010,00
            0408        FAMÍLIAS                                                 143.160,00     143.160,00     146.020,00     148.945,00     165.725,00     174.010,00
            040802      Outras                                                   143.160,00     143.160,00     146.020,00     148.945,00     165.725,00     174.010,00
            04080201          Programas ocupacionais                             143.160,00     143.160,00     146.020,00     148.945,00     165.725,00     174.010,00
D414                          Outras                                                                                                                             
D42                         Subsídios Correntes                                  111.500,00     111.500,00      60.800,00      60.800,00      60.800,00      60.800,00
            05          SUBSÍDIOS                                                111.500,00     111.500,00      60.800,00      60.800,00      60.800,00      60.800,00
            0501        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                         30.400,00      30.400,00      25.000,00      25.000,00      25.000,00      25.000,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            050101      PÚBLICAS                                                  13.600,00      13.600,00      12.700,00      12.700,00      12.700,00      12.700,00
            05010102    OUTRAS                                                       400,00         400,00                                                         
            0501010202      ASSOCIAÇÕES S/FINS LUCRATIVOS                            400,00         400,00                                                         
            050103          Privadas                                              30.000,00      30.000,00      25.000,00      25.000,00      25.000,00      25.000,00
            0508        FAMÍLIAS                                                  94.300,00      94.300,00      48.500,00      48.500,00      48.500,00      48.500,00
            050803          Outras                                                81.100,00      81.100,00      35.800,00      35.800,00      35.800,00      35.800,00
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D5                        Outras despesas correntes                               63.300,00      63.300,00      62.800,00      62.800,00      62.800,00      62.800,00
            06          OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                 63.300,00      63.300,00      62.800,00      62.800,00      62.800,00      62.800,00
            0602        DIVERSAS                                                  63.300,00      63.300,00      62.800,00      62.800,00      62.800,00      62.800,00
            060201      IMPOSTOS E TAXAS                                                                                                                         
            06020101                                                                                                                                             
            0602010199    OUTRAS                                                  13.200,00      13.200,00      12.700,00      12.700,00      12.700,00      12.700,00
            060203      OUTRAS                                                    50.100,00      50.100,00      50.100,00      50.100,00      50.100,00      50.100,00
            06020301      Outras Restituições                                         50,00          50,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            06020302      IVA Pago                                                    50,00          50,00          50,00          50,00          50,00          50,00
            06020305      Outras                                                  50.000,00      50.000,00      50.000,00      50.000,00      50.000,00      50.000,00
                        Despesa de capital                                     8.550.050,00   8.550.050,00   5.650.510,00   3.632.626,00   1.678.425,00   1.374.400,00
D6                        Aquisição de bens de capital                         7.997.575,00   7.997.575,00   5.514.510,00   3.496.626,00   1.492.425,00   1.188.400,00
            07          AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL                           7.997.575,00   7.997.575,00   5.514.510,00   3.496.626,00   1.492.425,00   1.188.400,00
            0701        INVESTIMENTOS                                          1.947.625,00   1.947.625,00   2.150.810,00   1.446.745,00     548.500,00     553.500,00
            070101        Terrenos                                                80.000,00      80.000,00      75.000,00      50.000,00      50.000,00      50.000,00
            070102      HABITAÇÕES                                               242.480,00     242.480,00     246.480,00     360.845,00     170.000,00     160.000,00
            07010202      Aquisição                                               11.000,00      11.000,00     105.000,00     230.000,00     150.000,00     150.000,00
            07010203      Reparação e Beneficiação                               231.480,00     231.480,00     141.480,00     130.845,00      20.000,00      10.000,00
            070103      EDIFÍCIOS                                                912.000,00     912.000,00   1.079.330,00     560.015,00      35.000,00      35.000,00
            07010301      Instalações de serviços                                  5.000,00       5.000,00      20.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00
            07010302      Instalações desportivas e recreativas                   185.000,00     185.000,00     153.210,00      20.000,00      10.000,00      10.000,00
            07010303      Mercados e instalações de                               25.000,00      25.000,00      30.000,00     191.765,00                             
                        fiscalização sanitária                                                                                                                   
            07010305      Escolas                                                 90.500,00      90.500,00     140.500,00      20.000,00      10.000,00      10.000,00
            07010307      Outros                                                 606.500,00     606.500,00     735.620,00     318.250,00       5.000,00       5.000,00
            070104      CONSTRUÇÕES DIVERSAS                                      16.500,00      16.500,00     195.000,00     100.000,00      75.000,00      80.000,00
            07010405      Parques e Jardins                                          500,00         500,00       5.000,00       5.000,00                             
            07010406      Instalações desportivas e recreativas                    10.500,00      10.500,00      95.000,00                                           
            07010407      Captação e distribuição de água                          5.000,00       5.000,00      95.000,00      95.000,00      75.000,00      80.000,00
            07010413      Outras Construções                                         500,00         500,00                                                         
            070106      MATERIAL DE TRANSPORTES                                   75.500,00      75.500,00      85.500,00      52.000,00      62.000,00      62.000,00
            07010601      Recolha de Residuos                                        500,00         500,00         500,00                                           
            07010602      Outros                                                  75.000,00      75.000,00      85.000,00      52.000,00      62.000,00      62.000,00
            070107        Equipamento de Informática                              64.000,00      64.000,00      72.000,00      50.000,00      50.000,00      50.000,00
            070108        Software Informático                                    52.160,00      52.160,00      39.500,00      19.500,00      19.500,00      19.500,00
            070110      EQUIPAMENTO BÁSICO                                       444.985,00     444.985,00     261.000,00     217.385,00      70.000,00      70.000,00
            07011001      Equipamento de Recolha de Residuos                      83.100,00      83.100,00         500,00                                           
            07011002      Outros                                                 361.885,00     361.885,00     260.500,00     217.385,00      70.000,00      70.000,00
            070111        Ferramentas e Utensílios                                15.000,00      15.000,00      12.000,00      12.000,00      12.000,00      22.000,00
            070113        Investimentos Incorpóreos                               40.000,00      40.000,00      60.000,00                                           
            070115        Outros Investimentos                                     5.000,00       5.000,00      25.000,00      25.000,00       5.000,00       5.000,00
            0702        LOCAÇÃO FINANCEIRA                                       197.000,00     197.000,00     204.375,00     212.545,00     221.075,00     229.900,00
            070201        Terrenos                                                55.000,00      55.000,00      57.175,00      59.450,00      61.850,00      64.300,00
            070203        Edificios                                              142.000,00     142.000,00     147.200,00     153.095,00     159.225,00     165.600,00
            0703        BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO                                5.852.950,00   5.852.950,00   3.159.325,00   1.837.336,00     722.850,00     405.000,00
            070302      Edificios                                                                                                                                
            07030202      Instalações desportivas e recreativas                                                                                                   
            070303      Outras construções e infraesturas                      5.852.950,00   5.852.950,00   3.159.325,00   1.837.336,00     722.850,00     405.000,00
            07030301      Viadutos, Arruamentos E Obras                        4.884.490,00   4.884.490,00   1.762.690,00     821.891,00     552.850,00     280.000,00
                        Complementares                                                                                                                           
            07030302      Sistema de Drenagem de Águas                           692.260,00     692.260,00     875.160,00     705.445,00                             
                        Residuais                                                                                                                                
            07030307      Captação e distribuição de água                         95.000,00      95.000,00     135.000,00      50.000,00                             
            07030308      Viação Rural                                             5.700,00       5.700,00     260.000,00     260.000,00     170.000,00     125.000,00
            07030313      Outros                                                 175.500,00     175.500,00     126.475,00                                           
            070305        Bens do património                                                                                                                     
                        histórico,artistico e cultural                                                                                                           
D7                        Transferências e subsídios de capital                   552.475,00     552.475,00     136.000,00     136.000,00     186.000,00     186.000,00
D71                         Transferências de capital                            552.475,00     552.475,00     136.000,00     136.000,00     186.000,00     186.000,00
D711                          Administrações Públicas                            362.475,00     362.475,00      51.000,00      51.000,00     101.000,00     101.000,00
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D7111                           Administração Central - Estado                                                                                                   
                        Português                                                                                                                                
D7112                           Administração Central - Outras                       500,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
                        entidades                                                                                                                                
            08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                    500,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
            0803        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                        500,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
            080306              Serviços e fundos autónomos                          500,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
D7113                           Segurança Social                                   5.000,00       5.000,00         500,00         500,00         500,00         500,00
            08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                  5.000,00       5.000,00         500,00         500,00         500,00         500,00
            0806        SEGURANÇA SOCIAL                                           5.000,00       5.000,00         500,00         500,00         500,00         500,00
            080601              Sistemas de solidariedade e                        5.000,00       5.000,00         500,00         500,00         500,00         500,00
                        segurança social                                                                                                                         
D7114                           Administração Regional                                                                                                           
D7115                           Administração Local                              356.975,00     356.975,00      50.000,00      50.000,00     100.000,00     100.000,00
            08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                356.975,00     356.975,00      50.000,00      50.000,00     100.000,00     100.000,00
            0805        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                                      356.975,00     356.975,00      50.000,00      50.000,00     100.000,00     100.000,00
            080501      CONTINENTE                                               356.975,00     356.975,00      50.000,00      50.000,00     100.000,00     100.000,00
            08050101            Municípios                                        56.975,00      56.975,00                                                         
            08050102            Freguesias                                       300.000,00     300.000,00      50.000,00      50.000,00     100.000,00     100.000,00
D712                          Entidades do Setor não Lucrativo                   190.000,00     190.000,00      85.000,00      85.000,00      85.000,00      85.000,00
            08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                190.000,00     190.000,00      85.000,00      85.000,00      85.000,00      85.000,00
            0807        INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS                         190.000,00     190.000,00      85.000,00      85.000,00      85.000,00      85.000,00
            080701            Instituições sem fins lucrativos                   190.000,00     190.000,00      85.000,00      85.000,00      85.000,00      85.000,00
D713                          Famílias                                                                                                                           
D714                          Outras                                                                                                                             
D72                         Subsídios de capital                                                                                                                 
D8                        Outras despesas de capital                                                                                                             
                        Despesa efetiva [4]                                   18.755.860,00  18.755.860,00  15.987.640,00  13.746.097,00  12.416.670,00  12.276.295,00
                        Despesa não efetiva [5]                                   92.110,00      92.110,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00
D9                        Despesa com ativos financeiros                                                                                                         
D10                       Despesa com passivos financeiros                        92.110,00      92.110,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00
            10          PASSIVOS FINANCEIROS                                      92.110,00      92.110,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00
            1006        EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZOS                        92.110,00      92.110,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00
            100603        Sociedades financeiras-Bancos e                         92.110,00      92.110,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00     184.215,00
                        outras instituições financeiras                                                                                                          
                        Despesa total [6] = [4] + [5]                         18.847.970,00  18.847.970,00  16.171.855,00  13.930.312,00  12.600.885,00  12.460.510,00
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1.                               FUNÇÕES GERAIS                                                        325.147,00     394.668,00                                         107.461,96     101.207,90     719.815,00                   719.815,00     780.060,00     536.265,00     269.500,00     269.500,00                   2.783.809,86
1.1.                             SERVIÇOS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO                                      324.647,00     394.668,00                                         107.461,96     101.207,90     719.315,00                   719.315,00     780.060,00     536.265,00     269.500,00     269.500,00                   2.783.309,86
                                 PÚBLICA                                                                                                                                                                                                                                                                                       
1.1.1.                           ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                   324.647,00     394.668,00                                         107.461,96     101.207,90     719.315,00                   719.315,00     780.060,00     536.265,00     269.500,00     269.500,00                   2.783.309,86
1.1.1.      01      2021 I 13      AQUISIÇÃO DE VIATURAS MUNICIPAIS                  O                    21.000,00                             2021/01/02 2029/12/31 9                    42.431,11      21.000,00                    21.000,00      50.000,00      50.000,00      60.000,00      60.000,00                     283.431,11
1.1.1.      01      2021 I 13      Outros                             SO/07010602                         20.000,00                                                                                    20.000,00                    20.000,00      25.000,00      30.000,00      50.000,00      50.000,00                               
1.1.1.      01      2021 I 13      Outros                             SO/07011002                          1.000,00                                                                                     1.000,00                     1.000,00      25.000,00      20.000,00      10.000,00      10.000,00                               
1.1.1.      01      2022 I 4       SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTO E                     O                    28.000,00                             2022/01/02 2029/12/31 9      43.252,53       7.666,10      28.000,00                    28.000,00      65.000,00      65.000,00      65.000,00      65.000,00                     338.918,63
                                 SOFTWARE                                                                                                                                                                                                                                                                                      
1.1.1.      01      2022 I 4       Equipamento de Informática         SO/070107                           20.000,00                                                                                    20.000,00                    20.000,00      50.000,00      50.000,00      50.000,00      50.000,00                               
1.1.1.      01      2022 I 4       Software Informático               SO/070108                            8.000,00                                                                                     8.000,00                     8.000,00      15.000,00      15.000,00      15.000,00      15.000,00                               
1.1.1.      01      2023 I 6       GRANDES REPARAÇÕES DE MÁQUINAS E                  O                    20.000,00                             2023/01/02 2029/12/31 9       7.719,60                    20.000,00                    20.000,00      87.000,00      54.000,00      34.000,00      34.000,00                     236.719,60
                                 VIATURAS                                                                                                                                                                                                                                                                                      
1.1.1.      01      2023 I 6       Outros                             SO/07010602                          5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00      35.000,00      22.000,00      12.000,00      12.000,00                               
1.1.1.      01      2023 I 6       Outros                             SO/07011002                         10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00      45.000,00      25.000,00      15.000,00      15.000,00                               
1.1.1.      01      2023 I 6       Ferramentas e Utensílios           SO/070111                            5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00       7.000,00       7.000,00       7.000,00       7.000,00                               
1.1.1.      02      2023 I 7       AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS,                            O                    25.000,00                             2023/01/02 2029/12/31 0      38.384,23      24.791,52      25.000,00                    25.000,00      80.000,00      55.000,00      55.000,00      65.000,00                     343.175,75
                                 EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E                                                                                                                                                                                                                                                                   
                                 UTENSÍLIOS                                                                                                                                                                                                                                                                                    
1.1.1.      02      2023 I 7       Outros                             SO/07011002                         10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00      25.000,00      25.000,00      45.000,00      45.000,00                               
1.1.1.      02      2023 I 7       Ferramentas e Utensílios           SO/070111                           10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00      15.000,00                               
1.1.1.      02      2023 I 7       Outros Investimentos               SO/070115                            5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00      25.000,00      25.000,00       5.000,00       5.000,00                               
1.1.1.      02      2023 I 3       GRANDES REPARAÇÕES EM EDIFÍCIOS                                        30.500,00                             2023/01/02 2029/12/31 9      18.105,60      18.105,60      30.500,00                    30.500,00      97.500,00      70.500,00      55.500,00      45.500,00                     335.711,20
                                 MUNICIPAIS                                                                                                                                                                                                                                                                                    
1.1.1.      02      2023 I 3       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                              500,00                                                                                       500,00                       500,00       2.500,00         500,00         500,00         500,00                               
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
1.1.1.      02      2023 I 3       Reparação e Beneficiação           SO/07010203                          5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00      15.000,00       5.000,00      20.000,00      10.000,00                               
1.1.1.      02      2023 I 3       Instalações de serviços            SO/07010301                          5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00      20.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00                               
1.1.1.      02      2023 I 3       Instalações desportivas e          SO/07010302                          5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00      20.000,00      20.000,00      10.000,00      10.000,00                               
                                 recreativas                                                                                                                                                                                                                                                                                   
1.1.1.      02      2023 I 3       Escolas                            SO/07010305                          5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00      20.000,00      20.000,00      10.000,00      10.000,00                               
1.1.1.      02      2023 I 3       Outros                             SO/07010307                         10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00      20.000,00      15.000,00       5.000,00       5.000,00                               
1.1.1.      01      2024 I 2       REQUALIFICAÇÃO DAS PISCINAS                       E                   132.000,00     153.000,00               2024/01/02 2026/12/31 9                                 285.000,00                   285.000,00     173.210,00                                                               458.210,00
                                 COBERTAS                                                                                                                                                                                                                                                                                      
1.1.1.      01      2024 I 2       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                          105.000,00                                                                                   105.000,00                   105.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
1.1.1.      01      2024 I 2       Instalações desportivas e          SO/07010302                         27.000,00     153.000,00                                                                     180.000,00                   180.000,00     133.210,00                                                                         
                                 recreativas                                                                                                                                                                                                                                                                                   
1.1.1.      02      2024 I 3       REQUALIFICAÇÃO ENERGÉTICA DOS                     E                    20.500,00                             2024/01/02 2026/12/31 9                                  20.500,00                    20.500,00      95.000,00      50.000,00                                                 165.500,00
                                 EDIFÍCIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO                                                                                                                                                                                                                                                               
1.1.1.      02      2024 I 3       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                              500,00                                                                                       500,00                       500,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
1.1.1.      02      2024 I 3       Outros                             SO/07010307                         10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00      30.000,00      25.000,00                                                           
1.1.1.      02      2024 I 3       Outros                             SO/07011002                         10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00      65.000,00      25.000,00                                                           
1.1.1.      03      2024 I 4       EQUIPAMENTOS PARA A PROTEÇÃO CIVIL                O                    16.577,00      93.938,00               2024/01/02 2025/12/31 9                                 110.515,00                   110.515,00                                                                             110.515,00
                                 E BOMBEIROS                                                                                                                                                                                                                                                                                   
1.1.1.      03      2024 I 4       Outros                             SO/07010602                          7.500,00      42.500,00                                                                      50.000,00                    50.000,00                                                                                       
1.1.1.      03      2024 I 4       Outros                             SO/07011002                          9.077,00      51.438,00                                                                      60.515,00                    60.515,00                                                                                       
1.1.1.      04      2024 I 11      REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO DO MERCADO                                      8.750,00      21.250,00               2024/01/02 2027/12/31 9                                  30.000,00                    30.000,00      30.000,00     191.765,00                                                 251.765,00
                                 MUNICIPAL PARA CRIAÇÃO DE UM ESPAÇO                                                                                                                                                                                                                                                            
                                 MULTIUSOS                                                                                                                                                                                                                                                                                     
1.1.1.      04      2024 I 11      Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                            5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 

[5] E - EMPREITADA; A - ADM. DIR.; O - FORNEC. OU OUTROS; NA - NÃO APLICÁVEL Total :                   302.327,00     268.188,00                   107.461,96      92.994,33     570.515,00                   570.515,00     677.710,00     536.265,00     269.500,00     269.500,00                   2.523.946,29
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1.1.1.      04      2024 I 11      Mercados e instalações de          SO/07010303                          3.750,00      21.250,00                                                                      25.000,00                    25.000,00      30.000,00     191.765,00                                                           
                                 fiscalização sanitária                                                                                                                                                                                                                                                                        
1.1.1.      01      2024 I 1       MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA                       O                    22.320,00     126.480,00               2024/01/02 2026/12/31 9                     8.213,57     148.800,00                   148.800,00     102.350,00                                                               259.363,57
1.1.1.      01      2024 I 1       Locação de material de informática SO/020205                              375,00       2.125,00                                                                       2.500,00                     2.500,00       7.450,00                                                                         
1.1.1.      01      2024 I 1       Formação                           SO/020215                              375,00       2.125,00                                                                       2.500,00                     2.500,00                                                                                       
1.1.1.      01      2024 I 1       Assistência técnica                SO/020219                            1.620,00       9.180,00                                                                      10.800,00                    10.800,00       7.450,00                                                                         
1.1.1.      01      2024 I 1       Outros trabalhos especializados    SO/020220                            1.950,00      11.050,00                                                                      13.000,00                    13.000,00       7.450,00                                                                         
1.1.1.      01      2024 I 1       Equipamento de Informática         SO/070107                            6.000,00      34.000,00                                                                      40.000,00                    40.000,00      20.000,00                                                                         
1.1.1.      01      2024 I 1       Software Informático               SO/070108                            6.000,00      34.000,00                                                                      40.000,00                    40.000,00      20.000,00                                                                         
1.1.1.      01      2024 I 1       Outros                             SO/07011002                          6.000,00      34.000,00                                                                      40.000,00                    40.000,00      40.000,00                                                                         
1.2.                             SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICAS                                                500,00                                                                                       500,00                       500,00                                                                                 500,00
1.2.1.                           PROTECÇÃO CIVIL E LUTA CONTRA                                             500,00                                                                                       500,00                       500,00                                                                                 500,00
                                 INCÊNDIOS                                                                                                                                                                                                                                                                                     
1.2.1.      01      2024 I 32      CONSTRUÇÃO DO HELIPORTO            SO/020214      E                       500,00                             2024/01/02 2025/12/31 0                                     500,00                       500,00                                                                                 500,00
2.                               FUNÇÕES SOCIAIS                                                     1.753.684,00   1.262.076,00                                         142.350,80     169.312,12   3.015.760,00                 3.015.760,00   4.301.170,00   2.435.470,00     837.850,00     570.000,00                  11.471.912,92
2.1.                             EDUCAÇÃO                                                               71.725,00      69.775,00                                                                     141.500,00                   141.500,00     255.620,00                                                               397.120,00
2.1.1.                           ENSINO NÃO SUPERIOR                                                    71.725,00      69.775,00                                                                     141.500,00                   141.500,00     255.620,00                                                               397.120,00
2.1.1.      04      2023 I 4       CENTRO DE ESTUDOS GOMES TEIXEIRA                  E                    11.725,00      69.775,00               2023/01/02 2026/12/31 9                                  81.500,00                    81.500,00     135.620,00                                                               217.120,00
2.1.1.      04      2023 I 4       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                            6.000,00      34.000,00                                                                      40.000,00                    40.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.1.1.      04      2023 I 4       Outros trabalhos especializados    SO/020220                              750,00       4.250,00                                                                       5.000,00                     5.000,00                                                                                       
2.1.1.      04      2023 I 4       Outros                             SO/07010307                          4.500,00      25.500,00                                                                      30.000,00                    30.000,00     129.120,00                                                                         
2.1.1.      04      2023 I 4       Equipamento de Informática         SO/070107                              225,00       1.275,00                                                                       1.500,00                     1.500,00       1.500,00                                                                         
2.1.1.      04      2023 I 4       Outros                             SO/07011002                            250,00       4.750,00                                                                       5.000,00                     5.000,00       5.000,00                                                                         
2.1.1.      02      2024 I 31      REQUALIFICAÇÃO DO EDIFÍCIO ESCOLAR                E                    60.000,00                             2024/01/02 2026/12/31 9                                  60.000,00                    60.000,00     120.000,00                                                               180.000,00
                                 DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GOMES                                                                                                                                                                                                                                                               
                                 TEIXEIRA                                                                                                                                                                                                                                                                                      
2.1.1.      02      2024 I 31      Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           35.000,00                                                                                    35.000,00                    35.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.1.1.      02      2024 I 31      Escolas                            SO/07010305                         25.000,00                                                                                    25.000,00                    25.000,00     120.000,00                                                                         
2.2.                             SAÚDE                                                                 581.100,00                                                                      71.094,00     581.100,00                   581.100,00     556.500,00     400.635,00                                               1.609.329,00
2.2.1.                           SERVIÇOS INDIVIDUAIS DE SAÚDE                                         581.100,00                                                                      71.094,00     581.100,00                   581.100,00     556.500,00     400.635,00                                               1.609.329,00
2.2.1.      01      2023 I 5       CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE                     E                   581.100,00                             2023/01/02 2027/12/31 0                    71.094,00     581.100,00                   581.100,00     556.500,00     400.635,00                                               1.609.329,00
2.2.1.      01      2023 I 5       Outros trabalhos especializados    SO/020220                           24.600,00                                                                                    24.600,00                    24.600,00                                                                                       
2.2.1.      01      2023 I 5       Outros                             SO/07010307                        556.500,00                                                                                   556.500,00                   556.500,00     556.500,00     278.250,00                                                           
2.3.                             SEGURANÇA E ACÇÃO SOCIAIS                                               2.000,00                                                                                     2.000,00                     2.000,00                                                                               2.000,00
2.3.2.                           ACÇÃO SOCIAL                                                            2.000,00                                                                                     2.000,00                     2.000,00                                                                               2.000,00
2.3.2.      02      2024 I 12      CRIAÇÃO DE GABINETE LOCAL DE       SO/070107                            2.000,00                             2024/01/02 2025/12/31 9                                   2.000,00                     2.000,00                                                                               2.000,00
                                 INTEGRAÇÃO DE MIGRANTES                                                                                                                                                                                                                                                                       
2.4.                             HABITAÇÃO E SERVIÇOS AUXILIARES                                       936.139,00   1.149.801,00                                         142.350,80      98.178,13   2.085.940,00                 2.085.940,00   3.240.405,00   1.806.885,00     510.000,00     570.000,00                   8.453.758,93
2.4.1.                           HABITAÇÃO                                                             227.480,00                                                                      31.500,00     227.480,00                   227.480,00     156.480,00     155.845,00                                                 571.305,00
2.4.1.      01      2022 I 5       ESTRATÉGIA LOCAL HABITAÇÃO: "I.º                  A                   227.480,00                             2022/01/02 2027/12/31 0                    31.500,00     227.480,00                   227.480,00     156.480,00     155.845,00                                                 571.305,00
                                 DIREITO"                                                                                                                                                                                                                                                                                      
2.4.1.      01      2022 I 5       Aquisição                          SO/07010202                          1.000,00                                                                                     1.000,00                     1.000,00      30.000,00      30.000,00                                                           
2.4.1.      01      2022 I 5       Reparação e Beneficiação           SO/07010203                        226.480,00                                                                                   226.480,00                   226.480,00     126.480,00     125.845,00                                                           
2.4.2.                           ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO                                             367.865,00     341.785,00                                         142.350,80      54.398,73     709.650,00                   709.650,00   2.029.165,00     895.595,00     510.000,00     570.000,00                   4.911.159,53
2.4.2.      09      2017 I 24      REQUALIFICAÇÃO URBANA: OBRAS                      E                    16.025,00                             2017/01/02 2029/12/31 4     117.114,16                    16.025,00                    16.025,00     190.000,00     190.000,00     150.000,00     160.000,00                     823.139,16
                                 DIVERSAS                                                                                                                                                                                                                                                                                      
2.4.2.      09      2017 I 24      Captação e distribuição de água    SO/07010407                          5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00      95.000,00      95.000,00      75.000,00      80.000,00                               
2.4.2.      09      2017 I 24      Viadutos, Arruamentos E Obras      SO/07030301                         11.025,00                                                                                    11.025,00                    11.025,00      95.000,00      95.000,00      75.000,00      80.000,00                               
                                 Complementares                                                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.      01      2021 I 16      ARRUAMENTOS E OBRAS COMPLEMENTARES                E                    10.000,00                             2021/01/02 2029/12/31 9      10.568,14      22.972,23      10.000,00                    10.000,00     185.000,00     135.000,00     160.000,00     210.000,00                     733.540,37

[5] E - EMPREITADA; A - ADM. DIR.; O - FORNEC. OU OUTROS; NA - NÃO APLICÁVEL Total :                 1.233.477,00     464.443,00                   235.144,26     226.774,13   1.697.920,00                 1.697.920,00   2.123.660,00   1.417.745,00     579.500,00     639.500,00                   6.920.243,39
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2.4.2.      01      2021 I 16      Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                            5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00      85.000,00      85.000,00      85.000,00      85.000,00                               
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.      01      2021 I 16      Viadutos, Arruamentos E Obras      SO/07030301                          5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00     100.000,00      50.000,00      75.000,00     125.000,00                               
                                 Complementares                                                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.      01      2021 I 1       AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                              O                    90.000,00                             2021/01/02 2029/12/31 9       1.200,00                    90.000,00                    90.000,00     150.000,00     250.000,00     200.000,00     200.000,00                     891.200,00
2.4.2.      01      2021 I 1       Terrenos                           SO/070101                           80.000,00                                                                                    80.000,00                    80.000,00      75.000,00      50.000,00      50.000,00      50.000,00                               
2.4.2.      01      2021 I 1       Aquisição                          SO/07010202                         10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00      75.000,00     200.000,00     150.000,00     150.000,00                               
2.4.2.      01      2022 I 7       REVISÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL SO/070113      O                    40.000,00                             2022/03/01 2026/12/31 9      13.468,50      31.426,50      40.000,00                    40.000,00      60.000,00                                                               144.895,00
2.4.2.      02      2023 I 2       MIRADOURO DO MARMELAL                             E                     8.250,00      46.750,00               2023/01/02 2026/12/31 0                                  55.000,00                    55.000,00     126.475,00                                                               181.475,00
2.4.2.      02      2023 I 2       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                              750,00       4.250,00                                                                       5.000,00                     5.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.      02      2023 I 2       Outros                             SO/07030313                          7.500,00      42.500,00                                                                      50.000,00                    50.000,00     126.475,00                                                                         
2.4.2.      01      2024 I 17      REQUALIFICAÇÃO DO BAIRRO DA                       E                    48.750,00      40.035,00               2024/01/02 2026/12/31 9                                  88.785,00                    88.785,00     100.000,00                                                               188.785,00
                                 BORRALHA                                                                                                                                                                                                                                                                                      
2.4.2.      01      2024 I 17      Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           41.685,00                                                                                    41.685,00                    41.685,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.      01      2024 I 17      Viadutos, Arruamentos E Obras      SO/07030301                          7.065,00      40.035,00                                                                      47.100,00                    47.100,00     100.000,00                                                                         
                                 Complementares                                                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.      02      2024 I 18      REQUALIFICAÇÃO DA PRACETA SÁ                      E                    56.685,00      85.000,00               2024/01/02 2027/12/31 9                                 141.685,00                   141.685,00     654.700,00     280.595,00                                               1.076.980,00
                                 CARNEIRO                                                                                                                                                                                                                                                                                      
2.4.2.      02      2024 I 18      Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           41.685,00                                                                                    41.685,00                    41.685,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.      02      2024 I 18      Viadutos, Arruamentos E Obras      SO/07030301                         15.000,00      85.000,00                                                                     100.000,00                   100.000,00     654.700,00     280.595,00                                                           
                                 Complementares                                                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.      03      2024 I 14      REQUALIFICAÇÃO DO ACESSO À CASCATA                                     33.970,00      42.500,00               2024/01/02 2026/12/31 9                                  76.470,00                    76.470,00     126.475,00                                                               202.945,00
                                 DA MISARELA                                                                                                                                                                                                                                                                                   
2.4.2.      03      2024 I 14      Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           26.470,00                                                                                    26.470,00                    26.470,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.      03      2024 I 14      Viadutos, Arruamentos E Obras      SO/07030301                          7.500,00      42.500,00                                                                      50.000,00                    50.000,00     126.475,00                                                                         
                                 Complementares                                                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.2.      04      2024 I 23      REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO CÍVICO DE                E                    64.185,00     127.500,00               2024/01/02 2027/12/31 9                                 191.685,00                   191.685,00     436.515,00      40.000,00                                                 668.200,00
                                 ARMAMAR                                                                                                                                                                                                                                                                                       
2.4.2.      04      2024 I 23      Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           41.685,00                                                                                    41.685,00                    41.685,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.2.      04      2024 I 23      Viadutos, Arruamentos E Obras      SO/07030301                         22.500,00     127.500,00                                                                     150.000,00                   150.000,00     436.515,00      40.000,00                                                           
                                 Complementares                                                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.4.                           ABASTECIMENTO DE ÁGUA                                                 114.850,00     100.000,00                                                        12.279,40     214.850,00                   214.850,00     135.000,00      50.000,00                                                 412.129,40
2.4.4.      01      2024 I 9       REABILITAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE                      E                    77.200,00                             2024/01/02 2026/12/31 9                    12.279,40      77.200,00                    77.200,00      75.000,00                                                               164.479,40
                                 RESERVATÓRIOS DE ÁGUA NO MUNICÍPIO                                                                                                                                                                                                                                                            
                                 DE ARMAMAR                                                                                                                                                                                                                                                                                    
2.4.4.      01      2024 I 9       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                            2.200,00                                                                                     2.200,00                     2.200,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.4.      01      2024 I 9       Captação e distribuição de água    SO/07030307                         75.000,00                                                                                    75.000,00                    75.000,00      75.000,00                                                                         
2.4.4.      02      2024 I 19      IMPLEMENTAÇÃO DE TELECONTAGEM NO   SO/07011002    O                    17.650,00     100.000,00               2024/01/02 2025/12/31 9                                 117.650,00                   117.650,00                                                                             117.650,00
                                 SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA                                                                                                                                                                                                                                                              
2.4.4.      03      2024 I 33      RESERVATÓRIO DE ÁGUA NO VACALAR    SO/07030307    E                    20.000,00                             2024/01/02 2027/12/31 9                                  20.000,00                    20.000,00      60.000,00      50.000,00                                                 130.000,00
2.4.5.                           RESIDUOS SÓLIDOS                                                      225.944,00     708.016,00                                                                     933.960,00                   933.960,00     919.760,00     705.445,00                                               2.559.165,00
2.4.5.      01      2024 I 6       SISTEMA DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE                E                    26.164,00      91.596,00               2024/01/02 2025/12/31 9                                 117.760,00                   117.760,00                                                                             117.760,00
                                 ÁGUAS RESIDUAIS NO MUNICÍPIO DE                                                                                                                                                                                                                                                               
                                 ARMAMAR - SISTEMA DE ARMAMAR                                                                                                                                                                                                                                                                  
2.4.5.      01      2024 I 6       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 

[5] E - EMPREITADA; A - ADM. DIR.; O - FORNEC. OU OUTROS; NA - NÃO APLICÁVEL Total :                 1.716.331,00     997.824,00                   249.812,76     270.480,03   2.714.155,00                 2.714.155,00   3.912.825,00   2.038.340,00     779.500,00     839.500,00                  10.804.612,79
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2.4.5.      01      2024 I 6       Sistema de Drenagem de Águas       SO/07030302                         16.164,00      91.596,00                                                                     107.760,00                   107.760,00                                                                                       
                                 Residuais                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2.4.5.      02      2024 I 7       SISTEMA DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE                E                     5.500,00                             2024/01/02 2027/12/31 9                                   5.500,00                     5.500,00     100.000,00      80.000,00                                                 185.500,00
                                 ÁGUAS RESIDUAIS NO MUNICÍPIO DE                                                                                                                                                                                                                                                               
                                 ARMAMAR - SISTEMA DE CIMBRES                                                                                                                                                                                                                                                                  
2.4.5.      02      2024 I 7       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                              500,00                                                                                       500,00                       500,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.5.      02      2024 I 7       Sistema de Drenagem de Águas       SO/07030302                          5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00     100.000,00      80.000,00                                                           
                                 Residuais                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2.4.5.      03      2024 I 8       SISTEMA DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE                E                     5.500,00                             2024/01/02 2027/12/31 9                                   5.500,00                     5.500,00     100.000,00     100.000,00                                                 205.500,00
                                 ÁGUAS RESIDUAIS NO MUNICÍPIO DE                                                                                                                                                                                                                                                               
                                 ARMAMAR - SISTEMA DE SÃO ROMÃO                                                                                                                                                                                                                                                                
2.4.5.      03      2024 I 8       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                              500,00                                                                                       500,00                       500,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.5.      03      2024 I 8       Sistema de Drenagem de Águas       SO/07030302                          5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00     100.000,00     100.000,00                                                           
                                 Residuais                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2.4.5.      01      2024 I 34      IMPLEMENTAÇÃO DE BIORESÍDUOS EM                   O                    22.605,00     128.095,00               2024/09/25 2026/12/31                                   150.700,00                   150.700,00      44.600,00                                                               195.300,00
                                 BAIXA                                                                                                                                                                                                                                                                                         
2.4.5.      01      2024 I 34      Prémios,condecorações e ofertas    SO/020115                            6.390,00      36.210,00                                                                      42.600,00                    42.600,00      42.600,00                                                                         
2.4.5.      01      2024 I 34      Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                            1.800,00      10.200,00                                                                      12.000,00                    12.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.5.      01      2024 I 34      Publicidade                        SO/020217                            1.800,00      10.200,00                                                                      12.000,00                    12.000,00         500,00                                                                         
2.4.5.      01      2024 I 34      Outros trabalhos especializados    SO/020220                               75,00         425,00                                                                         500,00                       500,00         500,00                                                                         
2.4.5.      01      2024 I 34      Recolha de Residuos                SO/07010601                             75,00         425,00                                                                         500,00                       500,00         500,00                                                                         
2.4.5.      01      2024 I 34      Equipamento de Recolha de Residuos SO/07011001                         12.465,00      70.635,00                                                                      83.100,00                    83.100,00         500,00                                                                         
2.4.5.      01      2025 I 1       SISTEMA DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE                E                    23.500,00      76.500,00               2025/01/01 2026/12/31                                   100.000,00                   100.000,00     111.765,00                                                               211.765,00
                                 ÁGUAS RESIDUAIS - SISTEMA DE                                                                                                                                                                                                                                                                  
                                 QUEIMADELA                                                                                                                                                                                                                                                                                    
2.4.5.      01      2025 I 1       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.5.      01      2025 I 1       Sistema de Drenagem de Águas       SO/07030302                         13.500,00      76.500,00                                                                      90.000,00                    90.000,00     111.765,00                                                                         
                                 Residuais                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2.4.5.      02      2025 I 2       SISTEMA DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE                E                    23.500,00      76.500,00               2025/01/01 2026/12/31                                   100.000,00                   100.000,00     135.295,00                                                               235.295,00
                                 ÁGUAS RESIDUAIS - SISTEMA DE                                                                                                                                                                                                                                                                  
                                 ARICERA                                                                                                                                                                                                                                                                                       
2.4.5.      02      2025 I 2       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.5.      02      2025 I 2       Sistema de Drenagem de Águas       SO/07030302                         13.500,00      76.500,00                                                                      90.000,00                    90.000,00     135.295,00                                                                         
                                 Residuais                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2.4.5.      03      2025 I 3       SISTEMA DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE                E                    23.500,00      76.500,00               2025/01/01 2027/12/31                                   100.000,00                   100.000,00      80.000,00      72.945,00                                                 252.945,00
                                 ÁGUAS RESIDUAIS - SISTEMA DE                                                                                                                                                                                                                                                                  
                                 QUEIMADA                                                                                                                                                                                                                                                                                      
2.4.5.      03      2025 I 3       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.5.      03      2025 I 3       Sistema de Drenagem de Águas       SO/07030302                         13.500,00      76.500,00                                                                      90.000,00                    90.000,00      80.000,00      72.945,00                                                           
                                 Residuais                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2.4.5.      04      2025 I 4       SISTEMA DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE                E                    13.750,00      21.250,00               2025/01/01 2026/12/31                                    35.000,00                    35.000,00     133.000,00                                                               168.000,00
                                 ÁGUAS RESIDUAIS - SISTEMA DE                                                                                                                                                                                                                                                                  
                                 ALDEIAS                                                                                                                                                                                                                                                                                       
2.4.5.      04      2025 I 4       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.5.      04      2025 I 4       Sistema de Drenagem de Águas       SO/07030302                          3.750,00      21.250,00                                                                      25.000,00                    25.000,00     133.000,00                                                                         
                                 Residuais                                                                                                                                                                                                                                                                                     

[5] E - EMPREITADA; A - ADM. DIR.; O - FORNEC. OU OUTROS; NA - NÃO APLICÁVEL Total :                 1.834.186,00   1.376.669,00                   249.812,76     270.480,03   3.210.855,00                 3.210.855,00   4.617.485,00   2.291.285,00     779.500,00     839.500,00                  12.258.917,79
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2.4.5.      05      2025 I 5       SISTEMA DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE                E                    27.925,00     101.575,00               2025/01/01 2025/12/31                                   129.500,00                   129.500,00                                                                             129.500,00
                                 ÁGUAS RESIDUAIS - SISTEMA DE                                                                                                                                                                                                                                                                  
                                 FONTELO                                                                                                                                                                                                                                                                                       
2.4.5.      05      2025 I 5       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.5.      05      2025 I 5       Sistema de Drenagem de Águas       SO/07030302                         17.925,00     101.575,00                                                                     119.500,00                   119.500,00                                                                                       
                                 Residuais                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2.4.5.      06      2025 I 6       SISTEMA DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE                E                    17.500,00      42.500,00               2025/01/01 2027/12/31                                    60.000,00                    60.000,00     100.000,00     340.600,00                                                 500.600,00
                                 ÁGUAS RESIDUAIS - SISTEMA DE VILA                                                                                                                                                                                                                                                             
                                 SECA                                                                                                                                                                                                                                                                                          
2.4.5.      06      2025 I 6       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.5.      06      2025 I 6       Sistema de Drenagem de Águas       SO/07030302                          7.500,00      42.500,00                                                                      50.000,00                    50.000,00     100.000,00     340.600,00                                                           
                                 Residuais                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2.4.5.      07      2025 I 7       SISTEMA DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE                E                    16.000,00      34.000,00               2025/01/01 2027/12/31                                    50.000,00                    50.000,00      50.000,00     111.900,00                                                 211.900,00
                                 ÁGUAS RESIDUAIS - SISTEMA DO                                                                                                                                                                                                                                                                  
                                 MARMELAL                                                                                                                                                                                                                                                                                      
2.4.5.      07      2025 I 7       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.5.      07      2025 I 7       Sistema de Drenagem de Águas       SO/07030302                          6.000,00      34.000,00                                                                      40.000,00                    40.000,00      50.000,00     111.900,00                                                           
                                 Residuais                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2.4.5.      08      2025 I 8       SISTEMA DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE                E                    20.500,00      59.500,00               2025/01/01 2026/12/31                                    80.000,00                    80.000,00      65.100,00                                                               145.100,00
                                 ÁGUAS RESIDUAIS - SISTEMA DE SANTA                                                                                                                                                                                                                                                            
                                 CRUZ                                                                                                                                                                                                                                                                                          
2.4.5.      08      2025 I 8       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                           10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.4.5.      08      2025 I 8       Sistema de Drenagem de Águas       SO/07030302                         10.500,00      59.500,00                                                                      70.000,00                    70.000,00      65.100,00                                                                         
                                 Residuais                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2.5.                             SERVIÇOS CULTURAIS,RECREATIVOS E                                      162.720,00      42.500,00                                                            39,99     205.220,00                   205.220,00     248.645,00     227.950,00     327.850,00                                 1.009.704,99
                                 RELIGIOSOS                                                                                                                                                                                                                                                                                    
2.5.1.                           CULTURA                                                                51.000,00                                                                                    51.000,00                    51.000,00      52.145,00                                                               103.145,00
2.5.1.      01      2024 I 20      ARMAMAR INCLUSIVO - CULTURA PARA                  O                    51.000,00                             2024/01/02 2026/12/31 9                                  51.000,00                    51.000,00      52.145,00                                                               103.145,00
                                 TODOS                                                                                                                                                                                                                                                                                         
2.5.1.      01      2024 I 20      Formação                           SO/020215                           10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00      10.045,00                                                                         
2.5.1.      01      2024 I 20      Outros trabalhos especializados    SO/020220                           13.000,00                                                                                    13.000,00                    13.000,00      20.000,00                                                                         
2.5.1.      01      2024 I 20      Outros serviços                    SO/020225                           13.000,00                                                                                    13.000,00                    13.000,00       7.100,00                                                                         
2.5.1.      01      2024 I 20      Outros                             SO/07011002                         15.000,00                                                                                    15.000,00                    15.000,00      15.000,00                                                                         
2.5.2.                           DESPORTO, RECREIO E LAZER                                             111.720,00      42.500,00                                                            39,99     154.220,00                   154.220,00     196.500,00     227.950,00     327.850,00                                   906.559,99
2.5.2.      03      2023 I 8       Construção de Campo de Padel       SO/07010406                            500,00                             2023/04/14 2025/12/31 9                                     500,00                       500,00                                                                                 500,00
2.5.2.      03      2024 I 5       INTERVENÇÃO NA PISCINA DESCOBERTA  SO/07010406    E                    10.000,00                             2024/01/02 2026/12/31 9                                  10.000,00                    10.000,00      95.000,00                                                               105.000,00
                                 MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                                                     
2.5.2.      05      2024 I 15      CENTRO INTERPRETATIVO DA MAÇÃ                     O                     1.500,00                             2024/01/02 2026/12/31 9                        39,99       1.500,00                     1.500,00       1.500,00                                                                 3.039,99
2.5.2.      05      2024 I 15      Escolas                            SO/07010305                            500,00                                                                                       500,00                       500,00         500,00                                                                         
2.5.2.      05      2024 I 15      Equipamento de Informática         SO/070107                              500,00                                                                                       500,00                       500,00         500,00                                                                         
2.5.2.      05      2024 I 15      Outros                             SO/07011002                            500,00                                                                                       500,00                       500,00         500,00                                                                         
2.5.2.      06      2024 I 16      VALORIZAÇÃO DOS MODOS SUAVES NAS   SO/07030301                          7.500,00      42.500,00               2024/01/02 2028/12/31 9                                  50.000,00                    50.000,00     100.000,00     227.950,00     327.850,00                                   705.800,00
                                 DESLOCAÇÕES DE PROXIMIDADE                                                                                                                                                                                                                                                                    
2.5.2.      07      2024 I 35      SISTEMA DE BIOMASSA PARA AS        SO/07011002    NA                    92.220,00                             2024/09/25 2025/12/31                                    92.220,00                    92.220,00                                                                              92.220,00
                                 PISCINAS MUNICIPAIS COBERTAS                                                                                                                                                                                                                                                                  
3.                               FUNÇÕES ECONÓMICAS                                                  1.124.765,00                 3.500.000,00                           119.813,27      91.976,20   4.624.765,00                 4.624.765,00     415.000,00     393.346,00     245.000,00     200.000,00                   6.089.900,47
3.1.                             AGRICULTURA,PECUÁRIA,SILVICULTURA,C                                        500,00                                                                                       500,00                       500,00                                                                                 500,00
                                 AÇA E PESCA                                                                                                                                                                                                                                                                                   

[5] E - EMPREITADA; A - ADM. DIR.; O - FORNEC. OU OUTROS; NA - NÃO APLICÁVEL Total :                 2.078.831,00   1.656.744,00                   249.812,76     270.520,02   3.735.575,00                 3.735.575,00   5.081.230,00   2.971.735,00   1.107.350,00     839.500,00                  14.255.722,78
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3.1.        01      2022 I 3       CENTRO COMUNITÁRIO DE LAVAGEM DE   SO/07010413    A                       500,00                             2022/01/02 2025/12/31 0                                     500,00                       500,00                                                                                 500,00
                                 PULVERIZADORES E OUTROS EQUIP.                                                                                                                                                                                                                                                                
                                 AGRÍCOLAS                                                                                                                                                                                                                                                                                     
3.3.                             TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES                                          1.082.265,00                 3.500.000,00                           119.813,27      91.976,20   4.582.265,00                 4.582.265,00     410.000,00     388.346,00     245.000,00     200.000,00                   6.037.400,47
3.3.1.                           TRANSPORTES RODOVIÁRIOS                                               997.265,00                 3.500.000,00                           119.813,27      91.976,20   4.497.265,00                 4.497.265,00     410.000,00     388.346,00     245.000,00     200.000,00                   5.952.400,47
3.3.1.      01      2018 I 19      REQUALIFICAÇÃO DA PONTE ANTIGA DE  SO/07010305    E                    20.000,00                             2018/07/01 2025/12/31 9                                  20.000,00                    20.000,00                                                                              20.000,00
                                 SANTO ADRIÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                  
3.3.1.      05      2021 I 9       PAVIMENTAÇÃO                       SO/07030308    O                     5.000,00                             2021/01/01 2029/12/31 9      61.768,63                     5.000,00                     5.000,00     260.000,00     260.000,00     170.000,00     125.000,00                     881.768,63
3.3.1.      06      2021 I 10      MUROS DE SUPORTE                   SO/07030301    O                     5.000,00                             2021/01/01 2029/12/31 3      58.044,64      91.976,20       5.000,00                     5.000,00     150.000,00     128.346,00      75.000,00      75.000,00                     583.366,84
3.3.1.      01      2024 I 21      REQUALIFICAÇÃO DE VIA MUNICIPAL -  SO/07030301    E                   312.142,90                 1.041.362,10 2024/01/02 2025/12/31 9                               1.353.505,00                 1.353.505,00                                                                           1.353.505,00
                                 TROÇO TRAVANCA/COMTIM                                                                                                                                                                                                                                                                         
3.3.1.      02      2024 I 22      REQUALIFICAÇÃO DE VIA MUNICIPAL -  SO/07030301    E                    41.524,55                   156.745,45 2024/01/02 2025/12/31 9                                 198.270,00                   198.270,00                                                                             198.270,00
                                 TROÇO EN313 ALDEIAS                                                                                                                                                                                                                                                                           
3.3.1.      03      2024 I 24      REQUALIFICAÇÃO DE VIA MUNICIPAL -  SO/07030301    E                    13.633,66                    50.886,34 2024/01/02 2025/12/31 9                                  64.520,00                    64.520,00                                                                              64.520,00
                                 TROÇO RUA DR.MIRANDA NEVES (EN313),                                                                                                                                                                                                                                                            
                                 FONTELO                                                                                                                                                                                                                                                                                       
3.3.1.      04      2024 I 25      REQUALIFICAÇÃO DE VIA MUNICIPAL -  SO/07030301    E                     7.733,52                    23.651,48 2024/01/02 2025/12/31 9                                  31.385,00                    31.385,00                                                                              31.385,00
                                 TROÇO RUA PADRE AMÉRICO - RUA DO                                                                                                                                                                                                                                                              
                                 GAVIÃO, FONTELO                                                                                                                                                                                                                                                                               
3.3.1.      05      2024 I 26      REQUALIFICAÇÃO DE VIA MUNICIPAL -  SO/07030301    E                    76.131,57                   286.823,43 2024/01/02 2025/12/31 9                                 362.955,00                   362.955,00                                                                             362.955,00
                                 TROÇO VILA SECA - FOLGOSA                                                                                                                                                                                                                                                                     
3.3.1.      06      2024 I 27      REQUALIFICAÇÃO DE VIA MUNICIPAL -  SO/07030301    E                   197.445,07                   745.359,93 2024/01/02 2025/12/31 9                                 942.805,00                   942.805,00                                                                             942.805,00
                                 TROÇO VILA SECA - TEDO                                                                                                                                                                                                                                                                        
3.3.1.      07      2024 I 28      REQUALIFICAÇÃO DE VIA MUNICIPAL -  SO/07030301    E                    60.386,51                   225.488,49 2024/01/02 2025/12/31 9                                 285.875,00                   285.875,00                                                                             285.875,00
                                 TROÇO ALDEIAS - TÕES                                                                                                                                                                                                                                                                          
3.3.1.      08      2024 I 29      REQUALIFICAÇÃO DE VIA MUNICIPAL -  SO/07030301    E                   215.476,12                   813.428,88 2024/01/02 2025/12/31 9                               1.028.905,00                 1.028.905,00                                                                           1.028.905,00
                                 TROÇO ALDEIAS - TRAVANCA                                                                                                                                                                                                                                                                      
3.3.1.      09      2024 I 30      REQUALIFICAÇÃO DE VIA MUNICIPAL -  SO/07030301    E                    41.391,10                   156.253,90 2024/01/02 2025/12/31 9                                 197.645,00                   197.645,00                                                                             197.645,00
                                 TROÇO SANTIAGO - MEIXEDO                                                                                                                                                                                                                                                                      
3.3.1.      10      2024 I 36      REQUALIFICAÇÃO DO CM 1108 -                       E                       200,00                             2024/11/29 2025/12/31                                       200,00                       200,00                                                                                 200,00
                                 CRUZAMENTO DE SÃO                                                                                                                                                                                                                                                                             
                                 COSMADO-LAPINHA-CARDAIS ATÉ AO                                                                                                                                                                                                                                                                
                                 LIMITE DO CONCELHO                                                                                                                                                                                                                                                                            
3.3.1.      10      2024 I 36      Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                              100,00                                                                                       100,00                       100,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.1.      10      2024 I 36      Viação Rural                       SO/07030308                            100,00                                                                                       100,00                       100,00                                                                                       
3.3.1.      11      2024 I 37      REQUALIFICAÇÃO DO CM 1104 -                       E                       200,00                             2024/11/29 2025/12/31                                       200,00                       200,00                                                                                 200,00
                                 CRUZAMENTO DE SANTA CRUZ-VILA NOVA                                                                                                                                                                                                                                                            
                                 ATÉ VILA CHÃ DA BEIRA                                                                                                                                                                                                                                                                         
3.3.1.      11      2024 I 37      Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                              100,00                                                                                       100,00                       100,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.1.      11      2024 I 37      Viação Rural                       SO/07030308                            100,00                                                                                       100,00                       100,00                                                                                       
3.3.1.      01      2025 I 9       REQUALIFICAÇÃO DOS ACESSOS À                      E                     1.000,00                             2025/01/01 2025/12/31                                     1.000,00                     1.000,00                                                                               1.000,00
                                 RIBEIRA DE TEMILOBOS                                                                                                                                                                                                                                                                          
3.3.1.      01      2025 I 9       Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                              500,00                                                                                       500,00                       500,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
3.3.1.      01      2025 I 9       Viação Rural                       SO/07030308                            500,00                                                                                       500,00                       500,00                                                                                       
3.3.3.                           TRANSPORTES FLUVIAIS                                                   85.000,00                                                                                    85.000,00                    85.000,00                                                                              85.000,00
3.3.3.      01      2017 I 25      REQUALIFICAÇÃO DA ZONA ENVOLVENTE  SO/07030313    E                    85.000,00                             2017/01/02 2025/12/31 0                                  85.000,00                    85.000,00                                                                              85.000,00
                                 AO CAIS FLUVIAL DA FOLGOSA DO DOURO                                                                                                                                                                                                                                                            
3.4.                             COMERCIO E TURISMO                                                     40.500,00                                                                                    40.500,00                    40.500,00       5.000,00       5.000,00                                                  50.500,00
3.4.2.                           TURISMO                                                                40.500,00                                                                                    40.500,00                    40.500,00       5.000,00       5.000,00                                                  50.500,00

[5] E - EMPREITADA; A - ADM. DIR.; O - FORNEC. OU OUTROS; NA - NÃO APLICÁVEL Total :                 3.161.596,00   1.656.744,00   3.500.000,00     369.626,03     362.496,22   8.318.340,00                 8.318.340,00   5.491.230,00   3.360.081,00   1.352.350,00   1.039.500,00                  20.293.623,25
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3.4.2.      02      2017 I 23      REQUALIFICAÇÃO DA RIBEIRA DE       SO/07030313    O                    40.000,00                             2017/01/02 2025/12/31 0                                  40.000,00                    40.000,00                                                                              40.000,00
                                 GOUJOIM - PRAIA FLUVIAL                                                                                                                                                                                                                                                                       
3.4.2.      01      2022 I 2       PARQUE DE AUTOCARAVANAS            SO/07010405    E                       500,00                             2022/01/02 2027/12/31 0                                     500,00                       500,00       5.000,00       5.000,00                                                  10.500,00
3.5.                             OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS                                               1.500,00                                                                                     1.500,00                     1.500,00                                                                               1.500,00
3.5.        12      2015 I 12      APROVEITAMENTO HIDROAGRÍCOLA DE                   E                     1.500,00                             2015/01/01 2025/12/31 1                                   1.500,00                     1.500,00                                                                               1.500,00
                                 TEMILOBOS (AMPLIAÇÃO) - REGADIO DO                                                                                                                                                                                                                                                            
                                 MONTE RASO                                                                                                                                                                                                                                                                                    
3.5.        12      2015 I 12      Estudos,pareceres,projectos e      SO/020214                              500,00                                                                                       500,00                       500,00                                                                                       
                                 consultadoria                                                                                                                                                                                                                                                                                 
3.5.        12      2015 I 12      Viadutos, Arruamentos E Obras      SO/07030301                            500,00                                                                                       500,00                       500,00                                                                                       
                                 Complementares                                                                                                                                                                                                                                                                                
3.5.        12      2015 I 12      Outros                             SO/07030313                            500,00                                                                                       500,00                       500,00                                                                                       
4.                               OUTRAS FUNÇÕES                                                        340.750,00                                                       300.110,04     300.110,04     340.750,00                   340.750,00     300.145,00     300.135,00     300.165,00     300.140,00   1.875.925,00     4.017.480,08
4.3.                             DIVERSAS NÃO ESPECIFICADAS                                            340.750,00                                                       300.110,04     300.110,04     340.750,00                   340.750,00     300.145,00     300.135,00     300.165,00     300.140,00   1.875.925,00     4.017.480,08
4.3.        01      2017 I 26      RECONSTRUÇÃO E ALTERAÇÃO DE        SO/07010305    A                    40.000,00                             2017/01/02 2025/12/31 9                                  40.000,00                    40.000,00                                                                              40.000,00
                                 PATRIMÓNIO EDFICADO                                                                                                                                                                                                                                                                           
4.3.        21      2021 I 19      Locação Financeira - Armamar Viva,                NA                   300.750,00                             2020/01/02 2036/03/02 9     300.110,04     300.110,04     300.750,00                   300.750,00     300.145,00     300.135,00     300.165,00     300.140,00   1.875.925,00     3.977.480,08
                                 S.A .                                                                                                                                                                                                                                                                                         
4.3.        21      2021 I 19      Terrenos                           SO/030301                           29.000,00                                                                                    29.000,00                    29.000,00      26.790,00      24.500,00      22.120,00      19.650,00      60.210,00                 
4.3.        21      2021 I 19      Edificios                          SO/030303                           74.750,00                                                                                    74.750,00                    74.750,00      68.980,00      63.090,00      56.970,00      50.590,00     155.000,00                 
4.3.        21      2021 I 19      Terrenos                           SO/070201                           55.000,00                                                                                    55.000,00                    55.000,00      57.175,00      59.450,00      61.850,00      64.300,00     464.495,00                 
4.3.        21      2021 I 19      Edificios                          SO/070203                          142.000,00                                                                                   142.000,00                   142.000,00     147.200,00     153.095,00     159.225,00     165.600,00   1.196.220,00                 

[5] E - EMPREITADA; A - ADM. DIR.; O - FORNEC. OU OUTROS; NA - NÃO APLICÁVEL Total :                 3.544.346,00   1.656.744,00   3.500.000,00     669.736,07     662.606,26   8.701.090,00                 8.701.090,00   5.796.375,00   3.665.216,00   1.652.515,00   1.339.640,00   1.875.925,00    24.363.103,33
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1.                               FUNÇÕES GERAIS                                                         27.065,00                                                        17.795,95                    27.065,00                    27.065,00      53.765,00      53.765,00      88.765,00      88.765,00                     329.920,95
1.1.                             SERVIÇOS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO                                       17.065,00                                                        13.295,07                    17.065,00                    17.065,00       3.765,00       3.765,00       3.765,00       3.765,00                      45.420,07
                                 PÚBLICA                                                                                                                                                                                                                                                                                       
1.1.1.                           ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                    17.065,00                                                        13.295,07                    17.065,00                    17.065,00       3.765,00       3.765,00       3.765,00       3.765,00                      45.420,07
1.1.1.      01      2023 A 7       CUMPRIMENTO DO REGULAMENTO GERAL DE SO/020220      O                     9.535,00                             2023/01/02 2025/12/31         9.532,50                     9.535,00                     9.535,00                                                                              19.067,50
                                 PROTEÇÃO DE DADOS (RGPD) E DO                                                                                                                                                                                                                                                                 
                                 REGIME JURÍDICO DO CIBERESPAÇO                                                                                                                                                                                                                                                                
1.1.1.      03      2023 A 14      PLATAFORMA GESTIONA                SO/020220      NA                     7.530,00                             2023/04/14 2029/12/31 0       3.762,57                     7.530,00                     7.530,00       3.765,00       3.765,00       3.765,00       3.765,00                      26.352,57
1.2.                             SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICAS                                             10.000,00                                                         4.500,88                    10.000,00                    10.000,00      50.000,00      50.000,00      85.000,00      85.000,00                     284.500,88
1.2.1.                           PROTECÇÃO CIVIL E LUTA CONTRA                                          10.000,00                                                         4.500,88                    10.000,00                    10.000,00      50.000,00      50.000,00      85.000,00      85.000,00                     284.500,88
                                 INCÊNDIOS                                                                                                                                                                                                                                                                                     
1.2.1.      01      2021 A 3       GESTÃO DE FAIXAS DE COMBUSTÍVEL    SO/020225      O                    10.000,00                             2022/01/02 2029/12/31         4.500,88                    10.000,00                    10.000,00      50.000,00      50.000,00      85.000,00      85.000,00                     284.500,88
2.                               FUNÇÕES SOCIAIS                                                       775.830,00                                                       633.164,60     503.209,33     780.710,00                   780.710,00   1.043.630,00     778.140,00     909.360,00     947.140,00                   5.595.353,93
2.1.                             EDUCAÇÃO                                                              356.320,00                                                       299.809,21     237.871,27     360.480,00                   360.480,00     325.930,00     311.020,00     311.020,00     311.020,00                   2.157.150,48
2.1.1.                           ENSINO NÃO SUPERIOR                                                   306.320,00                                                       299.809,21     194.471,27     310.480,00                   310.480,00     325.930,00     311.020,00     311.020,00     311.020,00                   2.063.750,48
2.1.1.      01      2023 A 11      GESTÃO DO PRÉ-ESCOLAR                             O                    61.500,00                             2023/01/02 2029/12/31 9      65.220,14      42.328,33      61.500,00                    61.500,00      63.900,00      63.900,00      63.900,00      63.900,00                     424.648,47
2.1.1.      01      2023 A 11      Gasóleo                            SO/02010202                         11.500,00                                                                                    11.500,00                    11.500,00      10.500,00      10.500,00      10.500,00      10.500,00                               
2.1.1.      01      2023 A 11      Alimentação - Refeições            SO/020105                           40.000,00                                                                                    40.000,00                    40.000,00      42.500,00      42.500,00      42.500,00      42.500,00                               
                                 confecionadas                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.1.1.      01      2023 A 11      Outros bens                        SO/020121                            1.000,00                                                                                     1.000,00                     1.000,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00                               
2.1.1.      01      2023 A 11      Encargos de instalações            SO/020201                            7.000,00                                                                                     7.000,00                     7.000,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00                               
2.1.1.      01      2023 A 11      Seguros                            SO/020212                            1.500,00                                                                                     1.500,00                     1.500,00       1.600,00       1.600,00       1.600,00       1.600,00                               
2.1.1.      01      2023 A 11      Outros trabalhos especializados    SO/020220                              250,00                                                                                       250,00                       250,00         150,00         150,00         150,00         150,00                               
2.1.1.      01      2023 A 11      Outros serviços                    SO/020225                              250,00                                                                                       250,00                       250,00         150,00         150,00         150,00         150,00                               
2.1.1.      03      2023 A 12      GESTÃO DO 1ºCICLO ENSINO BÁSICO                   O                    82.450,00                             2023/01/02 2029/12/31 9      83.958,11      55.003,52      82.450,00                    82.450,00      79.750,00      79.750,00      79.750,00      79.750,00                     540.411,63
2.1.1.      03      2023 A 12      Gasóleo                            SO/02010202                          9.000,00                                                                                     9.000,00                     9.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00                               
2.1.1.      03      2023 A 12      Alimentação - Refeições            SO/020105                           55.000,00                                                                                    55.000,00                    55.000,00      55.000,00      55.000,00      55.000,00      55.000,00                               
                                 confecionadas                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.1.1.      03      2023 A 12      Outros bens                        SO/020121                            2.500,00                                                                                     2.500,00                     2.500,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00                               
2.1.1.      03      2023 A 12      Encargos de instalações            SO/020201                            5.500,00                                                                                     5.500,00                     5.500,00       3.500,00       3.500,00       3.500,00       3.500,00                               
2.1.1.      03      2023 A 12      Transportes                        SO/020210                            2.000,00                                                                                     2.000,00                     2.000,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00                               
2.1.1.      03      2023 A 12      Seguros                            SO/020212                            2.700,00                                                                                     2.700,00                     2.700,00       3.000,00       3.000,00       3.000,00       3.000,00                               
2.1.1.      03      2023 A 12      Outros trabalhos especializados    SO/020220                              250,00                                                                                       250,00                       250,00         250,00         250,00         250,00         250,00                               
2.1.1.      03      2023 A 12      Outros serviços                    SO/020225                            5.500,00                                                                                     5.500,00                     5.500,00       4.500,00       4.500,00       4.500,00       4.500,00                               
2.1.1.      01      2023 A 3       GESTÃO DO ENSINO - 2ºCICLO                        O                    52.750,00                             2023/01/02 2029/12/31 9      43.621,91      34.056,65      52.750,00                    52.750,00      52.560,00      52.650,00      52.650,00      52.650,00                     340.938,56
2.1.1.      01      2023 A 3       Gasóleo                            SO/02010202                         10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00      10.500,00      10.500,00      10.500,00      10.500,00                               
2.1.1.      01      2023 A 3       Alimentação - Refeições            SO/020105                           26.000,00                                                                                    26.000,00                    26.000,00      24.500,00      24.500,00      24.500,00      24.500,00                               
                                 confecionadas                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.1.1.      01      2023 A 3       Outros bens                        SO/020121                              100,00                                                                                       100,00                       100,00          10,00         100,00         100,00         100,00                               
2.1.1.      01      2023 A 3       Encargos de instalações            SO/020201                           12.500,00                                                                                    12.500,00                    12.500,00      13.000,00      13.000,00      13.000,00      13.000,00                               
2.1.1.      01      2023 A 3       Transportes                        SO/020210                            3.500,00                                                                                     3.500,00                     3.500,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00       4.000,00                               
2.1.1.      01      2023 A 3       Seguros                            SO/020212                              250,00                                                                                       250,00                       250,00         250,00         250,00         250,00         250,00                               
2.1.1.      01      2023 A 3       Outros trabalhos especializados    SO/020220                              100,00                                                                                       100,00                       100,00          50,00          50,00          50,00          50,00                               
2.1.1.      01      2023 A 3       Outras                             SO/050803                              300,00                                                                                       300,00                       300,00         250,00         250,00         250,00         250,00                               
2.1.1.      02      2023 A 4       GESTÃO DO ENSINO - 3ºCICLO                        O                    59.200,00                             2023/01/02 2029/12/31 9      66.234,14      37.788,72      59.200,00                    59.200,00      61.070,00      61.070,00      61.070,00      61.070,00                     407.502,86
2.1.1.      02      2023 A 4       Gasóleo                            SO/02010202                         10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00      12.000,00      12.000,00      12.000,00      12.000,00                               
2.1.1.      02      2023 A 4       Alimentação - Refeições            SO/020105                           25.000,00                                                                                    25.000,00                    25.000,00      26.000,00      26.000,00      26.000,00      26.000,00                               
                                 confecionadas                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.1.1.      02      2023 A 4       Outros bens                        SO/020121                              200,00                                                                                       200,00                       200,00         150,00         150,00         150,00         150,00                               
2.1.1.      02      2023 A 4       Encargos de instalações            SO/020201                           15.000,00                                                                                    15.000,00                    15.000,00      14.500,00      14.500,00      14.500,00      14.500,00                               
2.1.1.      02      2023 A 4       Transportes                        SO/020210                            8.000,00                                                                                     8.000,00                     8.000,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00                               
2.1.1.      02      2023 A 4       Seguros                            SO/020212                              400,00                                                                                       400,00                       400,00         420,00         420,00         420,00         420,00                               
2.1.1.      02      2023 A 4       Outros serviços                    SO/020225                              300,00                                                                                       300,00                       300,00         250,00         250,00         250,00         250,00                               

[5] E - EMPREITADA; A - ADM. DIR.; O - FORNEC. OU OUTROS; NA - NÃO APLICÁVEL Total :                   282.965,00                                 276.830,25     169.177,22     282.965,00                   282.965,00     311.045,00     311.135,00     346.135,00     346.135,00                   2.043.422,47
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2.1.1.      02      2023 A 4       Outras                             SO/050803                              300,00                                                                                       300,00                       300,00         250,00         250,00         250,00         250,00                               
2.1.1.      03      2023 A 5       GESTÃO DO ENSINO - SECUNDÁRIO                     O                    42.800,00                             2023/01/02 2029/12/31 9      40.774,91      25.294,05      42.800,00                    42.800,00      44.150,00      44.150,00      44.150,00      44.150,00                     285.468,96
2.1.1.      03      2023 A 5       Gasóleo                            SO/02010202                          4.000,00                                                                                     4.000,00                     4.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00                               
2.1.1.      03      2023 A 5       Alimentação - Refeições            SO/020105                           13.000,00                                                                                    13.000,00                    13.000,00      14.500,00      14.500,00      14.500,00      14.500,00                               
                                 confecionadas                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.1.1.      03      2023 A 5       Encargos de instalações            SO/020201                           12.000,00                                                                                    12.000,00                    12.000,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00                               
2.1.1.      03      2023 A 5       Transportes                        SO/020210                           12.000,00                                                                                    12.000,00                    12.000,00      10.500,00      10.500,00      10.500,00      10.500,00                               
2.1.1.      03      2023 A 5       Seguros                            SO/020212                              800,00                                                                                       800,00                       800,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00       1.000,00                               
2.1.1.      03      2023 A 5       Outros serviços                    SO/020225                              500,00                                                                                       500,00                       500,00         350,00         350,00         350,00         350,00                               
2.1.1.      03      2023 A 5       Outras                             SO/050803                              500,00                                                                                       500,00                       500,00         300,00         300,00         300,00         300,00                               
2.1.1.      01      2024 A 2       Biblioteca Municipal                              NA                     4.620,00                             2024/10/13 2029/12/31                                     8.780,00                     8.780,00       9.500,00       9.500,00       9.500,00       9.500,00                      46.780,00
2.1.1.      01      2024 A 2       Livros e documentação técnica      SO/020118                            1.500,00                                                                                     1.500,00                     1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00                               
2.1.1.      01      2024 A 2       Outros bens                        SO/020121                            1.170,00                                                                                     1.170,00                     1.170,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00                               
2.1.1.      01      2024 A 2       Outros serviços                    SO/020225                            1.950,00                                                                                     1.950,00                     1.950,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00                               
2.1.1.      01      2024 A 2       Software Informático               SO/070108                                                                                                                        4.160,00                     4.160,00       4.500,00       4.500,00       4.500,00       4.500,00                               
2.1.1.      01      2024 A 5       PLANO INTEGRADO DE PROMOÇÃO DO                    O                     3.000,00                             2024/01/02 2026/12/31 9                                   3.000,00                     3.000,00      15.000,00                                                                18.000,00
                                 SUCESSO ESCOLAR                                                                                                                                                                                                                                                                               
2.1.1.      01      2024 A 5       Outros bens                        SO/020121                            1.000,00                                                                                     1.000,00                     1.000,00       5.000,00                                                                         
2.1.1.      01      2024 A 5       Outros trabalhos especializados    SO/020220                            1.000,00                                                                                     1.000,00                     1.000,00       5.000,00                                                                         
2.1.1.      01      2024 A 5       Outros serviços                    SO/020225                            1.000,00                                                                                     1.000,00                     1.000,00       5.000,00                                                                         
2.1.2.                           SERVIÇOS AUXILIARES DE ENSINO                                          50.000,00                                                                      43.400,00      50.000,00                    50.000,00                                                                              93.400,00
2.1.2.      01      2023 A 6       CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A    SO/050803      NA                    50.000,00                             2024/01/02 2025/12/31                      43.400,00      50.000,00                    50.000,00                                                                              93.400,00
                                 ALUNOS COM FREQUÊNCIA EM ENSINO                                                                                                                                                                                                                                                               
                                 SUPERIOR 2024/2025                                                                                                                                                                                                                                                                            
2.3.                             SEGURANÇA E ACÇÃO SOCIAIS                                               1.700,00                                                                         592,15       2.420,00                     2.420,00       8.500,00       8.250,00       2.420,00       2.420,00                      24.602,15
2.3.2.                           ACÇÃO SOCIAL                                                            1.700,00                                                                         592,15       2.420,00                     2.420,00       8.500,00       8.250,00       2.420,00       2.420,00                      24.602,15
2.3.2.      03      2023 A 2       GABINETE DE INSERÇÃO PROFISSIONAL                 O                       450,00                             2023/01/01 2029/12/31                                       450,00                       450,00       5.000,00       5.000,00         450,00         450,00                      11.350,00
                                 (GIP)                                                                                                                                                                                                                                                                                         
2.3.2.      03      2023 A 2       Material de escritório             SO/020108                              250,00                                                                                       250,00                       250,00       1.000,00       1.000,00         250,00         250,00                               
2.3.2.      03      2023 A 2       Conservação de bens                SO/020203                              100,00                                                                                       100,00                       100,00       2.000,00       2.000,00         100,00         100,00                               
2.3.2.      03      2023 A 2       Outros serviços                    SO/020225                              100,00                                                                                       100,00                       100,00       2.000,00       2.000,00         100,00         100,00                               
2.3.2.      01      2024 A 1       CPCJ                                              NA                     1.250,00                             2024/01/02 2029/12/31 0                       592,15       1.970,00                     1.970,00       3.500,00       3.250,00       1.970,00       1.970,00                      13.252,15
2.3.2.      01      2024 A 1       Material de escritório             SO/020108                              250,00                                                                                       250,00                       250,00         500,00         500,00         250,00         250,00                               
2.3.2.      01      2024 A 1       Outros bens                        SO/020121                              100,00                                                                                       100,00                       100,00         500,00         500,00         100,00         100,00                               
2.3.2.      01      2024 A 1       Encargos de instalações            SO/020201                              250,00                                                                                       250,00                       250,00         500,00         500,00         250,00         250,00                               
2.3.2.      01      2024 A 1       Locação de outros bens             SO/020208                                                                                                                          720,00                       720,00       1.000,00       1.000,00         720,00         720,00                               
2.3.2.      01      2024 A 1       Seguros                            SO/020212                              400,00                                                                                       400,00                       400,00         500,00         500,00         400,00         400,00                               
2.3.2.      01      2024 A 1       Outros serviços                    SO/020225                              250,00                                                                                       250,00                       250,00         500,00         250,00         250,00         250,00                               
2.4.                             HABITAÇÃO E SERVIÇOS AUXILIARES                                         3.000,00                                                        12.884,25                     3.000,00                     3.000,00                                                                              15.884,25
2.4.5.                           RESIDUOS SÓLIDOS                                                        3.000,00                                                        12.884,25                     3.000,00                     3.000,00                                                                              15.884,25
2.4.5.      02      2023 A 10      RECOLHA BIO                        SO/020217      O                     3.000,00                             2023/01/02 2025/12/31 0      12.884,25                     3.000,00                     3.000,00                                                                              15.884,25
2.5.                             SERVIÇOS CULTURAIS,RECREATIVOS E                                      414.810,00                                                       320.471,14     264.745,91     414.810,00                   414.810,00     709.200,00     458.870,00     595.920,00     633.700,00                   3.397.717,05
                                 RELIGIOSOS                                                                                                                                                                                                                                                                                    
2.5.1.                           CULTURA                                                               354.400,00                                                       263.441,44     238.873,78     354.400,00                   354.400,00     563.700,00     333.870,00     494.420,00     530.700,00                   2.779.405,22
2.5.1.      01      2019 A 4       FESTA EM HONRA DE S.JOÃO                          O                   196.050,00                             2019/01/02 2029/12/31 5     129.211,68     198.943,33     196.050,00                   196.050,00     240.500,00     196.120,00     224.120,00     227.050,00                   1.411.995,01
2.5.1.      01      2019 A 4       Alimentação - Refeições            SO/020105                            1.500,00                                                                                     1.500,00                     1.500,00       1.000,00         700,00         700,00         700,00                               
                                 confecionadas                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.5.1.      01      2019 A 4       Prémios,condecorações e ofertas    SO/020115                              500,00                                                                                       500,00                       500,00       1.000,00         350,00         350,00         350,00                               
2.5.1.      01      2019 A 4       Outros bens                        SO/020121                              500,00                                                                                       500,00                       500,00       1.000,00         500,00         500,00         500,00                               
2.5.1.      01      2019 A 4       Locação de outros bens             SO/020208                            3.500,00                                                                                     3.500,00                     3.500,00       4.000,00       3.000,00       3.000,00       3.000,00                               
2.5.1.      01      2019 A 4       Seguros                            SO/020212                              550,00                                                                                       550,00                       550,00       1.000,00         570,00         570,00       1.000,00                               
2.5.1.      01      2019 A 4       Publicidade                        SO/020217                            2.000,00                                                                                     2.000,00                     2.000,00       3.500,00       1.500,00       1.500,00       3.500,00                               
2.5.1.      01      2019 A 4       Vigilância e segurança             SO/020218                            3.000,00                                                                                     3.000,00                     3.000,00       5.000,00       2.500,00       3.500,00       5.000,00                               

[5] E - EMPREITADA; A - ADM. DIR.; O - FORNEC. OU OUTROS; NA - NÃO APLICÁVEL Total :                   584.135,00                                 459.701,09     437.406,75     589.015,00                   589.015,00     628.695,00     569.155,00     626.325,00     629.255,00                   3.939.552,84



                 PLANO PLURIANUAL                 Pág. : 3   
               MUNICÍPIO DE ARMAMAR               Ano : 2025

Identificação do Objetivo : CLASSIFICADOR FUNCIONAL       Tipo de Plano : PLANO ATIVIDADES MUNICIPAL                   Considerar em «Total Previsto» o valor Tipo de Visualização : APENAS C/ MOVIMENTO   Euros
Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS             Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA/ECONÓMICA             do Financiamento Não Definido : S

Grupo de Fontes de Financiamento Datas Pagamentos
Objetivo Número do Designação Forma Fase Total previsto

projeto do projeto Rubrica de Inicio Fim de  REALIZADO EM ESTIM. REALIZ.      2025          2025          2025     Períodos seguintes
                               (Financ.      (Financ.      (TOTAL)    
                              Definido)     N./ Def.)                 

Real. R G R P U E EMPR Ex. PERÍODOS ANT.  PERÍODO 2024 
Código Ano Tipo Número      2026          2027          2028          2029     Outros

[1] [2] [3] [4] [5] [6] [7] [8] [9] [10] [11] [12] [13] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20] [21]=[13]+...+[20]

2.5.1.      01      2019 A 4       Outros trabalhos especializados    SO/020220                            3.500,00                                                                                     3.500,00                     3.500,00       4.000,00       2.000,00       4.000,00       3.000,00                               
2.5.1.      01      2019 A 4       Outros serviços                    SO/020225                          165.000,00                                                                                   165.000,00                   165.000,00     200.000,00     170.000,00     190.000,00     190.000,00                               
2.5.1.      01      2019 A 4       Instituições sem fins lucrativos   SO/040701                           16.000,00                                                                                    16.000,00                    16.000,00      20.000,00      15.000,00      20.000,00      20.000,00                               
2.5.1.      02      2019 A 5       FEIRA DA MAÇÃ                                     O                   106.300,00                             2019/01/02 2029/12/31 9     118.256,67      13.536,10     106.300,00                   106.300,00     140.700,00      96.900,00     112.800,00     118.800,00                     707.292,77
2.5.1.      02      2019 A 5       Alimentação - Refeições            SO/020105                            1.500,00                                                                                     1.500,00                     1.500,00       2.000,00       1.500,00       1.500,00       1.500,00                               
                                 confecionadas                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.5.1.      02      2019 A 5       Prémios,condecorações e ofertas    SO/020115                            4.000,00                                                                                     4.000,00                     4.000,00       4.000,00       1.500,00       3.500,00       3.500,00                               
2.5.1.      02      2019 A 5       Outros bens                        SO/020121                            3.500,00                                                                                     3.500,00                     3.500,00       5.000,00       1.500,00       2.500,00       3.500,00                               
2.5.1.      02      2019 A 5       Locação de outros bens             SO/020208                           45.000,00                                                                                    45.000,00                    45.000,00      60.000,00      50.000,00      50.000,00      50.000,00                               
2.5.1.      02      2019 A 5       Seguros                            SO/020212                            1.100,00                                                                                     1.100,00                     1.100,00       1.500,00       1.100,00       1.100,00       1.100,00                               
2.5.1.      02      2019 A 5       Publicidade                        SO/020217                            6.000,00                                                                                     6.000,00                     6.000,00      10.000,00       2.500,00       4.000,00       4.000,00                               
2.5.1.      02      2019 A 5       Vigilância e segurança             SO/020218                            2.500,00                                                                                     2.500,00                     2.500,00       3.000,00       2.100,00       3.000,00       3.000,00                               
2.5.1.      02      2019 A 5       Outros trabalhos especializados    SO/020220                            2.000,00                                                                                     2.000,00                     2.000,00       4.000,00       1.000,00       1.500,00       1.500,00                               
2.5.1.      02      2019 A 5       Outros serviços                    SO/020225                           40.000,00                                                                                    40.000,00                    40.000,00      50.000,00      35.000,00      45.000,00      50.000,00                               
2.5.1.      02      2019 A 5       Instituições sem fins lucrativos   SO/040701                              500,00                                                                                       500,00                       500,00       1.000,00         500,00         500,00         500,00                               
2.5.1.      02      2019 A 5       OUTRAS                             SO/0602010199                          200,00                                                                                       200,00                       200,00         200,00         200,00         200,00         200,00                               
2.5.1.      01      2022 A 5       BANDA DE MUSICA DE ARMAMAR         SO/040701      NA                    10.000,00                             2022/01/02 2029/12/31                                    10.000,00                    10.000,00      10.000,00       5.000,00      10.000,00      10.000,00                      45.000,00
2.5.1.      01      2022 A 1       RECRIAÇÃO HISTÓRICA                               O                    14.700,00                             2023/01/02 2029/12/31 0      12.063,79                    14.700,00                    14.700,00                    17.350,00                    17.350,00                      61.463,79
2.5.1.      01      2022 A 1       Outros bens                        SO/020121                            1.000,00                                                                                     1.000,00                     1.000,00                     1.500,00                     1.500,00                               
2.5.1.      01      2022 A 1       Locação de outros bens             SO/020208                            7.000,00                                                                                     7.000,00                     7.000,00                     8.500,00                     8.500,00                               
2.5.1.      01      2022 A 1       Seguros                            SO/020212                              200,00                                                                                       200,00                       200,00                       200,00                       200,00                               
2.5.1.      01      2022 A 1       Publicidade                        SO/020217                              500,00                                                                                       500,00                       500,00                       450,00                       450,00                               
2.5.1.      01      2022 A 1       Outros trabalhos especializados    SO/020220                            1.000,00                                                                                     1.000,00                     1.000,00                     1.200,00                     1.200,00                               
2.5.1.      01      2022 A 1       Outros serviços                    SO/020225                            5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00                     5.500,00                     5.500,00                               
2.5.1.      02      2023 A 8       INAUGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS                       NA                       750,00                             2023/01/02 2029/12/31         3.909,30                       750,00                       750,00     110.000,00       1.500,00      95.000,00     105.000,00                     316.159,30
                                 PÚBLICOS                                                                                                                                                                                                                                                                                      
2.5.1.      02      2023 A 8       Alimentação - Refeições            SO/020105                              250,00                                                                                       250,00                       250,00      10.000,00         500,00       5.000,00       5.000,00                               
                                 confecionadas                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.5.1.      02      2023 A 8       Prémios,condecorações e ofertas    SO/020115                              250,00                                                                                       250,00                       250,00      50.000,00         500,00      45.000,00      50.000,00                               
2.5.1.      02      2023 A 8       Outros serviços                    SO/020225                              250,00                                                                                       250,00                       250,00      50.000,00         500,00      45.000,00      50.000,00                               
2.5.1.      02      2024 A 7       Fim de semana gastronómico - Montra                NA                    26.600,00                             2024/03/01 2029/12/31                      26.394,35      26.600,00                    26.600,00      62.500,00      17.000,00      52.500,00      52.500,00                     237.494,35
                                 Viníca                                                                                                                                                                                                                                                                                        
2.5.1.      02      2024 A 7       Alimentação - Refeições            SO/020105                            1.000,00                                                                                     1.000,00                     1.000,00       2.000,00       1.500,00       2.000,00       2.000,00                               
                                 confecionadas                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.5.1.      02      2024 A 7       Outros bens                        SO/020121                            2.500,00                                                                                     2.500,00                     2.500,00       5.000,00       1.500,00       5.000,00       5.000,00                               
2.5.1.      02      2024 A 7       Seguros                            SO/020212                              100,00                                                                                       100,00                       100,00         500,00         500,00         500,00         500,00                               
2.5.1.      02      2024 A 7       Publicidade                        SO/020217                            3.000,00                                                                                     3.000,00                     3.000,00       5.000,00       1.500,00       5.000,00       5.000,00                               
2.5.1.      02      2024 A 7       Outros serviços                    SO/020225                           20.000,00                                                                                    20.000,00                    20.000,00      50.000,00      12.000,00      40.000,00      40.000,00                               
2.5.2.                           DESPORTO, RECREIO E LAZER                                              60.410,00                                                        57.029,70      25.872,13      60.410,00                    60.410,00     145.500,00     125.000,00     101.500,00     103.000,00                     618.311,83
2.5.2.      01      2023 A 1       EVENTOS DESPORTIVOS                               NA                    38.150,00                             2023/01/02 2029/12/31        57.029,70      20.100,00      38.150,00                    38.150,00      80.000,00      60.000,00      55.000,00      55.000,00                     365.279,70
2.5.2.      01      2023 A 1       Produtos vendidos nas farmácias    SO/020110                              150,00                                                                                       150,00                       150,00      10.000,00      10.000,00       5.000,00       5.000,00                               
2.5.2.      01      2023 A 1       Prémios,condecorações e ofertas    SO/020115                              500,00                                                                                       500,00                       500,00      10.000,00      10.000,00       5.000,00       5.000,00                               
2.5.2.      01      2023 A 1       Outros serviços                    SO/020225                              500,00                                                                                       500,00                       500,00      10.000,00      10.000,00       5.000,00       5.000,00                               
2.5.2.      01      2023 A 1       Instituições sem fins lucrativos   SO/040701                           37.000,00                                                                                    37.000,00                    37.000,00      50.000,00      30.000,00      40.000,00      40.000,00                               
2.5.2.      01      2024 A 3       CAMINHADA DAS VINDIMAS                            O                     7.260,00                             2024/01/02 2029/12/31                       5.772,13       7.260,00                     7.260,00      15.500,00      15.000,00      11.500,00      13.000,00                      68.032,13
2.5.2.      01      2024 A 3       Alimentação - Refeições            SO/020105                            6.000,00                                                                                     6.000,00                     6.000,00      10.000,00      10.000,00       5.000,00       5.000,00                               
                                 confecionadas                                                                                                                                                                                                                                                                                 
2.5.2.      01      2024 A 3       Outros bens                        SO/020121                              500,00                                                                                       500,00                       500,00       1.000,00       2.000,00         500,00       2.000,00                               
2.5.2.      01      2024 A 3       Seguros                            SO/020212                              260,00                                                                                       260,00                       260,00         500,00         500,00         500,00         500,00                               
2.5.2.      01      2024 A 3       Vigilância e segurança             SO/020218                              250,00                                                                                       250,00                       250,00       2.000,00         500,00         500,00         500,00                               
2.5.2.      01      2024 A 3       Outros serviços                    SO/020225                              250,00                                                                                       250,00                       250,00       2.000,00       2.000,00       5.000,00       3.000,00                               
2.5.2.      02      2024 A 4       CICLISMO                           SO/020217      O                    15.000,00                             2024/01/02 2029/12/31                                    15.000,00                    15.000,00      50.000,00      50.000,00      35.000,00      35.000,00                     185.000,00
3.                               FUNÇÕES ECONÓMICAS                                                     23.600,00                                                         2.759,36      11.289,64      23.600,00                    23.600,00      39.000,00      32.000,00      34.000,00      30.000,00                     172.649,00

[5] E - EMPREITADA; A - ADM. DIR.; O - FORNEC. OU OUTROS; NA - NÃO APLICÁVEL Total :                   802.895,00                                 650.960,55     503.209,33     807.775,00                   807.775,00   1.097.395,00     831.905,00     998.125,00   1.035.905,00                   5.925.274,88



                 PLANO PLURIANUAL                 Pág. : 4   
               MUNICÍPIO DE ARMAMAR               Ano : 2025

Identificação do Objetivo : CLASSIFICADOR FUNCIONAL       Tipo de Plano : PLANO ATIVIDADES MUNICIPAL                   Considerar em «Total Previsto» o valor Tipo de Visualização : APENAS C/ MOVIMENTO   Euros
Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS             Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA/ECONÓMICA             do Financiamento Não Definido : S

Grupo de Fontes de Financiamento Datas Pagamentos
Objetivo Número do Designação Forma Fase Total previsto

projeto do projeto Rubrica de Inicio Fim de  REALIZADO EM ESTIM. REALIZ.      2025          2025          2025     Períodos seguintes
                               (Financ.      (Financ.      (TOTAL)    
                              Definido)     N./ Def.)                 

Real. R G R P U E EMPR Ex. PERÍODOS ANT.  PERÍODO 2024 
Código Ano Tipo Número      2026          2027          2028          2029     Outros

[1] [2] [3] [4] [5] [6] [7] [8] [9] [10] [11] [12] [13] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20] [21]=[13]+...+[20]

3.1.                             AGRICULTURA,PECUÁRIA,SILVICULTURA,C                                     23.600,00                                                         2.759,36      11.289,64      23.600,00                    23.600,00      39.000,00      32.000,00      34.000,00      30.000,00                     172.649,00
                                 AÇA E PESCA                                                                                                                                                                                                                                                                                   
3.1.        01      2019 A 8       ATIVIDADE CINEGÉTICA                              O                    23.600,00                             2019/01/02 2029/12/31 5       2.759,36      11.289,64      23.600,00                    23.600,00      39.000,00      32.000,00      34.000,00      30.000,00                     172.649,00
3.1.        01      2019 A 8       Alimentação - Refeições            SO/020105                           10.000,00                                                                                    10.000,00                    10.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00                               
                                 confecionadas                                                                                                                                                                                                                                                                                 
3.1.        01      2019 A 8       Prémios,condecorações e ofertas    SO/020115                            1.000,00                                                                                     1.000,00                     1.000,00         500,00         500,00         500,00         500,00                               
3.1.        01      2019 A 8       Outros bens                        SO/020121                            7.000,00                                                                                     7.000,00                     7.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00       7.000,00                               
3.1.        01      2019 A 8       Seguros                            SO/020212                              100,00                                                                                       100,00                       100,00         500,00         500,00         500,00         500,00                               
3.1.        01      2019 A 8       Publicidade                        SO/020217                              500,00                                                                                       500,00                       500,00       3.000,00       3.000,00       5.000,00       2.000,00                               
3.1.        01      2019 A 8       Outros serviços                    SO/020225                            5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00      15.000,00       8.000,00       8.000,00      10.000,00                               
4.                               OUTRAS FUNÇÕES                                                        361.975,00                                                                     137.449,00     361.975,00                   361.975,00      50.000,00      50.000,00     100.000,00     100.000,00                     799.424,00
4.2.                             TRANSFERÊNCIAS ENTRE ADMINISTRAÇÕES                                    361.975,00                                                                     137.449,00     361.975,00                   361.975,00      50.000,00      50.000,00     100.000,00     100.000,00                     799.424,00
4.2.        02      2019 A 11      FREGUESIAS - APOIO À EXECUÇÃO DE                  NA                   305.000,00                             2018/01/02 2029/12/31 9                    80.475,00     305.000,00                   305.000,00      50.000,00      50.000,00     100.000,00     100.000,00                     685.475,00
                                 COMPETÊNCIAS PRÓPRIAS                                                                                                                                                                                                                                                                         
4.2.        02      2019 A 11      Freguesias                         SO/04050102                          5.000,00                                                                                     5.000,00                     5.000,00                                                                                       
4.2.        02      2019 A 11      Freguesias                         SO/08050102                        300.000,00                                                                                   300.000,00                   300.000,00      50.000,00      50.000,00     100.000,00     100.000,00                               
4.2.        01      2020 A 2       COOPERAÇÃO NA CONSTRUÇÃO DO CENTRO SO/08050101    NA                    56.975,00                             2020/01/02 2025/12/31 9                    56.974,00      56.975,00                    56.975,00                                                                             113.949,00
                                 DE RECOLHA OFICIAL DE ANIMAIS DE                                                                                                                                                                                                                                                              
                                 COMPANHIA INTERMUNICIPAL DE                                                                                                                                                                                                                                                                   
                                 MOIMENTA DA BEIRA                                                                                                                                                                                                                                                                             

[5] E - EMPREITADA; A - ADM. DIR.; O - FORNEC. OU OUTROS; NA - NÃO APLICÁVEL Total :                 1.188.470,00                                 653.719,91     651.947,97   1.193.350,00                 1.193.350,00   1.186.395,00     913.905,00   1.132.125,00   1.165.905,00                   6.897.347,88



Período Ano 2025

A.M. Contrato
N.º do 
registo

Data do 
Visto

Contratado Utilizado Por utilizar³ Inicial Atual Amortização Juros Comissões Total

28/03/2024 14/05/2024 1 218 20/06/2024
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo 

Beira Douro e Lafões, CRL..
- Requalificação de vias municipais¹ 20 20/06/2044 3 500 000,00 0,00 3 500 000,00 4,1880% 3,2580% 92 105,26 74 242,24 0,00 166 347,50 3 500 000,00 3 407 894,74

N.º 1 do artigo 51.º 
da Lei n.º 73/2013, de 
03 de setembro

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 500 000,00 0,00 3 500 000,00 92 105,26 74 242,24 0,00 166 347,50 3 500 000,00 3 407 894,74

3 500 000,00 0,00 3 500 000,00 92 105,26 74 242,24 0,00 166 347,50 3 500 000,00 3 407 894,74TOTAL GERAL

Total excluindo empréstimos isentos do limite de endividamento

Total dos empréstimos isentos do limite de endividamento

Médio e Longo Prazo

MAPA DE EMPRÉSTIMOS

MUNÍCIPIO DE ARMAMAR

(Unidade: Euro)

Caracterização do 
empréstimo

Prazo do 
contrato

Capital Taxa de Juro² Previsão dos encargos para 2025
Saldo em 01 de 

janeiro
Observações

01/01/2025 a 31/12/2025

Finalidade do empréstimo
Fim da 

operação
Saldo em 31 de 

dezembro

²A taxa de juro resulta da Euribor a 6 meses acrescida do spreead de 0,35 pontos percentuais.

Datas Data de visto do TC
Banco/
credor

N.º do 
empréstimo

¹Troços Aldeias-Travanca, Travanca-Contim, Vila Seca-Folgosa, Vila Seca-Tedo, Aldeias-Tões, Santiago-Meixedo, Rua Padre Américo-Rua do Gavião, Fontelo, Rua Dr. Miranda Neves (EN 313), Fontelo e EN 313 Aldeias.

³Prevê-se a utilização do capital em junho de 2025.
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Ocupados A recrutar Ocupados A recrutar Ocupados A recrutar

As definidas no n.º 2 do artigo 88,º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho 
(desenvolvidas no mapa de afetação dos 

Recursos Humanos)

Técnico 
Superior (TS)

Técnico 
Superior 34 4 0 0 6 0 44 Um em comissão de serviço (cargo de direção 

intermédia de 2.º grau). 

Coordenador 
Técnico 7 1 0 0 0 0 8

Um a exercer funções no GAP. Um em 
comissão de serviço (cargo de direção 
intermédia de 3.º grau). 

Assistente 
Técnico 24 1 0 0 0 0 25 Um a exercer funções no GAP e um a exercer 

funções no GAV

Encarregado 
Geral  

Operacional
0 1 0 0 0 0 1

Encarregado 
Operacional 7 1 0 0 0 0 8

Assistente 
Operacional 111 1 0 0 0 0 112

Três em mobilidade intercategorias como 
Encarregados Operacionais e um em 
mobilidade intercarreiras como Assistente 
Técnico

Especialista 
Informática

Especialista 
Informática 1 0 0 0 0 0 1

Técnico de 
Informática

Grau 2 Nível 1 1 0 0 0 0 0 1

0

0

0

As definidas no n.º 2 do artigo 88,º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho 
(desenvolvidas no mapa de afetação dos 

Recursos Humanos)

As definidas pelo Despacho n.º 
20/SEALOT/94, de 12 de maio - 3) - Grupo de 

pessoal Técnico Profissional, alínea a), 
(desenvolvidas no mapa de afetação dos 

Recursos Humanos)

As definidas pela Portaria n.º 358.º/2002 de 03 
de abril(desenvolvidas no mapa de afetação 

dos Recursos Humanos)

As definidas no n.º 2 do artigo 88,º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho 
(desenvolvidas no mapa de afetação dos 

Recursos Humanos)

Especial de 
Fiscalizaçãol

Assistente 
operacional 

(AO)

Assistente 
Técnico (AT)

1

0

Intermédio 2.º 
Grau

Intermédio 3.º 
Grau

1

1 0

20

0

As definidas pela Lei n.º 49/2012 de 29 de 
agosto

Mapa de Pessoal 

Dirigente

Número total 
de postos de 

trabalho
Observações

Contrato por tempo 
indeterminadoAtribuições/ Competências/ Actividades

Cargo ou 
carreira

Categoria

Contrato determinado a 
termo resolutivo incerto

Contrato determinado a 
termo resolutivo certo

0

1 2

2025

0 0 2Fiscal 2 0 0 0
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